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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

2. NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO

1.0 A presente contratação se justifica pela necessidade de aprimoramento e

modernização da gestão de recursos humanos da Prefeitura' garantindo maior
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eficiência e transparência na administração dos servidores públicos. A

complexidade dos processos administrativos e a necessidade de conformidade

com normativas federais, estaduais e municipais impõem a adoção de soluções

especializadas para otimizar o processamento da folha de pagamento, atualização

cadastral dos servidores e integração de dados aos sistemas de controle externo.

2. Benefícios Esperados A contratação trará benefícios diretos, tais como:

pagamento;

Acompanhamento especializado em demandas do PCCR;

Maior segurança e agilidade na gestão documental, com digitalização e

organização dos dossiês dos servidores;

Implementação de soluçöes informatizadas que possibilitam integração

dos dados com os portais de transparência è órgãos de controle,

garantindo conformidade com a legislação vigente;

Maior eficiência no reprocessamento da GFIP e eSocial, reduzindo riscos

fiscais e tributários para o municipio;

Disponibilização de profissionais qualificados nas áreas de Administração,

Recursos Humanos e Contabilidade para suporte técnico e operacional'

3. Impacto na Gestão Pública A modernização dos Froce:t": ?,1t'nistrativos
permitirá uma tomada de decisão mais ágil e assertiva, além de facilitar auditorias

internas e externas. A digitalização e a automação reduzirão o':tp: gasto com

atividades manuais, pr.opor,cionando maior eficiência na gestão de pessoal e

melhoria na prestação de serviços à população'

4. Conformidade Legal A contratação está alinhada com os princípios da

eficiência, economicidade e transparência, conforme preconizado na Lei n'o

14.133/2021 (Nova Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos)'
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Estudo Técnico Pretiminar (ETP)

1. TNTRODUçAO

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo analisar os cenários para o

atendimento das demandas das Secretarias Municipais e outros órgãos da Prefeitura

Municipal de Timon - MA, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica da

solução identificada, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo

processo de contratação.

2.OBJETO

Contratação de Empr,esa especializada paraexecutar serviços de assessoria em recursos

humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e

otimização em folha de pagamento, recadastramento e digitalização de dossiê de

servidores, desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê

eletrônico dos servidores, desenvolvimento de API - Interface de Programação de

Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de GFIP e Social, sincronização

de dados aos portais de transparência incluindo TCE. SIOPE e outros, com cessão de mão

de obra de profissionais com formação em Administração, Recursos Humanos e

Contabilidade,

3. SETOR REQUISITANTE

l.Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

4. NECESSIDADE PARA CONTRATAçÃO

A gestão de recursos humanos na Adrninistr:ação Pública exige constante atualização e

mðdernização dos processosr principalmente diante das novas critérios normativos, da

necessidade de otimização operacional e do compromisso com a transparência na

administração municipal, A contratação de uma empresa especializada justifica-se pelos

seguintes motivos:

1.1. Adequação às Normas Legais e Exigências dos Órgãos de Controle

A Administração, Pública deve cumprir rigo_rosamente as norm.a: trabalhistas'

previdenciárias e de prestação de contas, em conformidade com disposiçöes legislativas

como:

. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Lei Complementar no 1O1/2O00, que

impöe critérios rígidos para controle dos gastos com pessoal;

. Normas do Tribunal de Contas do Estado (TCE), que determinam a correta

prestação de informações sobre folha de pagamento e gestão de pessoal;
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. Normas Federais de Transparência Pública, como o SIOPE (Sistema de

Informaçöes sobre Orçamentos Públicos em Educação) e demais sistemas

que bloqueiam o envio tempestivo de informaçöes contábeis e fiscais;

. Exigências do eSocial e GFIP, que exigem o correto processamento das

obrigaçöes previdenciárias e trabalhistas dos servidores federais.

A falta de atualização desses processos pode gerar inconsistências nos dados enviados

aos órgãos de controle, resultando em deliberações para o município, incluindo

bloqueios de repasses e dificuldades na gestão fiscal' 
,

1.2. Necessidade dé Modernização e Digitalização dos Frocessos

Atualmente, grande par.te dos documentos e informações dos servidores. municipais

encontram-se em meio físico ou em sistemas descentr:alizados, dificultando a gestão

eficiente dos recursos humanos. A digitalização e estruturação de um dossiê eletrônico

dos servidores é essencial para garantir:

. Rapidez e seguranç" no acesso às informações funcionais dos servidores;

Redução de extravios e perdas de documentos financeiros;

Facilidade em auditorias e sem controle interno;

Atendimento às recomendaçöes de órgãos fiscalizadores

organização documental da administração pública;

Além disso, a implementação de uma API (lnterface de,Programação de Aplicaçöes) para

gestão de contracheques é sincr:onização dé, dados com os por:tais 
-de 

transparência

garantirá maior eficiência na disponibilização dessas infor:maçöès, conforme previsto na

Lei de Acesso à Informação (Lei n" 12.527 /2011).

1.3. Qualificação Ïécnica e Profissional para Execução dos Serviços

A complexidade dos,serviços relacionados à folha de pagamento, planos..de cargas e

carreiras e obrigaçöes previdenciárias exige umã equipe altamente qualificada' com

conhecimentos espeCializados nas árêas de Adminiitração, R-":rt:ot, Humanos e

Contabilidade. No entanto, a Adrninistração Pública nèm sempre dispöe de um quadro

técnico suficiente para atender a todas as demandas, tornando necessária a cessão de

mão de obra especializada por meio da empresa contratada.

A presença de profissionais será garantida:

. Correção de inconsistências nos cálculos da folha de pagamento e benefícios;

. Atendimentos à demandas referentes ao PCCR;
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. Apoio na revisão e otimização dos processos internos de recursos humanos;

. Melhoria na comunicação entre os sistemas da Prefeitura e os órgãos

fiscalizadores.

1.4. Eficiência e Economicidade na Gestão Pública

A terceirização desses serviços possibilita uma gestão mais eficiente e econômica, pois:

. Evita custos elevados com capacitação e ampliação do quadro de servidores

permanentes;
. Reduzir riscos de falhas e inconsistênclas,nos processós, evitando autuaçöes

sem a necessidade dea

ITEM

No cenário atual, o Município de Timon enfrenta desafios que exigem uma

transformação urgente na. gestão dos seus recursos humanos. Os processos vigentes,

apesar de terem funcionado no passado, não acompanham mais a evolução tecnológica

nem as melhores práticas de administração pública. Essa defasagem impacta

diretamente a eficiência e a transparência na aplicação dos recursos públicos, além de

dificultar a motivação e o desenvolvimento dos servidores'

5 - ESTIMATIVAS E QUANTTDADES

executar serviços de assessoria em recursos

humänos, ävaliação e assessoramento em plano

de cargos e carreiras, processamento e

otimização em folha de pagamento, e serviços

complementares para Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal'

1

UNIDADE QUANT

SERVIçO
12

MENSAL

6. TNDICAçÃO pn MODALIDADE DE CONTRATAçÃO

A inexigibilidade de licitação está prevista no art. 74, que descreve as situações em que

não há þossibilidade de concorrência e, portanto, a licitação se torna inviável.
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O inciso II deste artigo estabelece que a inexigibilidade é cabível quando a contratação

de "serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória

especialização". Esta possibilidade se aplica diretamente ao caso, já que a contratação

envolve serviços de consultoria especializados nas áreas de recursos humanos,

administração, contabilidade e tecnologia da informação, todos com um nível de

complexidade e especializaçáo que não permite competição regular entre empresas.

Considere os seguintes pontos, alinhados com a Lei no 14'133/2021:

1. Natureza Técnica e Especializada dos Serviços (Art.74, inciso III): A contratação

envolve serviços técnicós especializados nas áreas de recursos humanos,

contabilidade e desenvolvimento de soluções de tecnologia. A realização de

avaliação de planos de cargas e carreiras, processarnento e otimização de folha

de pagamento, digitalizaçäo de dossiê de servidores, desenvolvimento de API e

sistemas informatizados exigem conhecimento específico, conforme indicado

pela Lei.

Esses serviços podem ser executados por aqueles com uma n9tó.1i1 especialização e

competência comprovadà, ou que justifiquem a impossibilidade de licitação. O conceito

de "notória especialização" está relacionado à comprovação de que uma empresa tem

experiência consolidada e reconhecimento no mercado, sendo ,capaz de realizar os

serviços com qualidade superior.

Notória Especialização (Art. 74, inciso III): A notória especializ?çä? 
fa. 

em-Rre¡a é

um recrutamento que permite a contratação sem a necessidade de licitação' Para

justificação, é importante que a empresa contratada tenha um histórico de

execução de serviços semelhantes, preferencialmente com outros órgãos

públicos, ou que possa sór demonstrado por meio de documentos como

certificados dê execução de contratos anteriores, atestados de capacidade

técnica e currículos de profissionais que realizam a execução dos serviços'

Impossibilidade de Competição (Art. 75,9 1o): A impossibilidade de competição

deve ser demonstrada, ou seja, deve-se evidenciar.que não existe,m, outras

empresas noi mercado com a mesma qualificação técnica e capacidade para

realizar os serviços de for:rna adequada. Considerando a natureza complexa e

especializada do objeto, ê razoável argumentar que a empresa escolhida possui

características únicas e capacidade técnica necessária.

Exigência de Profissionais Qualificados: O serviço exige a atuação de profissionais

esplcializados em Administração, Recursos Humanos e Contabilidade, que

possuam conhecimentos técnicos específicos, além de experiência prática na área

pública. A contratação exige a cessão desses profissionais altamente

especializados, o que torna a contratação aìnda mais especializada'

2,

3

4
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T.BENEFÍCIOS PARA INEXEGIBILIDADE

A contratação por meio de inexigibilidade oferece diver:sos benefícios para a

administração pública, especialmente em situações em:que a natureza do serviço exige

alta especialização e não há condições de realizar uma cômpetição efetiva' Os principais

benefícios dessa modalidade de contratação:

5. Comprovação de Necessidade: A necessidade de contratação de uma

empresa especializada pode ser comprovada pela falta de empresas com as

mesmas qualificações, ou pela ausência de técnicos e recursos internos

suficientes para atender à demanda da Prefeitura, que demanda soluções

altamente especializadas e integradas.

1. Agilidade e Efiêiência

A inexigibilida realizar

o processo li de um

procedimento ndo de

forma mais ág

2. Economia de Recursos

Embora a inexigibilidade não envolva um processo licitatório competitivo, ela evita

gastos desnecessários com a elaboração e conduçto 9: processo licitatório (publicação

ãe editais, comissão de licitação, entre outros), Além disso, a contratação direta de uma

empresa com notória especializaçþo pode garantir serviços de m¿i-or qualidade, ou que'

a longo prazo, pode ser mais econômico para a administração pública'

3.Qualidade e Competência Garantidas

A principal vantagem da inexigibilidade é a garantia de contratagão de profissionais ou

empresas altamente qualificadas e especializadas. Serviços cômplexos e técnicos, como

avaliação de cargas e carreiras, implementação de sistemas informáticos o-u consultoria

em áråas específicas, requerem conhecimentos e habilidades 9ye 
nã9 estão ao alcance

de qualquei fornecedór. Ao recorrer à inexigibilidade, a administração pode contratar

diretamente quem possui notória eSpecialização e expertise no assunto'

4. Atendimento às Necessidades Específicas

Nem todos os serviços podem ser padronizados e disponibilizados no mercado de

maneira ampla. Muitås vezes, a administração pública precisa de solLrçöes sob medida

que atendam a necessidades específicas e complexas. A inexigibilidade permite a
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contratação dessas soluções personalizadas, sem a necessidade de competir com outras

empresas que talvez não possuíssem o know-how necessário para a execução do serviço.

8. Desaf ios Identificados

. IneficiênciasProcessuais:
Nossos sistemas de processamento da folha de pagamento e de gestão de

recursos humanos estão operando com métodos antiquados' o que gera

retrabalho, aumenta o risco de erros e pode levar a sobrecustos. A falta de

integração entre os sistemas atuais e a inexistência de processos automatizados

comprometemaagilidadeeapr:ecisãonecessáriaspâlâUltlâadministração
moderna

a

a

Necessidade de Expertise Especializada:

A complexidade dos serviços a serem prestados demanda um conhecimento

técnico altamente especializado. A singr.rlaridade e a especificidade dos serviços

- que abrangem desde o diagnóstico dos gargalos existentes até a proposição

e implementação de soluçöes inovadoras - não encontram correspondência em

propostas comerciais padronizadas, justificando a'escolha da 'inexigibilidade de

licitação conforme a Lei no 14.133/2021'

Pressão por Transparência e Eficiência:

Em um ambiente onde a prestação de contas é cada vez mais rigorosa, a

modernização dos processos internos não é apenas urna questão de eficiência,

mas também de integridade e conformidade com as normas legais. A assessoria

técnica 
"rp"ii.lirada 

se mostra imprescindível para garantir que cada etapa do

processo seja transparente, mensurável e alinhada aos objetivos estratégicos do

município.

Impactos Esperados com a Contratação:

Diagnóstico Aprofundado:
A assessoria realizará um levantamento minucioso dos processos atuais,

identificando pontos de ineficiência e propondo melhorias pontuais e

estratégicas. Esse diagnóstico será a base para um planejamento eficaz e

orientado para resultados.

a
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Reestruturação do Plano de Cargos e Carreiras:

Com uma abordagem inovadora e baseada em dados, a assessoria

desenvolverá um plano que valorize a progressão funcional, incentivando o

desempenho e garantindo clareza nos cr,itérios de promoção e progressão.lsso

fomentará um ambiente de trabalho mais motivador e competitivo.

Tilt$üru

a

Otimização da Folha de Pagamento:
A implementação de novos processos e a integração de tecnologias modernas

proporcionar,ão urna gestão mais á9il e precisa da folha de pagamento,

reduzindo erros e possibilitando um controle financéiro mais rigoroso, com

reflexos positivos na economia municipal,

Redução de Riscos e Melhoria da Governança:

Ao identificar e mitigar'¡iscos operacionais, técnicos, financeiros e legais, a

assessoria contribuirá para uma gestão mais segura e confiável, alinhada com

os parâmetros estabelecidos na l-ei no 14.1ß/2AT.

Em resumo, a contratação dessa assessoria não é apenas uma resposta aos desafios

atuais, mas um investimentó estratégico para modernizar a administração pública de

Timon, Trata-se de uma ação que preserva os valores tradicionais da eficiência e da

transparência, mas que, ao mesmo tempo, adota uma visão inovadora e transformadora,

necessária para enfrentar os desafios do presente e do futuro.

09. Análise de Risco

Ríscos Técnicos:

Inadequação Técnica: Risco de a assessoria não atender plenamente às

necessidades específicas do município'

a

a

a
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. Atualização e Inovação: Possibilidade de defasagem técnica se a assessoria não

acompanhar as evoluçöes do setor.

Riscos Operacionaís:

. Prazos e Entregas: Atrasos na implementação dos projetos podem comprometer

a otimização dos processos internos.

. Integração com Sistemas: Dificuldades na integração dos novos processos com

os sistemas de gestão já existentes.

Riscos Financeiros:

. Sobrecustos: Eventuais despesas adicionais caso os serviços não sejam prestados

conforme os parâmetros estabelecidos.

. Orçamentação: Insuficìência de recursos se a estimativa inicial não refletir a real

complexidade dos serviços.

Riscos Legais:

. Conformidade com a Lei: Possíveis questionamentos acerca da inexigibilidade

se não for rigorosamente demonstrada a singularidade dos serviços'

. Contestaçöes: Eventuais contestaçöes judiciais decorrentes da não observância

estrita doi dispositivos da Lei no 14,133/2021.

Medidas Mitigadoras:

Estabelecimento de critérios objetivos e indicadores de desempenho no contrato;

Inclusão de cláusulas de penalidade em caso de descumprimento de prazos ou

qualidade dos serviços;

Monitoramento contínuo e auditoria interna dos processos contratuais;

Revisão periódica do contrato para garantir aderência às inovaçöes e práticas

recomendadas.

A contratação da assessoria técnica se mostra indispensável para modernizar a gestão

de recursos humanos no Município cle Timon, garantindo eficiência e qualidade nos

processos internos. A escolha pela inexigibilidade de licitação é a modalidade mais

adequada, considerando a singularidade e a expertise necessária para a prestação dos

serviços, em conformidade com a Lei no 14.133/2021. Ressalta-se a importância de um

acompanhamento rigoroso para mitigar os riscos identificados e assegurar o

cumprimento dos objetivos estabelecidos'

a

a

a

a
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Diante dos desafios evidenciados e da necessidade premente de modernização da

gestão de recursos humanos em Timon, a contratação da assessoria técnica especializada

é imprescindível para superar as ineficiências atuais e promover a transparência e a

agilidade dos processos internos. A inexigibilidade de licitação é a modalidade mais

adequada para este caso, pois, conforme o artigo 74 da Lei no 14.133/2021, torna-se

aplicável quando a competição é inviável diante da singularidade do objeto a ser

contratado.

O inciso III desse artigo ressalta a contratação de serviços técnicos especializados,

justificando a inexigibilidadé quando comprovada a notória especialização do prestador,

No presente caso, a complexicjade inerente à reestruturação do plano de cargos e

carreiras, à otimização da folha de pagamento e à necessidade de diagnósticos precisos

para a melhoria dos processos administrativos evidencia a impossibilidade de se obter

propostas equivalentes por meio dé lompetição, reforçando a escolha pela

inexigibilidade.

Essa abordagem nãó apenas atende aos dispositivos legais, mas ]rt9:T reflete o

compromisso de Timon com a eficiência e a inovação na administração pública, aliando

a tradição dos métodos comlprovados à visão transformadora que os desafios atuais

demandam

:, Timon, MA - 1 1 de fevereiro de 2025

Secretaria de Administraçäo e Gestão Pessoal - SEMAG

Portaria Ne 0155/2025-GP
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TERMO DE REFERÊNCIA LEI 14.133/2021

:I. DO OBJETO ..

1.1.O presente Termo de Referência visa Contratação de Empresa especializada para

executar serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento

em plano de cargos e carreirasr processamento e otirnização em folha de

pagamento, recadastramento e digitalização de dossiê de servidores,

desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê

eletrônico dos servidores, desenvolvimento de API - lnterface de Programação de

Aplicação da gestão de contract'''.qr"t, reprocessamento de GFIP e eSocial,

sincronização de dados aos portais de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros,

com cessão de mão de obra de profissionais com formação em Administração,

Recursos Humanos e Contabilidade.

1.2.Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

DA ESPECIFICAçöES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ESPECTFICAçöES E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANT R$ UNIT. R$

TOTAL

Contratação de Empresa especializada para

executar serviços de assessoria em recursos

humanos, avaliação e assessoramento em plano

de cargos e carreiras, processamento e

otimização em folha de pagamento, e serviços

complementares para Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal'

SERVIçO

MENSAL
12 50,007 .000,0026

'pÏì*t"'Ù¡a
f T.-i*ì.

Praqa 5ða )asd, -qlN - Ce,rtro ^ Tìlnttn'l.ÅA
/¿t-



iã:'*i-Ë,;S,, ir*lf ,;#',*. ;Å.'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNIC¡PAL DE ADMINISTRAçÃO E

GESTÃO PESSOAL. SEMAG&n*trfi *ndt äg$rä üfwtrirtÏ

3. DA SOLUçÃO COnnO UM TODO

3.1.DA ASSESSORTA, CONSULTORTA E AUDITORIA EM FOLHA DE PAGAMENTO

3.'1.1.4 CONTRATADA deverá prestar serviços de Assessoria e Consultoria na área de

recursos humanos, com a realização de atividades de padronização dos atos

administrativos, a fim de permitir: à administração uma gestão eficiente e eficaz de

controle de pesSoal, com adoção de novos métodos e fluxos operacionais;

3.1.2.Os serviços consistem no acompanhamento às demanf

competência da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, no

que se refere aos atos de natureza administrativa relacionados aos recursos

humanos, notadamente:

3.1.2.LRevisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de

pessoal: Esta atividade envolve a análise e verificação da conformidade legal de

todos os procedimentos administrativos realizados pelo departamento de pessoal.

Isso inclui processos relacionados à contratação, demissão, licenças, entre outros'

3.1.2.2.Atendimentos:técnicos aos gestores e secretários municipais: Prestação de suporte

técnico aos secretårios e gestores municipais em refaeã1 às demandas

provenientes dò Sindicato dos Servidores e outros ór'gãos interessados nas

políticas de recursos hur¡anos. Isso pode envolver interpretação de legislação,

esclarecimento de dúvidas e formulação de estratégias.

3.1.2.3,Acompanhamento é ôrientáção sobre o cadastro e histórico dos servidores:

Monitoramento e aconselhamento relacionados aos registros e históricos dos

servidores, cargos em comissão, funções comissionadas, aposentados,

pensionistas, referências salariais e adicionais, vinculados às tabelas e referências

da estrutura organizacional.

3.1.Z.4.Orientação e acompanhamento do histórico da vida funcional e flnanceira dos

servidores: Acompanhamento detalhado dos aspectos funcionais e financeiros da

vida profissional dos servidores, incluindo datas de início e término de validade de

cada situação funcional.

3.1.2.5.Orientação e acompanhamento das alteraçöes efetuadas: Apoio na documentação

e compreensão das alteraçöes efetuadas nos registros, incluindo motivos,

embasamento legal, datas e autoridades responsáveis'

TillUl,frl'l
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3.1,2.6.Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores designados:

Resposta a consultas relacionadas a questöes de interesse do Instituto de

previdência de Timon MA - IP, podendo ocorrer por telefone, e-mails ou

pessoal mente no escritório-sede.

3.1.2.7,Acompanhamento ao Estágio Probatório: Suporte no acompanhamento do estágio

probatório dos servidores técnico-administrativos para a aquisição da estabilidade,

conforme previsto na Constituição Federal.

3.1.2.8.Acompanhamento à Avaliação de Desempenho: Apoio na condução da avaliação

de desempenho dos servidores, alinhado corn o Plano de Cargos e Salários da

categoria.

3.1.2.9.Diagnóstico da Folha de Fagamento: Análise abrangente: de todos os itens

remuneratórios da folha de pagamento, veiificando a conformidade legal dos atos

em relação à legislação vigente.

3.1.2.10.Orientação e acompanhamento da gestão da folha de pagamento: Assessoria na

gestão da folha de pagamento, visando implementar controles e orientaçöes

relacionadas a asþectos legäis, administrativos e financeiros para direcionar as

políticas públicas da carreira dos servidores públicos da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal,

3.1.2.11.Auditoria da folha de pagamento:analisar a estrutura da folha de pagamento,

oferecendo recomendações para aprimorar a eficiência operacional, sìmplificar

procedimentos e implementar melhores pr'áticas. Evitando e corrigindo eventuais

erros, contribuindo para a otimização dos r:ecursosfinanceiro$ e humanos da

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, promovendo uma

3.1.3.DAS ROTINAS DE ASSESSO

PAGAMENTO

RIA, CONSULTORIA E AUDITORIA EM FOLHA DE

3.1.3.1.Revisão da Legalidade de Procedimentos Administrativos do Departamento de

Pessoal:

- Rotina: Realizar revisão periódica dos procedimentos administrativos do

departamento de Pessoal.

- Passos:

1. Coletar os documentos e registros dos procedimentos realizados.

Pr-rc h!'

Folhr h!'
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2. Analisar a conformidade legal de cada procedimento, incluindo contratação,

demissão, licenças, etc.

3. Verificar se os procedimentos estão alinhados com as leis trabalhistas e

regu lamentos internos.

4. Documentar as descobertas e fornecer esclarecimentos para correção, se

necessário.

- Frequência: Semanalmente ou conforme necessário.

- Rotina: Prestar suporte técnico aos Secretários e Gestores do da Secretaria

Municipal de Adrninistração e Gestão de Pelsoal em questões relacionadas aos

recursos humanos.

- Passos:

1. Receber solicitações de suporte técnico dos Secretários e Gestores ou de

outros órgãos interessados.

2. Interpretar legislação e regulamentos relacionados'

3. Responder a dúvidas e fornecer esclarecimentos sobre políticas de recursos

humanos.

com questöes emergentes.

- Frequência: Conforme demanda

3.1.3.3.Acompanhamento e Orientação sobre o Cadastro e Histórico dos Servidores:

- Rotina: Monitorar e aconselhar sobre os registros e históricos dos servidores.

- Passos:

1. Manter atualizados os

funçöes, aposentados, etc.

2. Verificar regularmente a precisão dos registros.

3. Fornecer orientaçõet sobre procedimentos de cadastro e histórico'

4. Assegurar que os registros estejam em conformidade com as tabelas e

referências da estrutura organizacional'

- Frequência: Mensalmente.

3.1.3.4.Orientação e Acompanhamento do Histórico da Vida Funcional e Financeira dos

Servidores:

- Rotina: Acompanhar detalhadamente a vida funcional e financeira dos

servidores.

Praço 5rìo )osd,5/lý - Cenl¡o ^ Tìntan-M{
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- Passos:

1. Registrar datas de início e término de cada situação funcional dos servidores.

2. Atualizar registros conforme mudanças na vida funcional dos servidores.

3. Manter os dados financeiros dos servidores atualizados'

4. Monitorar a validade de cada situação funcional e tomar medidas conforme

necessário.

- Frequência: Semestralmente.

3. 1 .3.5.Orientação e Acorn panha mento das Alteraçöes Efetuadas:

- Rotina: Ap:oiar na documentação e compreensão das alterações nos registros

dos servidores.

- Passos:

1. Registrar todas as alterações efetuadas nos registros dos servidores.

2. Documentar os motivos e embasarnentos legais par:a cada alteração'

um histórico claro e organìzado d1i alteraçöes realizadas.

4. Oferecer or:ientação aos responsáveis sobrê corno proceder em relação às

alterações., , ,,l '

- Frequência: Conforrne necessidade, mas idealmente sempre que ocorrerem

alterações.

3.1.3.6.Atendimentos de Consultas do O¡denador de Despesas e/ou Servidores

Designados:

- Rotina: Responder consultas, relacionadas a questões de interesse dos

secretários e gestores.

- Passos: 
:

1. Receber consultas por telefone, e-mail ou pessoalmente. l

2. Analisar as lonsultas e buscar as infot'rnações necessárias.,

3. Fornecer respostasrclaras e precisas às consultas'

4. Registrar e dåcumentar todas as consultas e respostas para referência futura'

- Frequência: Diariamente, conforme necessidade'

3. 1.3.7.Acompanha mento ao Estágio Probatório:

- Rotina: Apoiar no acompanhamento do estágio probatório dos servidores

técnico-ad mi nistrativos.

- Passos:

1. Identificar os servidores em estágio probatório'

2. Monitorar o desempenho e cumprimento dos requisitos durante o estágio'

3. Fornecer informaçöes e orientações aos servidores, quando necessário'

Ptol hl'
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4. Documentar o progresso e resultados do estágio probatório.

- Frequência: Mensalmente.

3.1.3.8.Acompanhamento à Avaliação de Desempenho:

- Rotina: Apoiar na condução da avaliação de desempenho dos servidores.

- Passos:

1. Coletar dados e informaçöes relevantes para a avaliação'

2. Auxiliar na elaboração e aplicação dos instrumentos de avaliação.

3. Analisar os resultados da avaliação e identificar át".t.d:. melhoria'

4. Fornecer informações aos servidores e gestores envolvidos.

- Frequência: Anualmente.

3.1.3.9.Diagnóstico da Folha de Pagamento;

- Rotina: Realizar. uma análise àbrangente dos itens remuneratórios da folha de

pagamento

- Passos:

1. Revisar os itens remuneratórios da folha de pagamento'

2. Verificar a conformidade:tegal dos atos em relação à legislação vigente'

3.ldentificar êventuais erros ou inconslstências na folha de pagamento'

4. Documentar os resultados do diagnóstico e propor correções, se necessário.

- Frequência: Mensalmente'

3.2.DO PROCESSAMENTO E DIGITALIZAçÃO DE PROCESSOS

3.Z.1.Aexecução dos serviços de pr.ocessamento e digitalização de dossiê funcional será

conduzida por meio de um dossiê eletrônico, seguindo as diretfizes estabelecidas

no Decreto No 10.27812020.

3.Z.Z.A execução do processoi de digitalização dos documentos/pro¡eTos indicados

pela CONTRATANTE, objeto do contrato, deve cornpreender as 04 fases basilares

do processo, sendo, a pREpARAÇÃO DOS LOTES DE DOCUMENTOS/PROCESSO;A

DIGITALIZAçÃé; O CONTROLE DE QUALIDADE' E A INDEXAçÃO, ao qual serão

discriminados abaixo:

3221pREpARAÇÃO dos Lotes de Documentos/Processos consiste na higienização e

organização do material a ser digitalizado, bem como definição das técnicas para

recuperar os documentos/processos a serem digitalizados seguindo

criteriosamente os seguintes passos:

a) Deverá ser procedida a retirada de grampos, remoção de clipes, fitas adesivas

ou outros corpos estranhos e qualquer outro material que não faça parte dos

",*"-8l,!o
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documentos/processos e/ou que venha a prejudicar o processo de manipulação

ou passagem pelo equipamento scanner;

b) Deverá ser procedida, quando necessário, a raspagem de resíduos de cola de

blocagem que estiverem presentes nos documentos/processos;

c) Deverá ser procedida a reparação preventiva dos documentos rasgados;

d) Caso exista dobra ou sobreposição nos documentos/processos, deverá

proceder à reparáção e a planificação com instrumentos arquivísticos adequados;

e) Deverá proceder o armazenamento adequado, dos docurnentos/processos, a

luz dos princípios da preservação de acervos;

f) Deverá proceder a remoção do pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de

trinchas, escovas macias, pincel e flanelas de algodão, quando necessário;

g) Deverá proceder a remoção,dos corpos estranhos aos documentos, tais como:

insetos e outros agentes que provocam a deterioração dos documentos;

h) Deverá ver:ificar a existência de fita adesiva nos documentos/processos. Caso

documento com estejà comprometido deve-se somente digitalizar a pá9ina após

a reprodução do original por fotocópia, resguardando assim uma cópia do

documento or.iginal no caso de sinistro ao documento, preservando o documento

original;

i) No caso da existência de documentö! rasgados ou na iminência detal, d3vïá

proceder a réparação da peça, inserindo no local avariado a Fita ndesiyl Mágica

(Magic Tape), a ser fornecida pela CONTRATADA, de composição básica de

acetato de celulose tratado com acabamento flsco translúcido e adesivo acrílico,

de forma a não prejudicar ao documento original e n1m a informaçT, 
I'nl1t"

obtém a vantagem de que com a utilização de tal acessório, o mesmo fica invisível

no arquivo digital;

j) Serão processados documentos originais nos tamanhos 44, 45, A6, A7, 48,

Ofício I e II e Carta, em diferentes gramaturas (50-300 g/mz), salientando que caso

exista no lote de documentos a ser digitalizado, algum documento de tamanho

menor que o A8, é fundamental que se proceda, no ato preparação, a colagem

destes documentos em uma folha 44, facilitando assim o processamento da

digitalização no equipamento, observando atentamente se o documento não

Proc N'I
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consta com informações no verso, e neste caso a digitalização de tal documento

deverá ser efetuada em equipamento com mesa digitalizadora;

k) Formato dos Originais: pequenos formatos (A4, 45, 46, 47, 48, Ofício I e II e

Carta)

3.Z.2.2.processamento da DIGITALIZAçÃO propriamente dita, deverá ocorrer de forma

capa a capa (sem separação por peças processuais) observando rigorosamente as

especificações abaixo:

a) Deverão ser, utilizados scanner de alto desernpenho de captura e/ou grande

área de captação de imagens, de acordo com o tipo de documento/processo a

ser convertido;

b) A Digitalização deverá ser efetuada em modo Batch (processamento dos dados

em grupos, ou Lotes);

c) Alinhamento automáticö da imagem; '

d) Remoção ,automática de,sújeiras (Pontos da imàgem) 1nclusive quando da

digitalização de documèntos originadôs em papel reciclado deverá ser utilizado

recurso de limpeza do fundo e compressão da imagem;

e) Remoção automática de sombras;

f) Remoção automática, quando necessário, de linhas horizontais e verticais;

g) Reparo automático de caraiteies;

h) Eliminação automática de bordas pretas;

i) Melhoramento automático da imagem de zonas previamente defi nidas;

j) Manter na,imagem digitalizada a plena fidelidade com o documento origi.nal,

devendo a CôUfnnfÀOn digitalizar os,documentos tântas vezes quantas bastem

para atingir a fidelidade dos documentos originais apresentados pela

CONTRATANTE, além de devolvê-los em seu fiel estado físico, tudo isso sem

acréscimo no quantitativo produzido a ser pago;

k) A solução de captação deverá permitir o descarte de imagens indesejáveis, tais

como páginas separadoras e versos em branco, bem como a inserção e

atualização de páginas nos documentos/processos integrantes do lote em

produção;

Prr¡c. l.lq
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l) Deverá oferecer a possibilidade para digitalização em Preto e Branco (bitonal)'

escala de cinza e colorido;

m) Deverá oferecer a possibilidade para digitalização com Resolução padrão de

300 DPI à 1200 DPI, dependendo da qualidade do documento/processos original;

n) Deverá ser entregue todos os documentos/processos em arquivos PDF (Portable

Document Format) vinculados ao sistema existente de recursos humanos para cada

servidor

Tnr$üH

3.3.D4INTEGRAçÃO DE SISTEMAS ne¡-eCIo¡IADOS AO RECURSOS HUMANOS

3.3.1.lntegração com sistema de consignaiio: A Contratada dlverá implementar e

manter uma solução ôficiente para a integração, com os sistema bancários ou

financeiros com a finalidade de otimizar a èoncessão desse benefício, assegurando

uma comunicação ágil e precisa entre a SecräÞria Múlicinll de Administração e

Gestão de Pessoal e as empresas de empréstimos corrsignldot _ .

3.3.2.lntegração com a plataforma CIEE concernent-e aos Estggiários:' Será.incumbência

da contratada integr:ar o:sistema com a plataforma do clEE para efetuar a gestão

eficiente dos estagiár'ios. Isso inclui facilitar os processos d1 contratação e

acompanhamento, proþoicionundo um. administração integrada e ágil desses

colaboradores.

3.3.3.Plataforma de Contracheque de servidores através de Aplicativo: A Contratada

deverá desenvolver e manter uma Plataforma de Contracheque acessível aos

servidores por meiol de Aplicativo, com o propósi.to d1 nron3rcionar aos

colaboradores um acesso seguro e conveniènte às informaçöes salariais'

promovendo transparência e autonomia'

3.3.4.lntegração com sistema de ponto eletrônico: A contratada terá a responsabilidade

cte iitegrar o siitema de Recursos Humanos com.o sistema de portaria.' visando

aprimorar a segurança e o controle de acesso às instalações, garantindo que

apenas pessoal autorizado tenha entrada nas dependências d da secretaria

Municipal de Administração e Gestão de Pessoal'

3.3.5.Dossiê eletrônico de todos os servidores: Fica a cargo da Contratada a

implementação e manutenção de um Dossiê Eletrônico abrangente, contendo

informações essenciais sobre todos os servidores, com o objetivo de facilitar a

f'íi)r- lÝ
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gestão documental e proporcionar um acesso rápido a dados relevantes para a

administração de recursos humanos.

3.4.D4 LICENçA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

3.4.1.A CONTRATADA deverá realizar a cessão de uso de um sistema de gestão de

recursos humanos, devidamente compatível e integrado com os demais sistemas

em operação na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, bem

como com os sistemas especificados no ITEM 3,3' Essa int_eg1ação é fundamental

para promover uma gestão sinérgica, otirnizando a eficiência operacional e

garantindo a consistência de dados entre os diferentes setores e funcionalidades.

3.4.2.A implementação desta solução é, imperativa, uma vez que visa prevenir

incompatibilidades e superar possíveis dificuldades decorrentes da operação de

sistemas isolados. A harmonização dos sistemas de gestão de recursos humanos

com os demais utilizados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

pessoal e os sistemas mencionados no ITEM 3.3 é essencial para assegujar a fluidez

dos processos internos, evitar redundâncias¡ e promover uma gestão global e

integrada, resultando em maior eficácia e consistência nas operaçöes'

3.4.3.0 Sistema de pessoal deverá ser multiempresa, multitarêfa e:multiusuário, com

permissão por perfil de acesso as telas, empresat divisões e lançamento de

eventos. Deverá possuir senha de ácesso criptogr:afada, Todos os relatórios do

sistema poderão ,"r älterádos pelo usuário, além de serem armazenados mais de

um layout de relatório para cada criado' As telas de manutenção, cálculo e

relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, além das telas de

cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com

layout personalizado:

3.4.4.Todo o sistema dèverá ser parametrizado e as configuraçöes de integração contábil

deverão ser feitas conforme a classificação das despesas, com suporte à TCE e com

identificaçãoi automáticà das,contas, de acordo c:m a classificação da, despesa'

Caso haja parâmetros repetitivos o sistema deve oferecer opções de replicação;

3.4.5.0 cadastro de cargos deverá possuir CBO atualizado, com opção para seleção na

forma de árvore conforme a estrutura do CBO 2OO2 (grande grupo, subgrupo'

família, etc), parâmetros para progressão salarial automática, dados legais de

criação, histórico de alterações legais, dados legais de extinção do cargo,

classificação da ocupação conforme Imposto de Renda, quantidades de vagas

separadas por cargo, função, emprego e contrato, opção para configurar os

fnüffif.|
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eventos fixos, opção para restringir a atribuição do cargo através do grau de

instrução;

3.4.6.0 crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas,

convênios e layouts;

3.4.7.O cadastro de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a

configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos,

base de valor fixo, referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas,

entre outros;

3.4.g.possibilitar a inser:ção de novas,opções de cálculos posteriorei ao valor encontrado

e intervalo de per.centual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência,

IRRF, etc, bem como a possibilidade de que a quantidade do evento ser

determinada automaticamente com diversas opções tais Como a quantidade de

dias realmente trabalhada ou a quantidade de dias úteis no mês;

3.4.9.Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de

tempo de seiviços, também com opção.d1 iltervalo de percel.,Yu'f com base na

quantidade de anos e demonsiração legível do progresso do adjciolt,. no holerite;

3.4.10.Deverá oferecer possibi:lidade de,maninula¡ão clmpleta dos,dàd1s dolrabalhador'

tais como característicãs físicas e pessoàis, informaçöes dê, admissão, situação,

eventos fixos, movirnento ,férias, licenças e afastämentos, deplndentes, pensão

alimentícia, histó-r.ico de transfèrência, individual e coletiva de cargo, salário,

divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho, pensionistas e origem da

pensão, contas bancárias diversas, criação de campos no cadastro pelo usuário'

digitalização dos documentos de admissão e atos de Resslal, elc'l

3.4.1L possuir assistente para inclusão de eventos fixos eeventuais coletivos, filtrado por

diversos critérios. Possuir manutenção de eventos var:iáveis otimizados para

lançamento de empréstimos gerando apenas um registro, este registro de

empréstimo podendo ter: opção de quitação antecipada

3.4.1Z.Possibilitar a impor.tação, em la¡rout pré-determinado, de arquivos de convênios e

empréstimos com validação da situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica

para retorno; ou em outro layout qualquer totalmente parametrizável sem que seja

necessário obter nova versão do software, este layout deverá importar arquivos

nos formatos xls, ods, txt e cvs, possuir parâmetros para crítica de retorno no

mesmo arquivo tais como situação do trabalhador, data dentro do período' CPF

inválido, etc.;

iiitilr: i!t Lç
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3.4,13.Possibilitar a exportação de qualquer dado, em qualquer layout sem que seja

necessário obter nova versão do software, nos formatos xls, ods, txt ou cvs, quando

for o caso, oferecer dados distintos para cabeçalho, corpo e rodapé, bem como

formatação para valor monetário, data, espaçadores etc. as fontes de dados do

layout deverão ser fixas, mas também deverão acompanhar parâmetros de tela no

momento de envio, tais como a entidade selecionada, o mês o ano, etc. para que

não seja necessário o usuário gerar uma fonte de dados diferente para cada

contexto de envio.

3.4.14,Emitir declaraçöes CAT, PPP e controle de PCMSO

3.4.15.Registrar e manipular infor,mações de controle dos dispositivos de avaliação

exigidos pela Emenda Constitucionál no 19, de 04/07/98;

3.4.16.Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes

autônomos e tomador de obra para informações à SEFIP, DIRF e eSocial;

3.4.17.O cálculo Oa foltra mensal deverá poder ser calculado de forma individualizada ou

geral, adiantamento ou anteciþação salarial, recibo de férias com opção de

impressão apenas das gozadas e abono pecuniário, terço de férias junto com o

mensal, atualiiação automática das alíquotas de IRRF, INSS:ou Regime Próprio de

previdência e Sálário Família nacional. Oferecer ferramentas visuais de checagem

de cálculo, bem como relatório contendo todos os vàlores obtidos e gerados além

dos dados já emitidos no holerite;

3.4.18.Cálculo de licênça.pr'êmio com controle dos períodos aquisitivos;

3.4.19.Folha complementar sem encargos com diversas opçöes de apuração e

demonstração no mês posterior desejado; e folha complementar com encargos,

que dispensa futura demonstração, bem como lançamento de evento específico

para folha complementar;

3.4.2g.Adiantamento e fechamento do 130 salário, com opção de pagamento da primeira

parcela ao longo do exercício por diversos critérios, tais como automático no mês

do aniversário, manual,pör solicitação do servidor, automático junto com as férias,

etc.;

3.4.21.Rescisão normal e complementar;

3.4.22.Possibilitar que o recibo de pagamento seja impresso em papel personalizado,

inclusive frente e verso, em formulário fixo de gráfica, exportado em arquivo para

gráficas, bem como impressão em impressoras matriciais em alta velocidade;

3.4.23.Folha de pagamento e resumo completo para contabilização;

3.4.24.Re|ação da previdência e IRRF;

\!(,t;0lh¡] a
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3.4.25.Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, RAIS, DIRF, eSocial'

3.4.26.Crédito bancário com opção para gerar filtrado por cargo, divisão, subdivisão,

unidade/custeio, vínculo, entre outros; resumo dos valores gerados na forma de

planilha que correlacione unidades de custeio, vínculo, etc. e o total enviado ao

banco;

3.4.27.Re1ação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de

eventos fixos, eventuais ou na ficha financeira, com diversos filtros, agrupamentos

e ordenações;

3.4.2B.possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funçöes/empregos

entre outros arquivos e relatórios Parq diversos Tribunais de Contas;

3.4.29.Controle do PIS/PASEP;

3.4.30.Emissão de etiquetas personalizadas;

3.4.31.Gerador de relatórios que possibilite o usuário criar seus próprios relatórios sem

que seja necessário obter nova versão do software;

3.4.32.lnforme de rendimentos;

3.4.33.Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio

3.4.34.planilha de ,'custos, que possibilite o cruzamento de valores entre os dados

caclastrais de organização tais como divisão, subdivisão, unidade/custeio, local de

trabalho, vínculo; categoria funcional, cargo, etc;

3.4.35.Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo;

3.4.36.lmportação e cálculo de cartão de ponto conforme portar:ia MTE 1.51 0/2009 e suas

atualizações;

3.4.37.Cálculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que seja possível

que o agente financeiro possa validar o conteúdo da declaração através de

codificação emitida no relatório

3.4.3g.Controlar e executar atos de pessoal çom possibilidade de gerar o documento ou

armazenar PDF.

3,4.39.0 sistema deÝerá possuir painel de parametrização ao responsável pelo setor de

Recursos llumanos, contendo, no mínimo, opção de seleção do'modo de liberação

do acesso dos agentes públicos às funcionalidades disponibilizadas. Dentre as

opções, deverá ser abrangido a possibilidade de escolha entre criação de acesso

através da internet pelo próprio agente público ou somente criação localjunto ao

RH, com remessa de senha aleatória no e-mail cadastrado.

3.4.40.possuir painel de configuração de perfil via internet, exclusivo ao agente público,

de modo a possibilitar que o servidor/usuário altere seu e-mail, senha, solicite nova

i !fll
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senha ou remova seu próprio acesso independente de contato, requerimento ou

solicitação ao Recursos Humanos.

3.4.41.Permitir ao servidor imprimir demonstrativo de pagamento mensal, 130 salário,

férias, declaração de margem consignável com código de autenticação e informe

de rendimentos anual através da internet.

3.4.42.Permitir a qualquer cidadão ou empresa consultar a veracidade da declaração de

margem consignável pela internet mediante código de autenticação.

3.4.43.Cálculo de vale transporte com cadastro completo das empresas, linhas e valores,

quando houver,

3,4.A|.Cadastro de EPI separado por: tipo atividade vinculada a cada trabalhador.

3.4.45.Manutenção das ações judiciais de cada trabalhador e a Eeração para SEFIP;

3.4.46.Histórico de alteraçöes de referências: salariais com possibilidad"..:. t"t"t
desfeitas, com arquivamento do valor atual, valor anterior e,fórmula utilizada.

3.4.47.Cátlculo automático de progressão de referência salarial com emissão de relatório

mensal dos servidores afetados.

3.4.48.Controle de avaliação internô parametri2ável com questões separadas em grupo e

registro das notas de forma eletrônica, bem como geração automática das

penalidades baseada nos registros de faltas e repreensões;

3.4.49.Registro de repreensöês com efeito de penalidade no controle de avaliação

interno;

3.4.50.Relatório de:proÝisão de férias e 130 Salário, que apresente o avo acumulado e o

avo do mês atual.

3.4.51.Relatório comparativo que demonstre as diferenças evento a evento, por

trabalhador, entre meses selecionados.

3.4.52,Relatório de análise da frequência do trabalhador d3molst::d1 
"rn,régua 

do

tenrpo visual contendo todas as ausências registradas do trabálhador selecionado,

com a possibilidade de abrir o registro da ausência com um clìque.

3.4.53.Preparação cadastral para Qualificação cadastral esocial.

3.4.54.Controle de Protocolos e Preparação de transmissão do eSocial.

3.4.55.O sistema deverá conter Impressão de Contracheque, Recadastramento e Demais

alteraçöes Cadastrais Online.

3.4.56.lntegração com relógios de Ponto para Coleta Programada das Batidas'

3.4.57.Geração de Arquivo SINC-Fo|ha - TCE.

3.4.58.Sistema deverá estar totalmente integrado com a portaria 1510 do MTE, com

controle total das marcaçöes dos servidores, configuração de jornadas de trabalho,

Tnffi$iþl
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parâmetros para cálculos de horas extras, adicionais noturnos e faltas. Possuir

integração automática com alguns fabricantes de relógio de ponto, sem que haja

interferência do usuário para a coleta de dados. Possui alguns relatórios como a

Impressão do Extrato de ponto, relação de batidas duplicadas entre outros.

3.4.59.0 sistema deverá ser executado em plataforma web, bem como, utilização do

sistema de forma off-line, devendo ainda funcionar as duas plataformas de

forma simultânea, sem a necessidade de nova instalação e/ou migração do

banco de dados. Dessa forma, os servidores sempre terão um meio para

operar o sistemä em casos imprevisíveis.

- 1 
-- -

3.s.DA EMPRESA E EQUIPE TÉNICA NECESSARIA

3.5.1.A CONTRATADA deverá demonstrar experiência comprovada na execução de

todos os serviços delineados neste Projeto Básiio; A,comprovação será realizada

por intermédio de atestados de capacidade técnica, notas fiscais e outros meios

admitidos em conformidade com a legislação vigente,

3.5.2.Adicionalmente, a emprèsa deve apiesen]ar vílculos foimais com profissionais de

notória especialização em suas respectivas áreas, alinhados com o objeto da

presente contratação. Essa medida visá assegur:a1 nao uflut .t 
expertise

operacional, mas também a quàlidade técnica por meio de profissionais altamente

qualificados.

3.5.3.A empresa CONTRATADA deverá lpossuir registrolválido no Conselho Regional de

Administração - cRA. Este requisito é essencial para garantir que a GoNTRATADA

esteja em conformidade com as regulamentações nrofissionlls pertinentes'

evidenciando sua regularidade e compromisso com as melhores práticas

administrativas.

3.5.4.A empresa CONTRATADA deverá possuir no mínimo os se$uintes profissionais

para execução diretà dos serviços: ' ,

3.5,4.1.Profissional de nível suþerior, com formação em Administração e com experlencla

na área de recursos humanos, comprovadamente reconhecido pela entidade

profissional competente, Conselho Regional de Administração - CRA;

3.5.4.2.Profissional com formação em Administração de Recursos Humanos' com

experiência comprovada na área de recursos humanos' com certificado cle

conclusão de curso devidamente reconhecido;

3.5.4.3.Profissional com formação em contabilidade, com certificado de conclusão de

cu rso devida mente reconhecido;

Prol I'l''
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3.5.4.4.profissional com nível técnico com programador de sistemas com competência em

Delphi, Java, Kafta, JavaScript, MySql, Postgres, SQL Server, Firebird, Git e Githt¡b.

3.6.DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

3.6,1.A CONTRATADA deverá disponibilizar 5 (cinco) dias por semana, em horário de

expediente da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, um

profissional de cada área dìsposto no ITEM 3.5, com fito na resolução presencial

de eventuais

3.6.2.Não existe qualquervínculo empregatício ou de subordinação entre o da Secretaria

\dministração e Gestão de Pessoal e os. profissionais responsáveis

técnicos da êmpresa CONTRATADA; Esta disposição visa gár'antir a autonomia e

independência dos profissionais, reforçando que eles atuam em'caráter contratual,

assegurando uma relação transparente e alinhada aos termos do contrato

estabelecido.

3.6.3.É imperativo qué todos os, profissionais dêsignados estêjam devidamente

identificados etr:ajados corn vestimentä compatível com os ãmbientes de acesso

na secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

3.6.4.Antes da prestação de serviços presenciais, é necessário infornrar com

antecedênciá ao Fiscal do Contr:ato sobre os profissionais designados para essa

finalidade. Essa comunicação prévia visa assegurar urna coor<Jenação eficaz'

permitindo ao Fiscal do Contrato estar ciente e prepar:ado para supervisionar as

atividades in loco, garantindo a qualidade e conformidade com as diretrizes

estabelecidas no contrato.

3.6.5.A disponibilidade dos profissionais para :atendimento presencial não acarreta

prejuízo nos serviços prestados pelo escritório'

3.6.6.Adicionalmente, a análise sobre a demanda pôr, mais profissionais capacitados para

atuação presèncial será efétuada durante a execuÇäo dos serviços

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1.São requisitos necessários à garantia do bom desenvolvimento contratual:

4.1 .1 .Experiência:

4.1.1.1.A empresa deve ter no mínimo 5 anos de experiência comprovada na

prestação de serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e

Proc l.l'
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assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização em

folha de pagamento. Experiência específica em reprocessamento de GFIP e

esocial, com resultados comprovados de sucesso.

4.1.1.2.Experiência no desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma

do dossiê eletrônico dos servidores.

4.1.1.3.Experiência no desenvolvimento de API - lnterface de Programação de

Aplicação para integração com sistemas de gestão de vale transporte, vale

alimentação e contracheques,

4.1.1.4.Experiência na cessão de uio de software de gestão de rêcursos humanos.

4.2.Equì pe Técnica Mínima:

4.2.1.Profissional de nível superior, com formação em ,€ co]n experlencla

rsos humanos, comprova

com ce rtificado de

ente recon

curso d

4.2.4.Profissi competência em

Delphi, rd, Git e Github.

4.2.5.Todos os profissionais da equi'pe técnica devem ter comprovada experiência nas

áreas de atuação, conforme tópico próprio.

4.3.CapacitaçãoeTreinamento: , , i i

4.3.1.A empresa deve oferecertreinamento periódico para seus profìssionais, a finr de

garantir a atualizaçã o de seus corlhecimentos e habilidades'

4.4.Estrutura:

4.4,1.4 empresa

desenvolvimento dos serviços'

4.4.Z.Aempresa deve dispor de equipe de suporte técnico qualificada para atender às

demandas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

4.5.Recursos Hulnanos:

4.5.1.A empresa deve dispor de um quadro de profissionais suficiente para atender às

demandas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

adequadaógicara física e tectrolpossr"rir estrutuoeve para o

Nr
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4.6.Recu rsos Tecnológicos:

4.6.1.A empresa deve dispor de recursos tecnológicos adequados para o

desenvolvimento dos serviços, incluindo:

4.6.1.1.Softwares de gestão de folha de pagamento e recursos humanos'

4,6,1,2.t erra mentas d e d esenvo lvi m ento d e softwa re'

4.6.1.3.lnfraestrutura de TI robusta e segura'

4.T.Regularidade Fiscal e Trabalhista:

41.1.A empresa deve estar em dia com suas obrigaçöes fiscais e trabalhistas.

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1

5.2.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início

da vigêncìa que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e :107 da Lej n'" 1,4..1,33, de 2021.

5.1.1. O objeto do presentà termo de r:efer'ência é enquadrado como

continuo, sendo a vigência plurianual rnais vantajosa conforme

. descrito em Estudo Técnico Pr:eliminar'.

5.1.2. O contrato oferece rnaior detalhamento das,regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas

condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato

O instrumento contrattral oferecerá maior detalhamento das regras que

serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
5.3

F9RMA E cRrrÉRlos DE sELEçÃo oo FoRNEcEDoR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAçÃO DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com adoção

do critério de julgamento pelo MENOR PREçO'

Proc No

\4
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Forma de fornecimento

6.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO

7. ,PROPOSTA DE PREçOS

7,1.

7.2.

I '8. rirêÊñcrÀs ur HABILITAçÃo

8.1.

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos,

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas,

contribuições ou obrigaçöes tr:abaIhistas, fiscal e.Previdenciário a que estiver

sujeito, e demais Culles que incidam, direta ou indiretamente, na execução

do objeto a ser,corttratado;

A proposta de preço Ueverá conteria discriminação detalhada dos produtos

ofertadOs, marca, modêlo e fabricänte, quando for: 
3 

caso, quantidade

solicitada; o valor unitário (numérico), valor total (numér'ico e por extenso),

prazo de validade f,a proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de

entrega dos produtos

A HABILITAçAO JURÍDICA será comprovada, rnediante a apresentação da

segui nte docu mentação:
g.1.1. No caso de empresáiio individual: inscrição no Registro Público cle

Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva

sede;

Em se tratando de microempreendedor individual MEI:

ceriificado dä condição de Microempr,eendedor Individual -
ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

la ute nti ci d a d e n o síti o w-Ww. pp r,tê.! d.pe mp:.j:çe n d pd p r. g ov"b-fi

8.1.2.

8.1.3. No,caso dê sociedade,empreSária, ato Constitutivo, estatuto ou

contrato sociál em Vigor:,, OäüiOamente r:ègistrado na Junta

Comercial da resPectiva sede;

8.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a malriz;

8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I

I irrr)c
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas iurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentO

no País: decreto de autorização;

8.1.7

8.2.

1
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os c.réditos tributários

fedôrais e à Dívida Ativa dä União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria conjunta no 1.751 , de O2/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

8.2.4, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao

domicílio ou sede do licitante, mediante a certidão Negativa ou

l¡'
Praço 5do Josë, S/N - Cer,'tlo - Timan-Ni$'
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Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e certidão Negativa

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

8.2.4.L Caso o licitante seja considerado isento dos tributos

estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.5. Prova :de regularidade com a ,Fazènda Municipal, relativa ao

domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa, cle Débitos e certidão Negativa

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

8.2.5,1. Caso ó licitante seja coniiderado isento dos tributos

municipais relacionados ao objeto licitado, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de

: declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

8.2.6. pråVa de r:egulariclade relativa ao fùndo,de Garantia por Tempo

l de Serviço (FGTS), mediante Cer:tificado,'de Regularidade do FGTS

- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.2.7.': pr,óva de regularidade com a just!ça trabalhista, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art, 3" da Lei N'1P.'441/201 1); ,

8.2.8. Dèclaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho

noturno, pefigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termòs do incilo XXXil do àrt. 7o da Constituição Federal;

8.2.g, Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,11, da Lei

complementar n. 123, de 20Q6, a licitante melhor classificada

deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

Èiirr, l',,1"
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execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularizaçâo.

HABILITAçÃo EcoNoMIco-FINANCEIRA, que será comprovada

mediante apresentação dos seguintes documentos:

8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução

patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta)

dias antes da data,da sessão pública ou que esteja dentro do prazo

de valida:dé constante da própria certidão;

8,3.1.1 , ' Caso admitida participãção de Pessoas Físicas ou

Negativa de lÀsolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a

1 sua ParticiPação na licitação.

8.3.2. : B.lrnço Patr:imoniat, Demonstração de Resultado de Exercício

(DR.E) e demais demonstraçöes contábels dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitrrição por

balancetes ou balanços provisórios.

8.3.2,1. Os clocumentos referidos no item acima limitar-se-ão ao

ultimo exercítio no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) âr.ìos;
,

A.Z/,2, As empresas com me:1os d3 um exefci3 financeiro devem

Balanço de Abertur¿ su do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei. 
,

:4.3.2.g. As,sociedades ,empresárias enquaclradas nas regras da

InstruçãoNormativaRFBno2OA3,delSdejaneirode
2021,quedispöessobreaEscrituraçãoContábilDigital_
ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar

o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramentodolivrodiário,emversãodigital'
obedecidas as normas cJo parágrafo único do art. 2o da

citada instrução quanto a assinatura cligital nos referidos

i,r0t. I'l'...

, !'oii¡i: t\"
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documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil'

Declaração com relação dos compromissos assumidos pelo

licitante que importem em diminuição de sua capacidade

econômico-financeira, excluídas parcelas i¿t executadas de

contratos firmados, nos termos do $3o, art' 69 da Lei 14'133/2021.

Declaração, assinada por ProfissiOnal ár:ea, Contábil devidamente

registr:ado no conselho Regional de contabilidade, que ateste o

àtendimento þelo licitante dos índices econômicos nos termos do

51o, Art.69 da l-ei 14.,133/2.021, aplicando fórmulas da seguinte

forma:

1,00):

ff #:iË i r- ; Ël¡¡5 w,þ"'.ù: :,'
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8.3.3.

8.3.4.

SG=

8.3.5.

8.3.6.

Índice de Solvência Geial

Ati,uo Total
l!ã,o CírculantePassíuo C

Da análise dos docunlentos apresentados serão calculados os

índices Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC) e Solvência

Geral (l_G), qr.re deverão apresentar resultado igual ou superior a 1

(um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de

capacidade econômico-financeira menor do que o exigido,

quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os

lJt'

{t'cir'¡r-t¡ ¡¡¿,
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8.5. A

d
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riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo

de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

complementar no 123 de 2006 estará dispensado da apresentação

8.4.

cima a licitante

de inabilitação:

habilitação, ê o

declarante r:esponderá pêla , veracidade 'das informações

prestadas, na forma da lei (art' 63, !. da Lei:no 14'133/2021);

8.5.2. , Declaração de qUe cumpre as exigências de:rêserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

, , pr:evistas êrÌì lei e em,outr:âs noimài esPecíficas, na forma da lei

(art. 63,IV, da Lei no 14',733/2021);

8.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 5 1o, da Lei

no 14j33/2021).

i-:rg¡. fìt
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MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

MoD,Er-o o¡ c¡srÃo Do coNTttATo ,

ato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e äs normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução totaI,ou parcìal.

ltJ.2. Em casô de impedimentô,,ordem de paralisação ou suspensão do contrato,

o cronograma de execução será prorrogarJo automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circu nstâncias mediante si mples a posti la'

10.3. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se

o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico

informado pela contratada na sua proposta comercial'

Proo Nl"

Folha No
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ór9ão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informaçöes acerca das obrigaçöes contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

10.s.

compl ementar: de execução da contratada, q uando houver, do método de

aferição dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada Pe lo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respecti

art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

10.7. O fiscal técnico do:contrato acompanhará a'execuçã contrato, para que

sejam iumpridas todas as condiçõei estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os rnelhores resultados para a Administração

10.7 .1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de

Eerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

I execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art' 117,

51o da Lei no 14,133, de 2021).

10.7.2, Identifióada qualquer inexatidãò:ou irregularidade, o fiscal técnico

do côntrato ernitirá notificações para a,corrêção da execução do

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, a situação que clemandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor clo contrato.

Pror f'l'l
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10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Admin istrativa

10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçöes de

habilitação da contr,atada, acompanhará o empenho' o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer: documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário,

10.8.1, Caso ocorra descumpr:imento das obr:igaçöes contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

r0.9.

10.10.

10.11.

10.12.

Gestor do €ontrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da,execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro ã" ocorrências, das alteraçöes e clas

prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçöes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de'todas'as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidäs âdotadäs, informando, se for o'caso, à autofidade superior àquelas

que ultrapasiarem: a sua competência,

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçöes de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao

cumprimento cle obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

t,,lc
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oesrÃo PESSoAL - sEMAG

10.13.

10.14.

10.15.

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções' a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n0 14'133, de2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização ie5 procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

11.

^12

DA DOTAçÃO OnçArUENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da prèsente contratação será indicada pela

Secretaria Municipal de Finanças.

11,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostila mento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

lZ.l. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

, especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

12,2, O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçöes

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

pnt]ü. hlQ
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t2.2.

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçöes

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

no prazo cle 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de, 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumentò de Cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e

consequ ente aceitação rnèd i á nte termo d eta I hado.

O prazo pâra recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual Reri3do, quando houver

necessidade de diligências para a aferi(ão do atendimento das exigências

contratuais i , ,,

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que discerne sobre à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução clo

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instr:umento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não exclt¡it'á a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens no* I responsabilidade ético-

profissional pela Þêrfeita execuÇão do contrato,

t2.3.

12.4.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior,

prorrogáveis Por igual Período.

13
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13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

13.6.

13.7.

EsrADo Do MARAIIHÃo
PREFETTURA MUNtcjpnl oe rlMoN
sEcRETARtA MUNtctPAL DE ADMlNlsrnnçÃo ç

crsrÃo PESSOAL. SEMAG

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

13.2.1. o prazo de validade;

13.2.2. a data da emissão;

13.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

13.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

13.2.5. o valor a pagar; e

13.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou Circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicarát

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da r,egularização da situação,

sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaf ente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de

regulaiidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS,

Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos'

do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua rnotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação our no rnesmo ptazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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13.8.

13.9.

13.10.

13.11.

13.12.

legis

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO Ë

GESTÃO PESSOAL - SEMAG

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Warley les'da Cunha

Direto

Pessoal - SEMAGSecretaria de Administ Gestão

Portaria

13.13.
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A E INFOR MÁïCA LTDA, CN PJIM F N,q 69,42 4.927 /0001-55,

para a

sos todos os custos diretos e indireto lucros e encargos, imPostos taxas e

demais custos incidentes.

DESCRICÃO: Serviços de ossessorio em recursos humonos, ovaliaçdo e

ctssessoramento em plono de corgos e carreiras, processamento e otimização em folha

, de pogamento, recadastramento e digitatização de dossíê de servídores,

de:s;enválvimento de soluçöes ínformatíz:odas pard a plataforma do do,ssíê eletrônico

dos servidores, desenvolvimento de APt - tnterface de Programação de Arplicação da

ge:stão de controcheques, reprocessqmento de GFtP e eSocia'l, sincronização de dados

àos p'ortais de transparência incluindo TCE, STOPE e outros, com cessão de mão de

obra de profissionois com formoção em Administração, Recursos Humanos e

Contabitidode pora o município de Timon MA,

Pe,ríodo: 72 meses Unitqrio RS:2LJ50p0
Total RS 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais)

Roz.ão Sociol:

CNPJ:

Te!efo,ne:s:

Endereco:
e;Maíl:
ResBonsável:

Bonco:

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICN LTDA

6s.424.s27 lOOOt-ss
9e116-0140/30L2-133s
Rua Bacanga QD A Ne 54 - Res Vinhais ll

d ilson @forthinformatica.com.br
Dilson Carlos Franco Santos CPF 254.246.963-68

Bradesco Agência 1180 Cohta 968-7

Profissionais Habilitados:
Dilson Carlos Franco Santos

Paula Barbosa dos Santos

Dudielle Silva

Administrador
Recursos Humanos
Contadora **ff¿Jt'r'pnüü" tl{i
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.próposto acima contempla todas as despesas n ecessárias ao pleno

nto, tais como os encargos (obrigaçöes sociais, impostos, taxas etc'

.cotados separados e incidentes sobre os serviços.

- lnclui-se no preço dos serviços as eventua¡s despesas com:

a) Deslocamento, hospedagem e alimentação de técnicos casos sejam necessários,

em caso de visitas excepcionais;

b) Despesas com extração de cópias de documentos para embasamento de defesas

administrativas, bem como autenticações, reconhecimentos de firma e outras

despesas similares, as quais serão pagas diretamente pelo ou reembolsadas à

empresa contratada, quando necessário seu adiantamento.

Caso a nossa proposta seia aceita, comprometemo-nos:
i - A .*..utar os serviços nos prazos previstos, contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Serviços.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90

(noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condiçöes do

Ed¡ral.

),

São Luís MA 18 de fevereiro de 2025
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Dilson Carlos Frqnco Sontos

Diretor Gerql
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RADUAçÖES E QUALIFICAçÕES DA

NOSSA EQUIPE

LOS FRANCO SANTOS

duado em Administração com especialização em gestão de análise de sistem as pela Faculdade

Atenas Maranhense, pós-graduando em MBA Gestão Pública pela Uniasselvi, CEO da Empresa

FORTH Consultoria e lnformática fundada em 1993, especialista em desenvolvimento de sistemas

de informação, palestrantes de Recursos Humanos no setor público, assessor e palestrantes em

previdência do regime geral e também de regime próprio. Consultor de gestão em recursos humanos

nas prefeituras de Açai Alcântar:a, Alto do es, Bacabal, Bacuri, Barra

do Corda, Belágua,

Guimarães, Hum

Maracaçume,

Pedras, Porto R

do Maranhão,

Viana, Câmaras

estado do Mara

Públicos e na

Superiores e do

Maranhense mi

Participação no l:l

Visão Geral para

de Licitações e

Condutas Veda

colaboração corn

Cauê Ávila Aragão e

o Neves., Penalva, Peri Mirim, Pindaré

Vargas, Santa Filomena do M
Rio Preto, São Bento, Tírnon, Ttrriaçu, Ur,bano

ral, Dom Pedro,

hães de Almeida,

Mirim, Poção de

Quitéria
Grande,

FRüI]. N.,

FL*
ni.¡ll

t

RAYANNE

Gradu a da Faculdade Pitágoras, Fós ada em MBA Auditoria
Controladoria e Gestação Financeira pela Faculdade Laboro, cursos complementares em; Gestão de

Segurança e Saúde no Trabalho - do Gerenciamento do Risco Ocupacional (GRO) e Programa de

Gerenciamento de Risco (PGR) à lmplantação do eSocial de SST e Meio Ambiente do Trabalho,

eSocial SST- Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalho e o PPP Eletrônico, lntrodução à Análise

de Dados- Power Bl pela Fundação Bradesco, Marketing Digital- Sebrae, Empreendedorismo e

lnovação- Fundação Bradesco. Atualmente trabalho como Analista de folha de pagamento dos

municípios de Araioses e Pindaré Mirim
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BOSA DOS SANTOS

uada em Recursos Humanos pela instituição Universidade Estadual Vale do Acaraú. Empregada

a empresa FORTH consultoria e informática como analista de Departamento Pessoal, onde a

empresa atua em diversas prefeituras do Maranhão

RAQUEL DE CASTRO FAUSTINO FONSÊCA

e

s

e

7-S

ð

Graduada em Admin,istração pelo Centro Universitário Leonardo da Vinci- Uniasselvi, com formação

técnica em Enfermagem. Especialista na área de Recursos Humanos e Departamento Pessoal, com

ampla experiência ern rotinas trabalhistas, incluindo folha de pagamento, FGTS Digital, DCTF Web,

admissões, demissões, rescisões, férias, controle de ponto, contratos de trabalho, seguro-

desemprego, honrologações e eSocial. Possui domínio n:os programas de folha de pagamento Rubi,

Alterdata e Domín'io, além de expertise na elaboração e controle de relatór,ios e planilhas gerenciais

de horas extras. Atuou como Analista de Recursos Human:os em diversas empresas de segmentos

variados, incluindo telecomunicações, construção civil, contabilidade, saúde e ensino superior.

Possui experiência consolidada em processos admissionais e dernissionais, gestão de beneficios,

auditoria interna, processos trabalhistas e cíveis, além de atuar como preposta perante a Justiça do

Trabalho, Experiência profissional em empresas como: Forth Consultoria e informática Ltda.,

Cetfama Ltda, Global Serviços e Comércio Ltda, Quântica X Construçöes e Comércio Ltda, LC Contábil,

ICN Gestão lntegrada, NBR Empreendimentos Ltda., Faculdade São Luís, Relacom Serviços de

Engenharia e Telecomunicação Ltda., Engeser Construções e Serviços Ltda., Mastec Brasil S/4, Protec

Telecomunicações Ltda. e Engecol Engenharia e Construção Ltda., desempenhando funções

estratégicas na área de Recursos Humanos. Participaçäo em cursos complementares nas áreas de

contratos de trabalho, benefícios e previdência social, administração de conflitos e negociação,

gestão administrativa, ferramentas da qualidade, liderança, atendimento ao cliente e

relacionamento interpessoal, também Certificada em Excel.
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MATOS

Computação com só ida experiência m desenvolvimento Java Back-End, atuando

nte com Spring Boot, integração de APls e migração de dados' Atu a lmente, trabalhando

na Forth lnformática como Coordenador de Tl e Desenvolvedor, onde é responsável pela área de

testes, acompanhamento de projetos e implementação de metodologias ágeis (Scrum, Kanban)

utilizando ferramentas como JIRA e Redmine. Possui expertise em bancos de dados SQL e NoSQL,

além de experiência com serviços em nuvem AWS e Google Cloud. É um profissional proativo,

detalhista e com facili

equipe e ada

Universidade CE

Java OO (Alura).

GitHub) e se d

DUDIELLE SILVA FERREIRA

Folha de pagamento lll há sete anos na empresa FORTH Consultoria e lnformática. Responsável pelos

processos da prefeitura de Belágua, das Câmaras Municipais de Paulino Neves e Araioses, além do

lnstituto de previdência de Barreirinhas. Já prestei consultoria para as prefeituras de Santa Quitéria,

viana, cedral e peri Mirim. possuo formação de nível médio e cursei até o 6e período do curso de

Direito. Detenho amplo conhecimento e experiência em alterações de folha de pagamento, envio

de eSocial, Sinc Folha, DIRF e RAIS, garantindo a conformidade dos processos e a correta gestão das

obrigações acessórias. profissional comprometida com a eficiência e precisão na área de gestão

pública e previdenciária, contribuindo para a organização e otimização dos processos
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CARVALHAL PIMENTA

uado em Ciência e Tecnologia e Graduando em Engenharia da Computação pela Universidade

. Federal do Maranhão (UFMA). Especialista em administração de redes, segurança da informação e

desenvolvimento de sistemas. Possui ampla experiência na manutenção de software, hardware e

suporte técnico, com atuação em diversas instituições educacionais e comunitárias. Cursos e

Capacitações: Projeto de Sistemas Web - lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Sul (IFRS), Capacitação em lnteligência Artificial- lnstituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mara rve r 2ot2 (SENACMA),

Teste de lntrusão FORTH Consultoria

Bequimão. possuo conhecimentos em gestão de pessoas, rotinas administrativas, informática e

pacotes Office

PRCIC
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EY PINTO RODRIGUES

r-sando Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, com experiência em UX/Ul e

uporte técnico, Atualmente, trabalha na FORTH Consultoria e lnformática como Analista de Tl,

endo responsável pelo suporte a sistemas comerciais e escolares, além de atuar na criação de

interfaces para os aplicativos internos tJa empresa. Também realiza consultoria sobre dados fiscais e

rejeição de notas, bem como queries e mant¡tenção em bancos de dados SQL. Possui conhecimento

em design gráfico e já desenvolveu telas para aplicativos e sites, É um profissional proativo,

organizado e co aptação a novas

de defeitos
num

tecnologias. E se
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DECLARAçÃO

DECLARAMOS para todos os fins de direito, DILSON CARLOS FRANCO

SANTOS, CPF n" 254.246.963-68, está devidamente registrado(a) neste

Conselho Regional como ADMINISTRADOR, sob o n' 08736 desde o dia

28/03/2023, Eu, Nelson de Jesus Costa Junior, servidor do CRA-MA, conferi

e emiti esta declaração.

São Luís, 28 de março de 2023.

Adm. Nelson de Jesus Costa Junior

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-ma. implanta.net.brlservi,cosOnline/Pu bliço/ValidarDocu mentos/
6l 51 2 I 8e-64f5-46df-aada-2b966c3338cf

Observação: Esta declaração não substitui a Certidão de Registro e Regularidade, que é o documento

oficial, que certifica se o profissional está registrado, adimplente, não foi punido disciplinarmente pelo

CRA-MA e encontra-se apto para o exercício da profissão,

FRCIc. åuo
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È

Nome civil

PAUTA BARBOSA DOS SANTOS

CPF $exo

041.983.553-98 Feminino
Nome da mäe

DARCI BARBOSA

Dados Pessoais

Data de nascimento

1710111991
Nacionalidade

Brasileira

Carteira de Trabalho tligital
Þata de emissão: 2810412020

Çqntratos de trabalho
r, ,/0S1?010 ' Aberto

Empregador

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ RAIZ: 69.424.927

Estabelecimento

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CN PJ : 69.424.927/0001 -55
RUA BACANGA QD A 54 65071044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS MA

Cargo

ANALISTA FOLHA PGTO IV

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

.rYrio contratual

kS 2.875,09 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

AN0TAçÕES

01101 12025 - Salário definido para R$ 2.875,09 Por môs

0110112025 a (atual) - Cargo exercido de ANALISTA FOLHA PGTO lV

01/01 12025 - Relaçäo de trabalho definida para Empregado

A1ß312A24 - Ëérias A1lA3nA24 a 30/03/2024 Período aquisitivo: 0110812A22 a

Documento assinado dlgltalmente pela Dataprêv em'17 10212025.

Estê documento somente é válido acompanhado de um documento de ldêntlflcação oflclal'

CBO Cargo

4131-05

c.

---_-s+--
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Cafteira de Trabalho tligital
Data de emissåo: åBfiAl?AZA

ruroraçöes
3110712023

A1ß112024 - Salário definido para R$ 2.674,25 Por mês

A1lUnA24 a (atual) - Cargo exercido de ANALI$TA ËOLHA PGTO

A1lAZl2023 - Salário definido para R$ 2.500,00 Por mês

A110612A22 - Férias A1l)6n022 a 3A|A612A22 Período aguisitivo: A1ß8l2A2A a

3110712021

01/10/2015 a (atual)- CBO Cargo exercido 4131-05

Y10U2A15 a 30/0912015 - CBO Cargo exercido 4221-05

v 
'10312CI15 

a 31/0312015 - CßO Cargo exercido 31724A

0111012014 a25lAZI2CI15 - CBO Cargo exercido 4221-05

0110912014 a3010912014 - CBO Cargo exercido 3172-10

A110712014 a3110812014 - CBCI Cargo exercido 4221-05

0111212t13 a 30106/2A14 - CBO Oargo exercido 3172-10

t111012013 a 30/1112013 - CBO Cargo exercido 4221-05

01109/2013 a 30/09/2013 - CBO Cargo exercido 3132-05

A110312013 a 31108/2013 - CBO Cargo exercido 4221-05

A1lnl2}12 a2810212013 - CBO Cargo exercido 3132-05

01lUnA12 a 3A11112012 - CBO Cargo exercido 4221-45

0111212011 a3111212011 - CBO Cargo exercido 3132-05
1'a1na11 a 30/1 112a11 - cBo Cargo exercido 4221-05

A1lA8l2A10 - Salário definido para R$ 2.410,00 Por mês

01/08/2010 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

0110A2A10 - Ëstabelecimento definido para FORTH CONSULTORIA H INFORMATICA LïDA

CI110812010 a 31/1 212010 - CBO Cargo exercido 3132-05

411CI812010 - Admissão

Documento assinado dlgltalmente pela Dataprev em 1710212025,

Este documento somente é válldo ãcompanhado de um documento de ldentiflceção oflclal.
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Dados Pessoais

Nome civil

DUDIELLE SILVA FERREIRA

CPË Sexo

606.233.203-71 Feminino
Nome da mãe

NIGEIA SILVA

þata de nascimento

05/09/1994
Nacionalidade

Brasileira

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissåo: t61t512020

Contratos de trabalho
* ./"0J.{?"02 :1 ; Abçrte
Empregador

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ RAIZ: 69.424.927

Estabelecimento

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CN PJ : 69.424.927/0001 -55
RUA BACANGA QD A 54 65071044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS MA

Cargo

ANALISTA FOLHA PGTO III

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 2.100,00 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informaçäo

ESOCIAL

ANOTAçÖH$

01/01 nA25 - $alário definido para R$ 2.100,00 Por mrôs

A110112025 a (atual) - Cargo exercido de ANALI$TA FOLHA PGTO lll

Documento asslnado dlgltalmente pela Dataprev em 1710212025.

Este documento somente é válldo acompanhado de um documento de ldentlficação oflclal.

CBO Cargo

4131-05

pnnü. Þ,¡,. ÿ!Ép,tF:fi"__3
iìr''.!ß.



Carteira de ïrabalho Digital
Data de emissão: A61051202A

nnornçÖrs
01/01 12025 - Relação de trabalho definida para Hmpregado

2311il2124 - Férías 23112nA24 a 111A112025 Período aquisitivo: 21ß112023 a

2A10112024

01/01 12024 - Salário definido para R$ 1.925,46 Por mês

A110112A24 a (atual) - Cargo exercido de ANALISïA FOLHA PGTCI

06111nA23 - Férias 0611112023 a 2CI11112023 Período aquisitivo: 21|CI112022 a

2A10112023

F{:A212023 - Salário definido para R$ 1.800,00 Por mês

OlnAnOZZ - Ëérias A1l}8n022 a 30/08/2CI22 Período aquisitivo: 211ü'2A21 a

2Aß112022

2110112021- Salário definido para R$ 1.300,00 Por mês

2110112021 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

21ß112021 - Ëstabelecimento definido para FCIRTH CONSULTORIA Ë INFCIRMAîlCA LTDA

2110112021 a (atual) - CBO Cargo exercido 4131-05

21ß112021 - Admissåo

Lì

f-'i:ri;ir i,:t ,L

Documento assinado dlgitalmente pelâ Dataprev em 17 10212025'

Este documento somente é válldo acompanhado de um documento de ldentlflcaçäo oficlal.
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CONSIIHO RIGIONAL DË CONTAS|LIOADÊ

DOMARÁNHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
GERT|DAO DE HAB|L|TAçÃO PROF|SSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA DO REGISTRO

A falsificaçäo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissäo: MARANHÃo, 0610312025 as 13:44:59.
Válido até: O410612025.
Código de Controle: 593699.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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NOME...........
REGISTRO...
CATEGORIA.
cPF.......,.......

DUDIELLE SILVA FERREIRA
: MA-0165771C,-5
: CONTADOR
***.233.203-**
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ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

CN PJ : 69.424.92710001-55

D. C. F. SANTOS

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, Brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 25108/1966, RG ne 428896o2ott9 sEsP-MA e CPF ¡e
254.246.963-68, resídente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhaes,

S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luis- MA.,

CEP 65.071-415.; na qualidade de titular da D. C. F. SANTOS, com sede à Rua Bacanga,

Qda A, n' 54, Residencial Vinhais ll, São Luis - MA., CEP 65.071-044., inscrito na Junta

Comercial do Maranhão sob o NIRE 2LL0076t744 em tt/06/1993 e no CNPJ/MF sob o

número 69.424.92U0001-55; Resolve :

1" - O empresário individual passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESAzuAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS)
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

2". Fica "eleito o foro da Comarca de São Luis para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato."

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo e alterações

posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, pernanecem em vigor.

E por estarem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em uma única via,

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, paru

produzir os efeitos legais.

São Luis, 07 de Julho de 2022.

DITSON CARLOS FRANCO SANTOS

Proc No

Titu I a r/Ad m i n istra d or

Foiha No



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocrafizeçâo, Gestäo ê Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa D, C. F. SANTOS consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ

25424696368

Nome

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

cERrIErco o REGISERo Ev 26107/2022 11:01 soB N" 2O22093927L,
PRoTocoLO: 22083921L DE 26/07 /2022.
cóo¡co o¡ ræn¡¡'rceçåo: L2209663762, cnPit DA sEDEr 69{2{927000155
NIRE: 21100?61?,1,1. COU EFEIEoS DO REGISTRO El,: 0710712022-
D. C. F. SAr¡tOS

-\
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Folha Noca¡¡,os nr¡onÉ DE noRàEs PERETRiÀ

secn¡tÁR¡o-c¡RÀr
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À valldadé destê documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentlcidade nos
Informando 6eus respectivos códlqos de verlfLcaçåo'

portals, A+"i^,:lll;
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ALTERAçÃO r.¡n 01 DA SOCTEDADE EMPRESARTAL LIMITADA
'' FORTH CONSULTOR¡A E INFORMATICA LTDA''

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 25108/1966, RG ne 4288960201 18 SESP-MA e CPF ne 254.246.963-68,
residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de
Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071 -415.

ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 1011012001, RG n"
039935882010-6 SSP/MA e CPF no 018.443.013-54, residente e domiciliado na Avenida Deputado
Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau,
São Luís- MA, CEP 65.071 -415,

Unicos sócios da sociedade empresarial "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA" que
tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, no 54, Residencial Vinhais ll, São Luís - MA CEP

.,\ 65.071-044inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-55, com seu contrato de constituição arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:21201331443 em 15/06i1993, resolvem
assim, alterar e consolidar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes:

13 - A administração desta sociedade passa a ser exercida exclusivamente pela sócia, ISADORA
GODINHO SANTOS, já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento, pelo que a
Cláusula 7e do Contrato Social passa a viger com a seguinte redaçäo:

7a - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pela sócia ISADORA
GODINHO SAruIOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o rJso do nome empresarial em negócios
estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

2? - O administrador declara, sob as penas da lei, de que näo está impedido, de exercer a
administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.01 1, alínea 1e,

ccl2002).

À Vista das Modificacöes ora aiustadas. ggnsolida-se o contfato social. que passa a
ter a sequinte redacão

,,FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA''

13 - A Sociedade gira sob a denominaçäo de "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"'
com sede na Rua Bacanga, Qda A, n" 54, Residencial Vinhais ll, São Luís - MA, CEP 65.071'044

21- A sociedade tem por objeto:

62015/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da i

,\ ^^i-...{'.--
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ALTERAçÃO t¡s 01 DA SOCTEDADE EMPRESARTAL L|M|TADA
'' FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA''

63119/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet;

70204100 - Atividades de consultoria em gestão empresar¡al, exceto consultoria técnica especifica;

74901/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;

82113/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

,^ 33 - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuído:

o/lo Na de quotas Valor em R$Sócios
90 9.000 9.000,00ISADORA GODINHO SANTOS

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 10 1.000 1.000,00
100 10.000 10.000,00TOTAL

43 - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é indeterminado.
(Art. 997, ll, CC|2O02).

5e - As quotas são indivisíveis e näo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçäo e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteraçäo contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CCl2002).

6e - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1 .052, CCl2002).

7? - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pela sócia ISADORA GODINHO
SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos de gestão, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do
nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

8e - O exercício social inicia-se em 1e de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos
durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da
totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalídade do capital social poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participaçöes societárias de cada sócio na

sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermedi
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
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ALTERAçÃO Ns 01 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA
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9e - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designaräo administrador (es) quando for o caso. (4rt.1.071 e 1.072, alínea 2e e Art.
1.078, CCl2002).

10e . A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11e - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições legais pertinentes.

12e - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

,+, herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçäo
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio (4rt.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

13e - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011 , alínea 14,

cclzooz).

14? - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

Säo Luís - MA, 17 de janeiro de 2023

ISADORA GODINHO SANTOS
Sócia/Administradora

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
Sócio

Nc

3

(,rei,r;¡t¡r¡

Folha No



MINISTÉRO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

Página 4 de ¿

ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

lor:

CPF/CNPJ

01844301354

25424696368

Nome

ISADORA GODINHO SANTOS

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

CEREIaICO O RECISERo E\l 25/Or/2O23 10:21 soB N' 20230075?62.
PRorocolo: 230075162 DE 25/OL/2023,
cóo¡so ou vnnrrrceçÁo: 123010462{1. cNPat DA sEDE: 69{2{92?000155'
NIRE: 212013314,13. COM EFEITIOS DO REGISERo Er¿ 17l0L/2023
FORTT¡ CONSU¡.'ORIÂ E INFORI.IAIIC]À L!!DÂ

^
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cåRr,os âNDRÉ DE uoRAEs PERE¡Ra

sgcREláRro-enn-Àr.
wlúr. èrE resåfecÍI.na. gov.br

A validade deste documentor se lnpressor flca sujeito à conprovaçåo de sua autenticidade nos

lnfo¡mãndo seus ¡gsÞectlvos códiqos de verificacão'

Ploc Nc

Folha N'
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ALTERAçÃO No 02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

.. FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 2510811966, RG n" 428896020118 SESP-MA e CPF no

254.246.963-68, residente e domiciliado naAvenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,

SN, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
cEP 65.07t-4rs.

ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em

I0ll0l200l, RG no 039935882010-6 SSP/]\4A e CPF n" 018.443.013-54, residenre e

domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/l{, Cond. Jardim de

Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-415,

Únicos sócios da sociedade empresarial "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA" que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, QdaA, no 54, Residencial Vinhais II,
SãoLuís-MACEP65.07l-}44inscritanoCNPJ: 69.424.92710001-55,comseucontrato
de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:
21201331443 em 1510611993, resolvem assim, allerar e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

1o- A Sócia ISADORA GODINHO SANTOS, que possui na sociedade 9.000,00 (nove

mil) quotas no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), totalmente integralizados
em moeda corrente do país, retira-se da sociedade, transferindo a totalidade de suas

quotas, pelo mesmo valor nominal ao sócio DILSON CARLOS FRANCO SANTOS,
já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento o qual ingressa neste ato na

sociedade.

2n - Fica Alterado o Capital Social para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

totalmente integralizados neste ato.

3u- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolo gia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedùBemÍLa

internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profîssional e gerencial;Atividades de contabilidade; Fotocópias.

À Vista das Modificações ora aiustadas. consolida-se o contrato social, qu

ter a seguinte redação

..FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA''

lu - A Sociedade gira sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E

INFORMATICA UIDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, no 54, Residencial Vinhais

II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2" - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedqgem- ¡ra -
Pr0r llr

+_._-,_____.__Þ

. .,.1, ¡f6

r:olh¡i N''



Página 2 de ¿

internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial;Atividades de contabilidade; Fotocópias.

3u - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000
(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

Sócio % No de Ouotas Valor em R$
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 100 250.000 250.000,00
TOTAL 100 250.000 250.000,00

4" - A sociedade iniciou suas atividades em 1110611993 e seu prazo de duração é

indeterminado. (Art. 997, lI, CCl2002).

5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço

direito de preferênciapara a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se rcalizada
a cessão delas, a alteraçã,o contratual pertinente (Art. 1.056 , art. I.057 , CCl2002).

6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CCl2002).

7" - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos

aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autofização do outro
sócio.

8n- O exercício social inicia-se em 1o de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros
obtidos durante o exercício social serão aplicados confoÍne a determinação dos sócios

representantes da totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão

deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada

sócio na sociedade.

Parâgrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares

e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9u - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art,1.071 e I.072,
alínea 2" e Art.1.078, CCl2002).

10" - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte

do tenitório nacional, mediante alterução contratual assinada por todos os sócios.

Proc Ll!

ijolha N"
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11" - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma tetirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições legais pertinentes,

12n - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz.Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.03 l, CCl2002).

13" - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer

a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

noÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe publica, ou da

propriedade (Art. 1.011, alínea 1",CC12002).

14n - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão,para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato'

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 12 deAbril de2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador

Prrr. l,,l!
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ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

tor:

CPF/CNPJ

01 844301 354

25424696368

Nome

ISADORA GODINHO SANTOS

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

CERTTFICO o REGISIIRO Eur L9/01/2023 08r2¿l SOB No 20230193070.
PRorocoLO: 230{83070 DE 18/04/2023.
cóDrco DE vnntrrcaçåo: 1230519664?. cNPit DA SEDE: 6942{927000155
NIRE: 21201331{/¡3. COU EEE¡EOS Do REGISERo EM: t3l0ll2d23
FORTH CONSUI.IORIA E INFORIIAEICÀ I.ED¡I

^
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www, ernpresafacl.l .ma. gov. br

A vålldðde deste documento, se inpxesso, flca sujeito à comprovaçåo de sua autentlcldade nos respe
i.nfo¡mando seus resÞectlvos códiqos de verificacäo'

Proc. No
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TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁR|O ¡NDIVIDUAL EM

SOCIEDADE LIMITADA
CN PJ : 69.424,927 lOO01 -55

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário lndividual em
Sociedade Limitada, DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 2510811966, RG nq 428896020118 SESP-MA e CPF ne

254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N,

Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-
415, titular da Empresário lndividual sob a firma, "D, C. F. SANTOS", com sede à Rua Bacanga,
Qda A, no 54, Residencial Vinhais ll, São Luís - MA CEP 65.071 -044, inscrito na Junta Comercial
do Maranhão sob o NIRE 21100761744em 15i06/1993 e no CNPJ: 69.424.927/0001-55, fazendo
uso do que permite o g3a do art.968 da Lei 10.40612002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei

Complementar 12812008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL em
SOCIEDADE LIM¡TADA, uma vez que admitiu a sócia: ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira,
solteira, empresária, nascida em 1Ol1Ol2OO1, RG no 039935882010-6 SSP/MA e CPF no

018.443.013-54, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N,
Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, 9ão Luís- MA, CEP 65.071-
415, passando a constituir o tipo jurídico'SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA, a qual se

regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual se obrigam mutuamente os sócios.

1e - Fica transformado este Empresário lndividual em Sociedade Limitada, sob a denominação de
"FORTH CONSULTOR¡A E INFORMATICA LTDA" com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

2? - O sócio DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, já devidamente qualificado no preâmbulo

deste instrumento, transfere parte suas quotas, a saber, 9.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um

real) cada, totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais), à sócia ora admitida na sociedade, ISADORA
GODINHO SANTOS, também já devidamente qualificado.

33 - O capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (cinco mil) quotas,

com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, todas integralizadas em moeda corrente do

^. país, fica inalterado. Alterando apenas a sua distribuição a seguir:

Valor em R$o//o Na de quotasSócio
9.000 9.000,0090ISADORA GODINHO SANTOS
1.000 1.000,0010DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

10,000 10100TOTAL

4e - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteraçäo contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CCl2002).

5e - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social (Art.1 .052, CCl2002)

6e - A administração desta sociedade será exercida por ambos os sócios,lSADORA GODINHO
SANTOS e DILSbN CARLOS FRANCO SANTOS podendo, isoladamente, representá-la em

todos os atos que se Íizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome emp resarial, vedado, nO entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigaçöes seja em favor de qua lquer dos quotistas ou de tercei !'os, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
1 .01 5, 1 .064, CCl2002).

aulorizaçâo do outro sócio.
Folha No
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TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA

CN PJ : 69.424.927 lOO0l -55

7e - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea
1e,cc12002).

83 - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo da referida SOCIEDADE
LIMITADA, com o teor seguinte:

,.FORTH CONSULTORIA E ¡NFORMATICA LTDA''

13 - A Sociedade girarâ sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, no 54, Residencial Vinhais ll, São Luís - MA, CEP
65.071-044

2e - A sociedade tem por objeto:

62015/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

63119i00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçäo e serviços de hospedagem
na internet;

70204100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

74901/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;

82113/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

33 - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuído:

Sócios ô//o Na de quotas Valor em R$
ISADORA GODINHO SANTOS 90 9.000 9.000,00

1.000,00DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 10 1.000
10.000,00TOTAL 100 10.000

4a - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é indeterminado.

Proc No
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TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM

SOCIEDADE LIMITADA
CNPJ 

= 
69.424.927 10001 -55

5e - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisiçäo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessäo delas,
a alteraçäo contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CCl2002)'.

6e - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1 .052, CCl2002).

7? - A administração desta sociedade será exercida por ambos os sócios,|SADORA GODINHO
SANTOS e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS podendo, isoladamente, representá-la em
todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

,^, social ou assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sócio. (Artígos 997, 1.013,
1.015, 1.064, CCl2002).

83 - O exercício social inicia-se em 1e de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstraçöes Financeiras. Os lucros obtidos
durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da
totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada sócio na
sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9e - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art.1.071 e 1.072, alínea 2a e Art'
1.078, CCl2002).

1Oa - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

113 - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições legais pertinentes.

12? - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

Proc No
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TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁR|O TNDIVIDUAL EM

SOCIEDADE LIMITADA
CN PJ : 69.424.927 I 0001 -55

13s - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concrlssäo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.01 1, alínea 1e,

ccl20o2).

144 - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o
,^ presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado do Maranhão.

Säo Luís - MA, 06 de janeiro de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS
Sócia/Administradora

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
Sócio/Administrador

Pion I'j6
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ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmentt

lor:

CPF/CNPJ

01 844301 354

25424696368

Nome

ISADORA GODINHO SANTOS

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

cERfIFICo O REGISTRo ÉV f7/OL/2023 11:3? soB N" 212013311¡43'

PRorocoúo: 230019110 DE L6l0L/2023
cóoreo os van¡¡'rc¡çAo: 123006331{3' cNPü DÀ sEDE: 6942{9270001ss

NIRE: 212013314¡¡3, coM EgEIt¡oS DO REGISERo EMt 06/0L/2023
gORrH CONSULTORTÀ E INFOR¡!ßÎICÀ ¡.IDA

^

^

JtJtËþt¡|,
cm¡.os ar¡onú DE tloRAEs PERETRIa

sucn¡rl¡¡o-cEn¡¡.
wsr¡. enPresefacll . na. gov.br

À valldåde deste docunento, 6e inplesso, flca sujelto å comProvåçåo de sua äuEentlcidade nos respectl
lnfolmando seus respectlvos códiqos de verlficacão.
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ALTERAçÃO No 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

" FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em2510811966, RG n'428896020118 SESP-MA e CPF no

254.246.963-68, residente e domiciliado naAvenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,

S/1.[, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
cEP 65.07t-415.

Único sócio da sociedade empresarial "FORTH CONSULIORIA E INFORMATICA
LTDA" que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, QdaA, no 54, Residencial Vinhais II,
SãoLuís-MACEP65.07l-}4{inscritanoCNPJ:69.424.92710001-55,comseucontrato
de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:
2t201331443 em 1510611993, resolve assim, alterar e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

1"- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagemna
internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em descnvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

À Vista das Modificacões ora aiustadas" consolida-se o contrato social, que passa a

ter a sequinte redação

"FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA''

1" - A Sociedade gira sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E

INFORMATICA UIDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, no 54, Residencial Vinhais

II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2" - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolo gia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

lij:{lr hlr- .-
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3o - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente

nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000

(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

% No de Ouotas Valor em R$Sócio
250.000.00100 250.000DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
250.000,00100 250.000TOTAL

4^ - A sociedade iniciou suas atividadcs em Lll06ll993 e seu prazo de duração é

indeterminado. (Art. 997, lI, CCl2002).

5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço

direito de preferên cia paru a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, aft. I'057, CCl2002).

6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art.1 .052, CCl2002).

7u - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos

aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem au;torização do outro

sócio.

8u - O exercício social inicia-se em 1o de janeiro e encena-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros

obtidos durante o exercício social serão aplicados conforlne a determinação dos sócios

representantes da totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão

deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada

sócio na sociedade.

Parágrarfo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares

e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos'

9u - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso' (4fi.1.071 e 1.072,

alínea 2" e Art.1.078, CCl2002).

10" - A sociedade poderá abrir filiais, sugursais, agências e escritórios em qualquer parte

do tenitório nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

lLu - Os sócios poderão, em comum acordo, fîxar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições legais pertinentes.

12" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz.Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

['r0r, lrl'
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base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros c¿rsos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Art. 1.028 e Art. I .03I, CCl2002).

13" - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

noÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da

propriedade (Art. 1.011, alínea l,CCl2002).

14" - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão,paru o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 13 de Setembro de2024.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador

Nç
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ASSINATURA ELETRôNICA

3ertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

torl

CPF/CNPJ

25424696368

Nome

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

cERr[IFIco o REGISTRo Eu L6/0912024 16:20 SoB N' 202{12113{4.
PROlOcoLo: 24L2LL341 DE t6l0g /2024'
cóp¡eo on vERrrrcÀçåo: L21r3234684. cNP,t DÀ SEDE: 6942¡19270001s5.

NIRE: 21201331443. coM EFEIToS Do REGISIRo Etlll: 12/09/2024,
FOREH CONSUIIOR¡A E INFORUÀIICÀ I.!!DA
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ALTERAçÃO No 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

.' FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 2510811966, RG n' 428896020118 SESP-MA e CPF no

25 4.246.9 63 -68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,

SN, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
cEP 65.071-41s.

Único sócio da sociedade empresarial "FORTH CONSUL|ORIA E INFORMATICA
LTDA" que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, no 54, Residencial Vinhais II,
SãoLuís-MACEP65.07I-044inscritanoCNPJ: 69.424.92710001-55,comseucontrato
de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:
21201331443 em 1510611993, resolve assim, altercr e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

1"- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolo gia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

À Vista das Modificações ora aiustadas. consolida-se o contrato social. que passa a

ter a seguinte redação

.TFORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

ln - A Sociedade gira sob a denominação de "FORTH CONSULIORIA E

INFORMATICA LIDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, no 54, Residencial Vinhais

II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2" - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

r!iiìt f\t"
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3" - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente

nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000

(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

Valor em R$% No de QuotasSócio
250.000 250.000,00100DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
250.000 250.000,00100TOTAL

4 - A sociedade iniciou suas atividades em 1110611993 e seu prazo de duração é

indeterminado. (Art. 997, lI, CCl2002).

5'- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço

direito de preferên cia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se tealizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056 , art. 1.057, CCl2002).

6u - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art.1 .052, CCl2002).

7" - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, podendo pralicar todos os atos de gestão, sempre no interesse da

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos

aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro

sócio.

8" - O exercício social inicia-se em 1o de janeiro e enceffa-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros

obtidos durante o exercício social serão aplicados conforne a determinação dos sócios

representantes da totalidade do capital social.

Parâgrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão

deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada

sócio na sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares

e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (4rt.1.071 e I.072,

alínea 20 e Art.1.078, CCl2002).

10" - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte

do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11" - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições legais pertinentes.

12" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz.Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
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base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado,

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Art. 1.028 e Art. I .031, CCl2002).

13" - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos: ou por orime falimentar, de prevarioação,peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

nofinas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da

propriedade (Art. 1.011, alínea 1",CC12002).

14" - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão,paru o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 13 de Setembro de2024.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador

Proc No

Folha No
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ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

,or:

CPF/CNPJ

25424696368

Nome

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

cERTIFIco O REGISÍRO Elt L6/09/2024 16:20 SOB N' 20241211314'
pRoEocol.o: 21L2rL314 DE L6/ 09/2024.
cóo¡oo op vERrE¡cAçÃg¡ L24L3234684. cNP.t DÀ sEDE: 694249270001ss

JUeE[¡tå NIRE: 21201331443. cOU E!'EITOS DO REGISTRO dltt L2/0912024
AORTH CONSU'JEORIÀ E TNFOAUAIICÀ ¡.EDA

ca¡¡.os a¡¡opÉ DE Mo¡raEs PERE¡¡ta
sscnEráR¡o-ceRÀú

www. ènpresefåcil . na. gov.br

À ÿalidade de6te doçunento, ee lmp¡eeso¡ f,lca sujeito à conprovação de sua autenticldade
respectivos ÞortaiE, infornando seus respectj'vos códigos de verificação'
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ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE INSCRIçÃO

D C F SANTOS

DIISON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, Profissão Empresário, casado, regime comunhão

total de bens, nascido em 25/0811966, ns do CPF 254.246.963-68, residente e domiciliado na:

Av. Dep. Luiz Eduardo Magalhäes, Cond. Jd de Veneto, Torre Padova, Apto 104, S/N, Bairro

Altos do Calhau, Município de São Luis - Ma, CEP: 65.071-415, na qualidade de titular da D C F

SANTOS, com sede na Rua Bacanga, Qd A, ne 54, Bairro ResidencialVinhais ll, Município de São

Luís - Ma, CEP: 65.071-044, com registro nessa Junta Comercial, NIRE ne 2LI0076L744,

inscrito no CNPJ sob o ne 69.424.92710001-55, resolve:

ATTERAçÃO DO OBJETO (ART.997,lt, DO CC)

Cláusula Primeira - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes

atividades econômicas:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede: Rua Bacanga, Qd A, ¡e 54, Bairro

Residencial Vinhais ll, São Luis - Ma, serão exercidas as atividades de :

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Cláusula Segunda. Em consequência das alteraçöes, resolve o empresário consolidar o

instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte

redação:

coNsoLrDAçÃo Do INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, Profissão Empresário, casado, regime comunhão

total de bens, nascido em 25/08 h966, ne do CPF 254.246,963-68, residente e domiciliado na:

Pror. Nu
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Av. Dep. Luiz Eduardo Magalhães, Cond. Jd de Veneto, Torre Padova, Apto 104, S/N, Bairro

Altos do Calhau, Município de São Luis - Ma, CEP: 65.071-415, na qualidade de titular da D C F

SANTOS, com sede na Rua Bacanga, Qd A, ne 54, Bairro ResidencialVinhais ll, Município de São

Luís - Ma, CEP: 65.071-044, com registro nessa Junta Comercial, NIRE ns 21L00761744,

inscrito no CNPI sob o ne 69.424.927 /0001'55.

Resolve constituir-se como Empresário lndividual, mediante as seguintes cláusulas: {art. 968,

l, do CC)

DO NOME EMPRESARIAT (ART.968,ll, DO CC)

Cláusula Primeira - O Empresário lndividualtem como nome empresarial a seguinte firma:

D C F SANTOS.

DO CAPITAL (ART.968,lll, DO CC)

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de RS10.000,00 (Dez mil Reais)'

DA SEDE (ART.968, ¡V, DO CC)

Cláusula Terceira - O Empresário lndividual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Bacanga,

Qd A, ne 54, Bairro Residencial Vinhais ll, Municipio de Säo Luis - Ma, CEP: 65.071-044.

DO OBJETO (ART.968, lV, DO CC)

Cláusula quarta - O Empresário lndividual tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

parágralo único. Em estabelecimento eleito como Sede: Rua Bacanga, Qd A, ne 54, Baírro

Residencial Vinhais ll, São Luis - Ma, serão exercidas as atividades de :

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

¡nternet

[)loc No
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Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial



DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP}

Cláusula Quinta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME,

nostermos da Lei Complementar ne L23,de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4e do art. 3e da mencionada lei. (art.

3e, l, da Lei Complementar ne 123, de 2006) .

DA DECLARAçÃO DE DES¡MPEDIMENTO (ART. 37, ll, DA LEI Ns 8.934, DE 1994)

Ctáusuta Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as

informaçöes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal,

não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como

Empresário lndividual no País.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

São Luís - Ma, 18 de Dezembro de 2O2L'

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

EMPRESÁRIO

Pror: N'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔN¡CA

3ertificamos que o ato da empresa D. C. F. SANTOS consta ass¡nado digitalmente por:

Página 4 de ¿

CPF/CNPJ

25424696368

Nome

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

cERrrFrco o REGTSTRO üq,2L/L2/2O2L 09:45 SOB N" 202115001¿3.
PROEOcoLo: 2115001¿3 DE 2L/L2/2O2L.
cóo¡eo DE vrRrrrcÀçÂo; t2L09277379. cNPJ DÀ SEDE: 69¿2¡¡927000155.

NIRE3 21100?51?44. co!{ EFErtoS Do REGISIRO E;il: L6/L2/202t
D. C. F. SÀt¡lOS

/l

'^

¿ggpffifi,
Proc. No

RICARDO DINIZ DIÀS
VICE-PRESIDENTE

wrw. etçreeafacll. na. gov, br
À validade deste docunento, se lnpresso, fica sujeito à conprovagão de sua auÈenticidade nas

lnformando €eus respectLvos códiqos dô ve¡lflêácåo.

Fslha Nu



l: lìr¡jT iÁ : lt)ÝÈañ o ft) l]e
FACILiMARÀNHÄo E#

Governo do [stado do Maranhåo
Secretaria de üstado de lndústria e comércio - $ËlNC
Junta Comercial do Estado do Maranhäo

cHHTlt)¿o EspHcíFlcA

sisisìüa t*¡àCianäi*e nôgi*tro *e nmpie*àà n¡*rcanii* " siNftEilrË

Ccrtìficarnos arquivatlos

ijðîiifü'frfiffåsH

nesta

Completo Bacanga Qd A, Ne 54, xxxxx, Residencial Vinhals ll - São Luls/MA - CEP 65071-044

Ato

002

223
002

223
223
223
223
002

002

Nrimero

20220839271

20220533601
202t1500143

2021 0631 988
20200463020
201 9041 531 2

201 80368567
20180074784

20171152824

20170486290
20170077659
2007005831 I

31 90/1 993

21100761744

Esta foi
Se impressa, verificar sua

Arquivamentos Posteriores

Data

2610712022

0210512022
21t1212021

Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

DE DADOS (EXCETO NOME

de
com o código OHLI AKTN.

0610512021

30t0612020
1 3/06/201 I
08/05/201 I
1 5/03/201 8

111091201:7

223
315
oo2

080

002

ilililil llil ilril rililillllilruLffiill 
ffi tril 

il|il |]il lil lll

Prolocolo: M4C22022 1 0082Côrt¡f¡cômo$ que D. C. F. SANTOS
oncontra-so registrada nesta Junta Comorcial, como segug:

Siluação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIFE 21100761744

cNPJ 69.424.92710001.55

f)roc Ìl'

Folho Nu
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FÁ.CIL;üaBÀnHÃo E:=

Governo do Ëstado do Maranhåo
Secretaria do Ëstado de lndústria e comércio - SËlNC
Junta Comercial do Ëstado do Maranhäo

CËRTIDÄO ESPHCÍFICA

çist*me Î.¡asianai*e Registra oö"Empiesa* rvlercsntiä - çlÑmËn

constam dos d¿¡cumentos arquivados

liittrï¿i$'x'trtflåsæ

Proloçolö: M4C24031 7691 1Certificamos que FORTH öONSULTOBIA E lNËORMATICA LTDA
ênconträ-s6 registrâda ng8tâ Junta Comorcial, como s0guê:

Slluação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NtRE 2120f331443

cNPJ 69.424.927/0001-55

Ccrtil¡üârnos
nosta na dâta da 8ua

Completo Rua Bacanga Qd A, Ne 54, xxxxx, Res¡dencial Vlnhais ll. São Luís/MA. CEP 65071.044

Ato

002

002
223
002

002

223
002

002
002
310

223
223
223
223
002

Número

202s0483070

20230483070
20230409687
20230075762

21201331443
21201331443
20221 1 69369

20220839271

20220533601
2021 1 5001 43

2021 063 1 988
20200463020
201 9041 531 2

201 80368567
20180074784

20171152824

20170486290
20170077659
2007005831 I

31 90/1 993

21100761744

Esta cortidäo
Se impressa, verificar

26t07t2022

02t05t2022

Arqu¡vamentos Posteriores

Data

19/04t2023

19t0412023
12t04t2023
25t01t2023

17t0112023
17t0112023
2710912022

Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CESSAO DE QUOTAS
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARTAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TBANSFORMACAO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANOO
ATTERACAO DE
EMPRESARIAL)

DE DADOS (EXCETO NOME

DE MICROEMPRESA
DE DADOS (EXCETO NOME

ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

Brasf lia)
AMUKTKCF

DADOS (EXCETO NOME

223
315
002

002

080

ililil]iltillilllllllllillillllllllllllllillllllllil

CARLOS NNONÉ OC MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

Proc No

tl rrq

M4C24031 7691 1

Folha N"
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FI\CIL'MARANfiÄo 

-

Governc¡ do Hstado do Maranhåo
Secretaria de Ëstado de lndústria e comércio - SËlNC
Junta Comercial do Estado do Maranhåo

Ý.¡.'i!:í¿tih i GOVI|llNll Ð0 tË
FÁCIL|rrr¡n¡ruu¡ç FiËË

CEHTIDAO SIMPLIFICADA

$istema ñlaeiona! de Registro de Hmpnesas Mereantis - SINHEM

Cerliliramos con$lam d0.9 doctlmßnlos,1rclu¡vadgs

Proloc0lo: M4C24031 76880

NIRE I 21?0133144it
Nalu16äâ Jurldlca: So0¡edãde Empre(iárla Lirìr¡tâdã

Nome ËmprêBarlal: FORIH CON$ULTORIA E INFORMATICA LTDA

Data de Ato Constitutivo
1 5/06ñ 993

lnfclo de At¡v¡dade
1 1/06/1 993

NIRE (Sede)
21201331443

CNPJ
69.424.927/0001-55

Endereço Completo
Rua Bacanga Qd A, Na 54, Residencial Vinhais ll - São Luís/MA - CEP 65071 -044

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Capltal Social
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Capital lntegrallzado
R$ 250.000,00 (duzenlos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
DTLSON CARLOS FRANCO 254.246.963-68
SANTOS

Participação no capital
R$ 250.000,00

Administrador
S

Término do mandato
lndeterminado

'Espécle de sócio
Sóeio

Dados do Administrador
Nome
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Situaçäo
ATIVA
Status

SEM STATUS

nest¡r nå data dâ suä

)bieto Social
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPEC¡FICA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERTORMENTE (FORNECTMENTO E cESTAO DE RECURSOS HUMANOS) SERVTCOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE CONTABILIDADE FOTOCOPIAS.

Arquivamento
,ata

tgl04/2023
Número
20230483070

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

DADOS (EXCETO

de Brasília).
o código TJl2OPVW

l.lc

Folha N"

ltilill

Esta certidäo
Se impressa, verificar
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ixëitifüKfrili8ffi
Governo do EsTädo do Maranhåo

Secretaria de Ësiado de lndústria e comércio " SËlNt
Junta Comercial do Ëstado do Maranháo

ir,ffiiiifü'fr$ffåsË

CERTIDÃO SIN¡ PLI FICAT}A

Sisiems lrlaciCI*al de Registro de Empresæs Mereantis' $INHEM

Cortifi0¿{rì0$ quc as infornìarióe$ abä¡xo congtarn dos do0tlltlontos arquivados

Protocolo: iVAC?2022001 20Nome Empresar¡al: D, C, F. SANTOS

Natureza Jurídicâ: Empresário (lndividual)

lnício de At¡vidade
1 1 /06/1 993

Arqulvamento do Ato de lnscrição
1 5/06/1 993

NIRE (Sede)
21100761744

CNPJ
69.424,92710001-55

Endereço Completo
Rua Bacanga Qd A, N0 54, Residencial Vinhais ll-São Lufs/MA- CEP65071-044

Porte
ME (Microempresa)

Capital
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Sltuaçäo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
2610712022 DE DADOS (EXCETO

E

Número
20220839271

Nome do Empresário:
ldentidade:
4288960201 1 8

Estado civil:
oASADO(A)

CARD¡LSON FRANCOLOS SANTOS

ne$ta Junta öonrcrcial o såo vi0entes na datâ da sua

-ÊSENVOLVIMENTO D E PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES D E SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENC IAL OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, C¡ENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERTORMENTE (FORNECTMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS) SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADM¡NISTRATIVO.

Esta certidão foi emitida (horário de Brasflia)

Se impressa, verificar sua com o código OBLCOH1U.

r fiililllilililililffil|ruffiuil|iltil| llil lllil llil llll
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16199124,18:03 about:blank

REPTJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAw
DATA DE ABERTURA

17l06/1993
NUMERO DE tNSCRtçAO

69.424.927/0001.55
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE S lTUAçÄO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA
DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
E

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11.9.00. Traiamento de dados, provedores de serulços de aplicação e servigos de hospedagem na internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
70.20.4.00 . Ativldades de consultoria em gestão empresaria!, exceto consultoria técnica específica
7'1.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90.,1.99. Outraê ativid-ades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19.9-01 - Fotocópias
85.99.6-04 - Trelnamento em desenvotvimento profissional e gerenclal

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
E

LOGRADOURO

R BACANGA QD A
COMPLEMENTONÚMERO

54

CEP

65.071 -044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS
UF

MA

DTLSON@FORTH INFORMATICA.COM.BR (e8) 9116-0140

(EFR)

ATIVA

CADASTRAL

3011012004

Página:111

l',lu

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1610912024 às 18:03:35 (data e hora de Brasília)'

ESPECIAL DA

about:blank

Folha hlo

q$,$t¡nBlt rrn
111



0110112024, 13:27 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

GNPJ:

69.424.92710001-5s

NOME EMPRESARIAL:

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pess

Nome/Nome Empresarial :

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informaçöes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecl

Emitido no dia 01/01/2024 às 13:27 (data e hora de Brasília)

N!o

Folha No AÐX
(
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT¡DÃO POSTTIVA COM EFE¡TOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ : 69.424.927 10001 -55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.nâo constam inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.

Emitida às 11:39:22 do dia 2610112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até2510712025.
Código de controle da certidão: 063A.6314.FD15.88.22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Proc No

Ëolha No



2410212025, 14:43 Consulta Regularidade do Empregador

ln;¡:rimir

#ffi
ÐÅl^x{.Å, #{:{3t"d*M å#À f: ät}Ë ËJti-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

69.424.927/0001-5s

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA ITDA

R BACANGA 54 QD A / RESIDENCIAL VINHAIS / SAO LUIS I MA / 6507L-
044

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade: 13 / 02/ 2025 a 14 / 03 / 2025

Ce rtif i ca çã o N ú m e r oz 2025 021 3 2 2 3 0 0 B 0 447 27 39

Informação obtida em 24/02/2025 L4:43:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Proc N'

httÞs://consulta-crf.caixa.0ov.br/consultacrf/paqes/consultaEmpreqador. isf

Folha N"
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRABALHISTAS

Nome: FORTH CONSULTORIA E

CNPJ | 69. 424.921 /0001-55
Cert.idão n": 83379650 /2024
Expedição: 02/t2/2024, às
Val-idade z 3t/05/2025 180
de sua expedição.

TNFORMATTCA LTDA (MATRTZ E FTLIA]S)

LBz22z03
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cert.ifica-se que FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTD.A (MATRIZ E EILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 69.424.927/0001-55, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns . o 12 . 440 / 20L1, e

13.467/2017, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados consLanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filíais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Just,iça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recol-himentos previden ciâr ios, a honorários, a custas r a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

Ì\¡'

Al-j.sFolha N"
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÄO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffO

No Gertidão= 502576124 Data da Gertidão: 071121202414:06:36

CPF/CNPJ 69424927000155 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ubstanciado 
pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1 9/1 212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), näo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência,

Validade da Certidäo: 90 (noventa) dias: 07/0312025.

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERfl DÃO EMTTIDA GRATUITAMENTE.

'¡'rl"ì'

,J¡rlf!ii N'

Data lmpressão: 0711212024 l4:Ubfr.útt



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidãoz 103148124 Data da Gertidäo: 0Tl1ZlZ02414:07:53

CPF/CN PJ CONSULTADO: 694249270001 55

Certificamos que, após a realizaçäo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
no7.7gg, de 1gt12l2oo2, bem como prescreve no artigo 205da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), näo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certldão: 90 (noventa) dias: 07/0312025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçäo de Certidäo Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

N!

Data lmpressão: 07l

Folha N''
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Gorregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicialde Distribuiçäo do Fórum de Såo Luís

CERTJ U DONE.SJ DFRSL . 21 22025
Código de validaç äo: 7 4AF955D53
(relativo ao Processo 14802025 )

Número da guia: 25057301002016655.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1") do mês de janeiro (01)do ano de dois mil e quinze (2015) atéodia nove(09)
do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de pedido

ade Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
lnsolvência Givilcontra: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no
CNPJ no. 69.424.92710001 -55 CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é
a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de Säo Luís. O referido é verdade me reporto e
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão.
Eu, Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo
de Jesus Carualho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino
digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de Säo Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAçÃOI o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos terão sua
competênciavinculadaàs Varas Cíveis e/ou Fazenda, deacordo com os litigantes.Asconsultasforamrealizadasnosistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDtCtÁRlO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem 6ilras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c ar1.7o da Resolução-GP no 3812022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP no 3812022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalizaçäo Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhäo por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validaçäo do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Säo Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98\2055-2738 I 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 2122025 / Código: 744F955D53
Valideodocumentoem@

Antes de imprimir pense em $uâ rê$ponsäbilidade com o mei¡¡ ambiente"
.#ConsumoConscienle

Proç No t
Folha No lnx
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poDER ¡uo¡cÁn¡o Do EsrADo oo lvl¡nRnnÃo

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicialde Distribuiçäo do Fórum de Säo Luls

Documento assinado. sÄo LUfs - erurnÂructA F|NAL, ogto1t2o2s 1s:14 (ANSELMo DE JESUS oARVALHo)

Proc No

CERTJ U DON E-SJ DFRSL - 21 22025 / Código: 744F955D53
Valideodocumentoem@

Antes de imprlmlr pense êm $uå rêsponsabllidade com o meio anrbiente,
#ConsumoConsciente

2
7

Folha No
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARI.A MUNICIPAT DA FAZENDA

CERTIDÂ.O NEGATIVA

Ntlmero da Certidão: 00010 LL2L92025

Validade: tz/os/zozs /

FIS

TuRforcR. tesçRlre ¡selxo. BrsrRv¡-sE o uRlrro oE A, r¡znNoe NauNlcrper coeRAR ofvloes
postERloRn¿tNtE cotr¿pRovto¡s, HrpÓrEse pRevrsre Nos ¡,Rrrcos ao r r¿0, o,t Lel o.zsg, ¡r
zs /r z /zo rz oo cóorco rRrgur,,4,ruo N4uNucrper,

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficâciaaté adata de validade acima informada,

tendo sído lavrada em São tuís (tr¿e), em 13 de Janeiro de 2025 às t7249, sob o código de

autenticidade no F2145F398296F1306C3C87898 82D54C7,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

httns: //stm.semfaz.saol uis.ma.eov.b r / v alidacaocerlidao.

''NAO E VÁLIDA A CERTTDÃO qUE CONTTVER EMENDÁS, RASITRAS OU ENTRELINI{AS.|!

Pror;

DADOS EA PESSO.å, Jtrnf nrC^n

t:{Plz 69,424.927 / oooT-55 Inscrição Mwrtctpal 61s2 9oo8

?AZãO SOCiAL FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

ATWTDADE ECONôMICÂPRtr.TCIPAI

6201501.00 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

Logradouro: RUA BACANGA QD A

Número:54 Complemento:

Bairro: RESIDENCIAL VINHAIS II

CF.Pi 65077044Mwricfpio: SAo LUIS - MA

Folha itl''



Ministério da lndústria e Gomérclo Exterior e Serviços
Secretaria Especialda Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarlal e lntegração

J{JüH}¡lå

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - L|VRO DrcrTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade no 12403924726 em 2010312024,
protocolo 240327055. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

^

n

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
o código de verificação.

resafacil.m OV e informar

Proc..No

sERrrF¡co n aurnxrrclçÃo ai$ 20/a3/2021 09:59 soB N" 2021032?055
PROTOCOLO: 24032705É DE LL/0312024. Cóp¡CO OU VenrrrcnçÅo:
L2403924126. NIRE : 2120133U¡13'
aoRrH coNsttL¡oRrÀ E lN8on¡dÀlrcÀ úTD.¡l

¿gggfrllL
ÎSABEI¡À På¡.USKI

n¡spo¡¡sÁw PE¡.A ÀulENErcAçAo
sÃo r.ui9, 20/03/2021

empreeaf,acll . ma. gov. br
Avalldade d6ste dooumenlo, Èè lmprssso, flqa sulElto å cofnprovâgåo de sua autêntlcldad€ hos respècllvæ porläls,

lnformando seus respsctlvos códigos d6 vor¡ficáção.

Nome Empresarial: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

Número de Registro: 21201331443

CNPJ: 69424927000155

Munícipio: Såo Luís

Tipo de Livro: DÁRIo

Número de Ordem: I
Período de Escrituraçäo: a1 /a1 /2023 - 31 I 1 212023

02065346396
CICERO AUGUSTO MENDONCA
MAGALHAES

M4010449

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Folha No

A eeínqlr rp¡
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Página 1 de 22

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: I

3 presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 0l ao no 21, e servirá para a escrituração dos

ançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, município Säo Luís, CNPJ n,

39.424.9271000 1 -55, N ú mero de Registro (N I RE) 21 201 331 445.

)ata do arquivamento dos atos constitutivos: 1Sl00/1993

\to constitutivo: 21 100761744

São Luís, 0110112023

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

CONTADOR

cRc/MA 010449

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Administrador, Sócio

cPF 254.246.963-68

N0

 
7

Folha No

















^ Contabiiidade Geral
S FORTH CONSULTORIA £ INFORMATICA LTDA 6S.424.927/00C1-55
CJ>
03
c DIARIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023
soO)
3'03

- CL coc
Valor HistoricoCredora DocumentoCentaDevedora COContaLianc.

!<L

Data : 19/05/2023
159495 363
1594S6 364 ^ & t1.765,91 PAGAMEHTO DUPLICATA

3.279,14 PAGAMEHTO DUPLICATA

2.317,20 PAGAMENTO INS3 MES
19.449,31

8 - BANCO DO BPADE3C0 S/ASPADESCO S/A.
FINAHCIAMENTO ?NE BANCO DO NOPDBS 8 - BANCO PG SPADESCO S/A

.159497 281

Totals dessa Data
ims - CONTKIBITIVAO RREVIDENCIARX 8 - BANCO DO BRADE-SCO S/A

19/05/2023>

Data : 2G/Q5/2023
159485 34X - SIMPCS NACIONAL
Totals dessa Data

10.708,21 PAGAMEHTO SIMPLES MESBANCO DO BRAPESCO S/A3EVENTUAL
20/05/2023 10.708,21>

Data : 30/05/2023
159110 21 - CLIENTS RBOEDER A
Tota1s dessa Data

159.336,60 RECEBIMENTG CCNFCKME
159.336,60

222 - v'ENDA PE BRESTAdAO DB SEP.VICOS A
30/05/2023>

393.459,89Totals do Mes de Maio ====>

05/06/2023
278 - SALARIOS E OEPENADOS
143 “ ORDENADOS E SALAP.IOS A PAGAP

Data :
24.946,54 PAGAMEHTO FOLHA MES
24.946,54 PAGAMEHTO DUPLICATA

49.893,08

159172
159531

143 - ORDENADOS E SALAP.IOS A PAGAF
BANCO DO BRADESCO S/A.3

05/06/2023Totals dessa Data >

Data : 09/06/2023
159508 8 - BANCO DO SPADE3CO S/A
159509 352 - DESPESA BAN-CARIA

120.694,01 TBANFE-RENCIA
351,44 PAGAMENTC DUPLICATA

21 CLIENTS RECEBER A
BANCO DO BRAPESCO S/A8

121.045,4509/06/2023Totals dessa Data =>

12/06/2023
369 - SSGURANy-"-
365 - INTERNET

Data :
159510
159511

270,44 FAGAMENTO DUPLICATA
434,94 PAGAMEHTO DUPLICATA

109,90 PAGAMEHTO DUPLICATA
634,00 PAGAMEHTO DUPLICATA

1.569,23

3 - BANCO DO BRAPESCO £/A
8 - BANCO DO SHADESCO S/A

8 - BANCO DO BPADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159512 365 - INTERNET
159513 342 - IMPOSTOS E TAXAS

Totals dessa Data 12/06/2023>

Folha S

c (



rvi Contabi1Idacle Gera1
O FORTH CONSULTOP.IA E IN FORMAT ICA LTDA [CSJj69,424.927/0001-55

4 to f rtj

CO R.
L
_DIARIO ~ N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023
Z}

D) *;•jrdi_ -COCL
5Valor HistoricoDevedora Centa Credora DocumentoConnawSn :.

t f
20/06/2023
341 - 3INPE3 MAGI'ONAI - EVENTUAL
368 - IRRP FOLHA

oData :
159514
159515 8 f

17.690.70 PAGAMENTO SIMPLES MES
903,69 PAGAMENTO DUPLICATE

5.000,00 PAGAMEN!O DUPLICATA
409,00 PAGAMENTO DUPLICATE
130,62 PAGAMENTO DUPLICATA
61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.270,09 PAGAMENTO DUPLICATA
1.203,80 PAGAMENTO DUPLICATA
575,11 PAGAMENTO DUPLICATA

1.784,85 PAGAMENTO DUPLICATA
3.315,97 PAGAMENTO DUPLICATA
3.126,30 PAGAMENTO DUPLICATA

12.401.71 PAGAMENTO DUPLICATA
6,000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA
1.435,00 PAGAMENTO DUPLICATA
306,00 PAGAMENTO DUPLICATA

55.705,71

TO8 - BANCO DC BFA.DESCO S/A
3 - BANCO DO 3RADESC0 S/A

:
*i

159516
153517
159518
159519
159520
159521
159522
159523
159524
159525
159526
159527
153528
159529

3 - BANCO DC SHADESCO S/A
BANCO DO BRADESCO 3/A

3 - BANCO DC SHADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADSSCO S/A
3 - BANCO DO BFADESCO S/A
3 - BANCO DO 5RADESC0 3/A
8 - BANCO DO BFADESCO S/A
8 - BANCO DO BFADESCO S/A

- BANCO DO BFADESCO S/A

307 ALUGDEL PAS IVC-
366 - LOCAQAO SOFTWARE/IMPRESSORAS o

304
303

TELEFONE
AGUA E ESGOTO
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
ENERGIA ELETRICA
INTERNET
BRADESCO S/A.
FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NORDES 8
INSS - CONTRIBUIQAO PFEVIDENCIABI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

237 - PRO LABORS ADMINISTRAQAO
366 - LOCACAO SOFTWARE/IMFEESSORAS
306

327
302

365
363

364
281

3 - BANCO DO BFADESCO S/A
8 - BANCO DO BFADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BFADESCO S/A
6 - BANCO DO BRADESCO S/A

SISTEMS
30.1 [•!OMORARIOS CONTABSIS

153530 286 - CURSOS E TREINAMEMTOS
Totals dessa Data 20/06/2023>

Data : 30/06/2023
159111 21
Totals dessa Data

222 - VENDA DE PRESTACAO DE SEEYICOS A 155.600,68 RECSBIMENTC CONFORME
155.600,68

CLIENTS RECESER A
30/06/2023>

383.814,20Totals do Mes de Junho >

03707/2023
SALARIOS E ORDENADOS
ORDENADOS E SALARIOS A PA.GAR

Data
31.840,10 PAGAMENTO FOLHA MES
31.840,10 PAGAMENTO DUPLICATA

159173
159532

27g
143

143
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

ORDENADOS E SALARIOS A FAGAR

12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA
6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

159550 297
159551
159552 306 - SISTEMA
Totals ciessa Data ====>

PRO LABORE ADMINI3IRACAO 6 BANCO DO BRADESCO 3/A
BANCO DO BRADESCO S/A
BANCO DO BRADESCO S/A

366 - LOCACAO S0FTWARE/IMPRES30RAS 8
o

05/07/2023 82.173,48

Folha 10
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Contabi]idads Geral
-o FORTH COISiSULTORIA E INFORMATICA LTDA Sr*,69.424.927/GOO1-R^ rt v
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s!cc DIARIO - Nc 8
01/01/2023 a 31/12/2023

c 3—•

CD a_
'CO
O.

Devedora Valor Historic©Crederelane. Cents Cents Documento

& ^10/07/2023
BANCO DO BRADESCO S/A
- DESPE3A SANCAP.IA

Data :
153533
159534

123.758,53 RBCE3IMENT0 CONFORMS
315,32 PAGAMENTO DUPLICATA
270,44 PAGAMENTO DUPLICATA
109.90 PAGAMENTO DUPLICATA
942.90 PAGAMENTO DUPLICATA
945,00 PAGAMENTO DUPLICATA
83,57 PAGAMENTO DUPLICATA
668,01 PAGAMENTO DUPLICATA

1.179,34 PAGAMENTO DUPLICATA
134.279,06

a 21 CLIENTS RECEBEE A
BANCO DO BRADE3CO S/A I352 3 Li-j

159535 369 - SEGURANCA
153536 365 - INTERNET
159537 342 - IMPOSTOS E; T.AXAS
159553 301 - HONORARIOS CONTABEIS

153554 286 - CURSOS E TREINAMENTOS
159555 292 - SSGUROS
159556 340 - IPTU - IMP03T0 TERRITORIAL UREANO 8 - BANCO DO BFADESCO S/A
Totals dessa Data

8 BANCO DO BRADESCO S/A
BANCO DO BRADESCO 3/Aa

8 BANCO DO BPA.DESCO S/A
BANCO DO BRADESCO S/A.

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A

3

10/07/2023>

20/07/2023
341 - 5IMPES NACIONAL - EVENTUAL
368 - IRRF FOLHA

Data :
159536
159539

17.543,23 PAGAMENTO DUPLICATA
903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA
409,00 PAGAMENTO DUPLICATA
139,12 PAGAMENTO DUPLICATA
61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.230,93 PAGAMENTO DUPLICATA
578,55 PAGAMENTO DUPLICATA

1.803,98 PAGAMENTO DUPLICATA
3.349,82 PAGAMENTO DUPLICATA
2.842,44 PAGAMENTO DUPLICATA
6.343,52 TRANFERENCIA

40.205,58

a “ BANCO DO BRADESCO 3/A
3 - BANCO DO BFADESCO S/A

159540 307 - ALUGUEL PASSIVO
159541 366 - LOCAQ&O SOFTV5ARE/IMPRESSGRAS
159542 304 - TELEFONE
159543 303 - AGUA E ESGOTO
159544 327 - COMBOSTIVEIS E LOSEEFICAM7ES
159545 302 - ENERGIA ELETRICA
159546 .363 - BRADESCO S/A.
159547 364 - FIRANGIAMENTO ENE BANCO I>0 NORDES 8

159548 281.
159549 a - BANCO DO BRADESCO 3/A

Totals dessa Data

8 - BANCO DO BRADESCO 3/A
8 - BANCO DC- BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BFADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A
3 - BANCO DC BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
- BANCO DO BFADESCO S/A

INSS - CONTRIBUigAO PREVTDENCIARI 5 - BANCO DO BRADESCO S/A
15 - BANCO DO BRADESCO S/A

20/07/2023>

Data : 31/07/2023
159112 21 - CLIENTS RECEBER A
Totals dessa Data

222 - YENDA DE FEESTACAD DE SERVigOS A 103.298,98 RECE3IMENT0 CONFORMS
103.298,9831/07/2023>

Totals do Mes de Julho 359.957,10>

0b/0"3/"2Od3
SALARIOS E ORDENADOS

Date T
159174 22.289,01 PAGAMENTO FOLHA MES278 143 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

Fclha 11
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V’I
CNJ Contabi1_idads GeraI
-8 FORTH CONSULTORIA £ INFORMATION LTDA 69.424.927/0001-55
CM

03 DIARIO - N° 8
01/01/2023 a 31/12/2023

c
cn_ ‘‘CO
D
_

Valor HistoricoDevedoraConta Centa - CredoraLane. Documento -
Data : 05/08/2023
Totals dessa Data 05/08/2023 22.239,01>

. .8
GL

07/08/2023
143 - ORDENAPOS E SAFARIOS A PAGAE

Data :
159557
159577

22.289,01 PAGAMENTO DUPLICATA
1.930,54 PAGAMENT0 DUPLTCATA
28,619,85 TPANFERENCIA
9.082,81 PAGAMENT0 DUPLICATA
6-000,00 PAGAMENTG DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

8 - BANCO DO SPADESCO S/A
8 - BANCO DO SPADESCO S/A
15 - BANCO DO DEADE3CO S/A
8 - BANCO DO SHADESCO S/A
8 - BANCO DO BEADSSCO 3/A

282 FGTS
1595 /8 8 - BANCO DO BRADSSCO S/A
159579 291 - PRO LABORS AJDMINXST'RACAO
159580 366 - LOCA^AC SOFTWARE/IMPRESSOR

_
AB

159581 306 - SISTEMA
Totals dessa Data

8 - BANCO DO BRACESCO S/A
07/08/2023 63.013,78>

10/03/2023
8 - BANCO DO BRADSSCO 3/A
552 - DB8PE3A BANCARIA

Data :
159558
159559

115.457,81 RE-CEBIMENTO CONFORME
310,52 PAGAMENTO DUPLICATA
270,44 PAGAMENTO DUPLICATA
364,96 PAGAMENTO DUPLICATA
134,00 PAGAMENTO DUPLICATA
233,89 PAGAMENTO DUPLICATA
951,74 PAGAMENTO DUPLICATA
945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

118.674,36

21 - CLIENTS RECEBEE A
8 - BANCO DO BEADESCO S/A

159560
159563

8 - BANCO DO SPADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADSSCO S/A.
3 - BANCO DO SPADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADSSCO S/A.
8 - BANCO DO BRADSSCO S/A
8 - BANCO DO BRADSSCO S/A

369 - SBCUFANCA.
365 INTERNET

159562 306 - SISTEMA
159563 36.6 - INTERNET
159564 3-12 - IMFOSTOS E TAXA3
159582 301 - HGNORARIOS COMT.ASEIS

Totals dessa Data = 10/08/2023>

18/08/2023
341 - SIMPE3 NATIONAL - EVENTUAL
368 - IRF.F FOLHA

Data ;
159565
159566
159567
153568
159569
159570
159571
159572
159573
159574
159575

13.413,64 PAGAMENTO DUPLICATA
828,29 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA
409,00 PAGAMENTO DUPLICATA
172,87 PAGAMENTO DUPLICATA
61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.645,73 PAGAMENTO DUPLICATA
49,63 PAGAMENTO DUPLICATA
189,20 PAGAMENTO DUPLICATA

1,824,82 PAGAMENTO DUPLICATA
3.389,10 PAGAMENTO DUPLICATA

8 - BANCO DO BRADSSCO S/A
3 - BANCO DO BRADSSCO S/A

8 - BANCO DO BRADSSCO S/A
3 - BANCO DO BRADSSCO S/A
3 - BANCO DO SPADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADSSCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

507 - ALUGUEL PASSJVC
366 - LOCAQAO SOFTWARE/IMPRE3S0RAS
304 - TELEPONE
303 - AGUA E ESGOTO
327 - COMBUSTIVSis E LUBRIFICANTBS
302 - ENERGLA ELETRICA
365 - INTERNET

3 - BANCO L=G BRADSSCO S/A
3 - BANCO DO BRADSSCO S/A

363 - BEADSSCO S/A. 3 - BANCO DO BRADESCO S/A
FINAHCLAMENT'D FNE BANCO DO HORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A.364

Folha 12
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V >•CSJ Contabi11ciade Gera1
S FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

J

63.424.927/0001-55
co

03 DIARXO - N° 8
01/01/2023 a 31/12/2023

E*c
13cn

j 03_
“CO 1?CL D3Valor HistoricoCredoraDevedora DocumentoConta Centai=anc. <

Data : 18/08/2023
153576 281 - IN3S - C0NTRI3UICA0 E'RSVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADSSCO S/A
Tctais dessa Data

I ik ^3.665,25 FAGAMENTO DuPLICATA
30.648,83 j=818/08/2023> *o !d:^

Data : 31/08/2023
159113 21 - CLIENTS RECEBER A
Totals dessa Data

148.756,92 RECEBIMENTG COHFCRME
148.756,92

222 - VENDA PE PRESTA^AO DE SEEVICOS A
31/08/2023>

388.382,90Totais do Mes de Agosto >

05/OS/2023
SALAftIOS E ORDENADGS
ORDENAPOS E SALARIOS A PAGAR

Data :
159175 273
159583 143

21.512,76 FAGAMENTO FOLHA MES
21.512,76 FAGAMENTO DUPLICATA

43.025,52

143 ORDENADOS E- SALARIOS A PAGAR
8 - BANCO DO BRADESCG S/A

Totals dessa Data 05/09/2023>

07/09/2023
FGTS

OUTPOS INYESTIMSNTOS

Data :
1536G1
153602 82

1.873,26 FAGAMENTO DUPLICATA
3.537,54 FAGAMENTO DUPLICATA

5.410,80

8 - BANCO DO BRADESCG S/A
8 - BANCO DO SHADESCO S/A

282

07/03/2023Totais dessa Data >

11/09/2023
3 - BANCO DO £RAPESCO S/A
352 - DE3FB3A BANCARIA

Data :
159584
159585

138.962,60 RECE3IKEMT0 CONFORME
304,07 FAGAMENTO DUPLICATA
900,44 FAGAMENTO DUPLICATA
494,34 FAGAMENTO DUPLICATA
109,90 FAGAMENTO DUPLICATA
563,76 FAGAMENTO DUPLICATA

12.401,71 FAGAMENTO DUPLICATA
945,00 FAGAMENTO DUPLICATA

3.000,00 FAGAMENTO DUPLICATA
157.688,42

22 CLIENTS RECEBER A
9 - BANCO ITAU S/A

153586
159587
159588
153583
159603
159604

369 - 3SGURANCA
365 - INTERNET

8 BANCO DO BRADESCG S/A
BANCO DO BRADESCG S/A8

3365 BANCO DO BRADESCG S/A
BANCO DO BRADESCG S/A

INTERNET
IMPOSTOS £ TAXAS

297 - FRO LABORS ADMINISTRABO
HONGRARIO3 CONTABSIS

342 8
8 - BANCO DO BRADESCG S/A
3 - BANCO DO BRADESCG 5/A301

1:39605 297 - PRO LABORS ADMINISTRATED
Totals dessa Data

8 - BANCO DO BRADESCG S/A.
11/09/2023>

Data"'": 2W$5T2#Ti
153530 341 - SIMPEG NACIONAL - EVENTUAL 16.991,56 FAGAMENTO DUPLICATa3 - BANCO DO BRADESCG S/A

Folha 13
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Contabi1.1dade Gera1
-S FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

-

63.424.327/0001-55

05 DIARXO - N° 8
01/01/2023 a 31/12/2023

c
CD_ -03CL

Valor HistoricoDevedora Credora DocmaentoCc-ntaCenta.anc.
<

oData : 20/09/2023
159591 368 - IRPF EG1.HR
159592 366 ~ LOCACAO SOFTWARE/IMFRESSGRAS

159593 304 - TELEFGNE
159534 303 - AQUA Z SSGOTC
159595 327 - COMBUSTTVS13 £ LUBPIETCANTES
159536 302 - ENERGIA ELETEICA

365 - INTERNET
363 - BRADESCO S/A.
364

159600 281

Totals dessa Data ==-->

03828,29 PAGAMENTO DOPLICATA
419,00 PAGAMENTO DUPLICATA

176,08 PAGAMENTO DUPLICATA
50,98 PAGAMENTO DUPLICATA

2.567,37 PAGAMENTO DUPLICATA
1.348,32 PAGAMENTO DUPLICATA
880,93 PAGAMENTO DUPLICATA

1.842,80 PAGAMENTO DUPLICATA
3.424,18 PAGAMENTO DUPLICATA
2.725,52 PAGAMENTO DUPLICATA

31.255,53

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A 9 o iLi.CL.

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
BANCO DO BRADESCO 3/A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
S - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A
INSS - CONTRlBUIv-".0 PPEVIDENCIART 8 - BANCO 00 BRADESCO S/A

20/03/2023

-3

159597
159598
159599

29/09/2023
CLIENTS HECEBER A

Data :
159114 21
Totais dessa Data

156.091,70 RECE3IMEMTC CONFORMS
156.091,70

222 - VENDA BE BRESTAQAO DE SERVICOS A
23/09/2023

393.471,97Totals do Mes de Setembro

Data : 05/10/2023
159176 278 - SALAEIOS E ORDENADOS
Totals dessa. Data

31.764,90 PAGAMENTO FOLHA ME3
31.764,90

143 ORDENADOS E SAFARIOS A FAGAP.
05/10/2023

06/10/2023
143 - ORDENADOS E SAFARIOS A PAGAR
8 ~ BANCO DO BRADESCO 3/A

Data :
159606
159607

31,764,90 PAGAMENTO DUPLICATA
141.440,90 ESCEBIMENTO CONFORME

319,02 PAGAMENTO DUPLICATA
1.815,76 PAGAMENTO DUPLICATA

170.000,00 TRANFERENCIA
3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

161.854,69 TRANFERENCIA
510.732,81

BANCO DO BRADESCO S/A
CLIENTS RECEBEE A

3
21

159608 352 - DESPESA BAN-CARIA
159625 282 - FGT3
159626 15 - BANCO DO BRADESCO S/A
159627 32 - OUTBOS INVESTIMENTOS
159628 3 -- BANCO DC- BRADESCO S/A.
Totals dessa Data

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
15 - BANCO DO BRADESCO 3/A.

«

06/10/2023>

Data : 10/10/2023
159629 297 - PRO LABORS ADMINXSTRAQAO 12.401,00 PAGAMENTO DUPLICATA8 - BANCO DO BRADESCO S/A

ii'olha 14
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V N

^ Contabi1idads GeraI
*0 FORTH CONSULTORIA £ INFORMA.TICA LTDa 63.424.927/0001-55

!uo

CO DIARIO - N° 8
01/01/2023 a 31/12/2023

£3c
5CD If!.'CO

CL
valor HistorlcoOr©doraDevectora DocumentoCentaCent:aLane. i? »

<

Data : 10/10/2023
159630 366 - LOCACAO SOFTWARE/ PRESS0RA8
159631 306 - SISTEMA

G>

2112.000,00 PAGAMENTO DuPLICATA
133#14 PAGAMENTC DUPLICATA
945,00 PAGAMENTC DUPLICATA

1.698,00 PAGAMENTC DUPLICATA
306,66 PAGAMENTO DUPLICATA
294,22 PAGAMENTO DUPLICATA

27.828,02

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

2 £
B 1Q159632 301 - HOECHARIOS CONTASSIS

153633 89 - EQUIP. PE PP.OC. DADOS S PSPIPERI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A
159634 38 - IMOVSIS
159635 34G - IFTU - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

Totals dessa Data

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A

10/10/2023>

11/10/2023
369 - SSGURANCA
365 - INTERNET

159611 360 - INTERNET
159612 342 - IMPOSTOS E TAKAS

Totals dessa Data

Data :
159609
159610

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA
494,96 PAGAMENTO DUPLICATA
109,90 PAGAMENTO DUPLICATA
521,67 PAGAMENTO DUPLICATA

1.396,37

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
o ~ BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

11/10/2023>

20/10/2023
341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL
363 - IP.RE FOLHA

Data :
159613
159614

18.146,43 PAGAMENTO DUPLICATA
903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA
419,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.130,00 PAGAMENTO DUPLICATA
177,31 PAGAMENTO DUPLICATA
61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.259,66 PAGAMENTO DUPLICATA
176,99 PAGAMENTO DUPLICATA
539,95 PAGAMENTO DUPLICATA

3.459,07 PAGAMENTO DUPLICATA
4.122,27 PAGAMENTO DUPLICATA

35.455,67

3 - BANCO DC BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

159615
159616
159617
159618 304 - TELEFOSE
159619
159620= 327 - COMBUSTIvEIS £ LUBRIFICANTES
159621
159622
159623 364
159624 281

Totals dessa Data

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
o - BANCO DO BRADESCO 3/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
'6 - BANCO DO BRADESCO S/A

j*'IMANCIAMENTO FEE BANCO DO NORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A
IMSS - CGNTP.13UICAO PRSVIDENCIARI S - BANCO DO BRADESCO S/A

20/10/2023

307 - ALU-SUEL PASSIVO
366 - LOCAgAG 8OFTWARE/IMPRE3S0RA.S

H03PEDAGEN3328

303 AGUA E ESGOTO

302 - ENERGIA ELETRICA.
365 - INTERNET

>

Data : 31/10/2023
159115 21 - CLIENTS RECDBEE; A
Tota1s dessa Data

168.709,70 RECE3IMENTO CCNFCRME
168.709,70

222 - VSNDA DE PRESTACAO DE SERvigOS A
31/10/2023>

Folha 15
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^ Contabi.1.1dade Qera1
-o FORTH CONSUL-TORIA E INFORMATICA LTDA
<D

69.424.527/0001-55
CD

CO DXARXO - H° 8
01/01/2023 a 31/12/2023

c
CD_'CO
Q
_

Valor HistoricoDevedora CredoraCenta Centa Documento=anc.

2 ^:Totals do Mes de Outuhro =——> 775.838,07 1 8 r— -

06/11/2023
273

Data :
159177
159636 143

41.445,28 PAGAMENTC FOLKA MES
41.445,28 FAGAMENTO DUPLICATE

158.450,25 RECEBXMENTO CCNFOBME
241.340,81

SALAFIOS E 0RDE-NADQ3
OP.DEMADOS E SAFARI03 A PA-GAR

143 - OHDSNADOS E SALAFIOS A PAGAR
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

15963/ 8 - BANCO DO BRADESCO S/A
Totals dessa Data --

21 - CLIENTS RECESES A
06/11/2023>

Data : 07/11/2023
159652 282
153653 32

Totals dessa Data

1.734,40 PAGAMENTO DUPLICATA
3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

5.271,94

FGTS
OUTROS INvES?IMENTOS

3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

07/11/2023==>

10/11/2023
352 - DESPESA BANGARIA
;;69 - SEGURANCA

uata :
159638
159639

429,05 PAGAMENTC- DUPLICATA
270,44 PAGAMENTC DUPLICATA

819,96 PAGAMENTC DUELICATA
109,90 PAGAMENTC DUPLICATA
526,73 PAGAMENTC DUPLICATA

12.401,71 PAGAMENTC DUPLICATA
6.000,0Q PAGAMENTC DUPLICATA

91,57 PAGAMENTC DUPLICATA
945,00 PAGAMENTC- DUPLICATA
479,58 PAGAMENTC DUPLICATA
754,17 PAGAMEMT0 DUELICATA
294,22 PAGAMENTC DUPLICATA

1.960,88 PAGAMENTC DUPLICATA
25.083,21

8 - BANCO DO BRADESCO 3/A
6 - BANCO DO BRADESCO S/A

15964*3
159641
159642
159654
159655
159656
15-9657
159658
159659
159663
159661
Totals dessa Bata

3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO 3/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

355 - INTERNET
365 - INTERNET
342 - IMPOST03 E TAXA3
237 - PRO LABORS ADMINISIRAQAO
366 - i:0CAQAO SOFTWARE/IMPRE3SORAS
306 - STSIEMA
301 - H0NORAR103 CONTABEIS
286 - CURSOS E TREINAMENTOS

8.5 - MOVEIS E UTEKSILIOS
340 - 3PTU - IMPOSTO TERRITORIAL DRBANO
309 - CONSERVAQAO DE IMSTALAgOES

10/11/2023
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

>

20/11/2023
34i - SIMPE3 NACIONA1 - EVENTUAL
368 - IRRF POLHA

Data :
159643
159644

20.036,19 PAGAMENTC DUPLICATA
919,37 PAGAMENTC DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTC DUPLICATA
419,00 PAGAMENTC DUPLICATA
177,31 PAGAMENTC DUPLICATA

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159645
153646
159647

307 - ALUGUEL PASSIVC-
366 - LOCAQAO SOFTsHARE/IMPRESSORAS
304 - TELEFONE

S BANCO DO BRADESCO S/A
BANCO DO BRADESCO S/A

8' - BANCO DO BRADESCO S/A

Folha 16
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^ Confcabi.11dads Qera1
"O FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

rO<D Sf6S.424.S27/0001-55 ld\|h- ©
CO =3DIARIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023
TO£Z
CD)
uj

.**C0
CL <Valor HistoricoDevedora Centa CredoraLane. Coni:a Documento -

o
o s20/11/2023

303
365

Data :
159648

tc
o
250/ 38 PAGAMENTO DUPLICATE

624,71 PAGAMENTO DUPLICATA
oS - BANCO DO SHADESCO S/A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
AGUA 5 E3GOTO
INTERNET

ILl_CL
153643

3.493,51 PAGAMENTO DUPLICATA
2.515,57 PAGAMENTO DUPLICATA

33.236,64

159650 364
1.53651 26 X
Totals dessa Data

FINANClAMENTO FEE BANCO DO NORDBS ? - BANCO DO BRADESCO 3/A
IMSS - CONIP.13UICAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

20/11/2023==>

Data : 30/11/2023
153116 21 - CLIENTS RECEBEE A
Tot-a1s dessa Data

222 - VENQA DE PRESTA-CAO DE SERvIQOS A 147.791,70 EECEEIMENTC CONFORMS
147.791,7030/11/2023>

Totals do Mes de Rovembro 452.724,30>

01/12/2023
363 - BRADESCO 3/A.

BANCO ITAU S/A
82 - OUTROS INVEST!MENTOS
5 - CA1XA

Data :
159636
159698
159699
159700
159701
159702
159703
153704
159705
153706

93.627,55
304,07 TRANFERENCIA

24.762,78 TRAMFERENCIA
213.388,88 TRANFSRENCIA

306,66 TRANFBRENCIA
250,00 TPANFERENCIA

5.446,64 VALOR DEPRECIACAO
320,30 VALOR DEPRECIACAO

3.124,69 VALOR DEPRECIACAO
44.180,00 VALOR DEPRECIACAO

335.711,57

364 FINANCIAMBNTO FNE BANCO DO NORDES
3 - BANCO DO BRADESCO S/Aa

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 -- BANCO DO BRADESCO 3/A
SS - IMOVEIS35 MOVEIS E UTEKSILIOS

EQUIP. DE PP.OC. DADOS E PEP.IFFHI 91 - IMPRESS-ORA89
324 - DESPE3AS COM DEPRECIAQOES
324 - DESPSSAS COM DEPP.EClA-QOES
524 - DBSPE3AS COM DEPRECIAQOES
324 - DESPESAS COM DEPRECIACOES

Totals dessa Data

96 (-) DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSI
(-} DEPRECIACAO DE MAQUINAS E EQUI

[-) DEPRECIACAO DE EQUIP FROC DAD
{-) DEPRECIAQAO DE VEICUL03

9?

100
101

01/12/2023>

Data : 05/12/2023
153680 278 - SALARIOS E GRDEKADOS
159681 82 - OUTROS INVESTIMENTOS
159682 297 - PRO LABORS ADMINISTRAQAO
153634 143 - GRDEKADOS E SALARIOS A RAGAR
Totals dessa Data

23.375,35 FAGAMENTO DUPLICATA
3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA
12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA
94.211,84 PAGAMENTO DUPLICATA

133.526,44

a - BANCO DO BRADESCO S/A
S - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

- BANCO DO BRADESCO S/A
05/12/2023=>

Data : 07/12/2023
15367S 262 - FGT3 2.551,50 PAGAMENTO DUPLICATA3 - BANCO DO BRADESCO 3/A

Folha 17
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^ Contabi.li.dade Gerai
-O FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 63.424,327/0001-55
oo

ra<U DIARIO - Nc 8
01/01/2023 a 31/12/2023

c rj

TO05 c:_
'03 wCL 00

DevedoraLane. Conna Centa Valor HistoricoCredora <Documento

oData : 07/12/2023
Totals dessa Data

z z
* cz07/12/2023 2.551,50> o

I o
LL.

11/12/2023
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A
352 - DEEPEST BANCAP.IA

Data :
153662
159663
159664
159665
159666

21 - CLIENTS RECEBEF. A
8 - BANCO DC BRADESCO S/A.
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

160-186,99 RECEBIMENTO CONFORME
280,28 PAGAMENT0 DUPLICATA
270,44 PAGAMENTC DUPLICATE
819,96 PAGAMENTO DUPLICATE
109,90 PAGAMENTO DUPLICATE
450,00 PAGAMENTO DUPLICATE
531,38 PAGAMENTO DUPLICATE

99.734,76 TRANSFERENCIAS OUTRE CONTA
262.383,71

369 - SEGURAMCA
365 - INTERNET
365 - INTERNET

8 BANCO DO BRADESCO S/A
BANCO DO BRADESCO 3/A8

15-9667 306 - SJSTEMA
159668 342 - IMF03TOS E TEXAS
159695 15 - BANCO DO BRADESCO S/A
Totals dessa Data

3 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO 3/A
3 - BANCO DC BRADESCO S/A

11/12/2023>

12/12/2023
HONORARIOS C0NTABEI3
MOVEIS E UTENSXLIOS

Data :
159683 301
159684 35

P - BANCO DO BRADESCO S/A
« - BANCO DO BRADESCO S/A.

945,00 PAGAMENTO DUPLICATE
754,17 PAGAMENTO DUPLICATE

294,22 PAGAMENTO DUPLICATE
12.977,93 PAGAMENTO DUPLICATE

14.971,32

155685 340 - IPTU - IMPOST0 TERRITORIAL UPBANG
159686 309 - CONSERVAQAO DE INSTALAQ?ES

12/12/2023

5 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totals dessa Data >

Data : 15/12/2023
159697
Totais dessa Data

309 - CGNSERYAvAO DE IN3TALAQ0BS S - BANCO DO BRADESCO S/A 90.000,00 PAGAMENTO DUPLICATE
90.000,0015/12/2023

20/12/2023
34L ~ SIMFES NACIONAL - EVENTUAL
307 - ALUGUEL PASSIVO
366 - LOC&CAO SOETwARE/IMFRESSORAS
304 - TELEPONE
303 - AGUE E ESGOTO

Data :
159669
159670
159671
153672
159673
153674
159675
159676
159677

26.225,98 PAGAMENTO DUPLICATA
5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATE

419,00 PAGAMENTO DUPLICATE
177,31 PAGAMENTO DUPLICATE
50,98 PAGAMENTO DUPLICATE
641,63 PAGAMENTO DUPLICATE

2.541,60 PAGAMENTO DUPLICATE
595,44 PAGAMENTO DUPLICATE

3.523,85 PAGAMENTO DUPLICATE

'a - BANCO DO BRADESCO S/A
3 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
B - BANCO DO BRADESCO S/A
5 - BANCO DO BRADESCO S/A
» - BANCO DO BRADESCO S/A
5 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

IF‘INANCIAMENTO FNE BANCO DC- NORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
302 - ENERGIA ELETRICA
365 INTERNET
364

Folha IS
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CM ontabi.lidads Geral
“O FORTH CONSULTORIA E INFORMATICh LTDA

,CD i

69 .424 . 927 /0001-55
:'S te fQ)

CO DIARIO - N° 8
01/01/2023 a 31/12/2023

: czc Vcn 3
"tS."CO ID

Q
_

c:
Devedora Valor HistoricoCenta - CredoraCenta uocumenLOi=anc. fJi<

2 0 /12 /2 0 2 3
2S1 - INS:;; -
368 - TP.RF FOLHA

Data :
159679
1536S7

o 2:i.589,15 PAGAMENTO DUPLICATA
915,07 PAGAMENTO IRRF MES

2.565,95 PAGAMENTO IKSS MES
2.611,03 PAGAMENTO FGTS MES
17.480,15 PAGAMENTO FOLHA MES
2.713,10 PAGAMENTO FERIAS
40.141,01 PAGAMENTO SIMPLES MES

736,20
107.392,45

CON?RIBUICAO PREYIDENCIAP.I 2 - BANCO DO BRADE3CO S/A
IRRF A P.ECOLKER

cco i171 o
Q_ LJ- 1159688 281

159683 282 - FGTS
159690 278 - SALAEIOS E OEDENADOS
159631 273 ~ FERIAS
159692 34.1 - SIMEES NACZONAL - EVENTUAL
159633 344 - ALVARA DE LICENCA
Totals dessa Data

INSS - CONTRIBUIC.AO PPEVIDSNCLARI 145 - IKSS A FECOLKEF.
146 - FGTS A RECOSHER
143 - OEDENADOS S 3ALARI0S A PACAP.
152 - FERIAS A PAGAR

170 - SIMPLES NACIONAL A RECOURSE DAS
370 ALVARA A EECOLHER

2 0/12/2023>

2 9/12/2 0 2 3
21 - CLIENTS P.ECEBER A

Data :
159117
Totals dessa Data

222 - VENDA DE PRESTAQAO DE SEPYICOS A 231.351,82 RFCSBIMENTO CONFORMS
231 .351 , 8 223/12/2 0 2 3>

31/12/2023
222 - YENDA DE PP.ESTACAO DE SERVIQOS A DIVEEPOS

Data :
159733
153733

1.617.068,53 TRANSF PARA ENCERRAMEMTO SXERCICIO
484.257.81 TRANSF PARA ENCERRAMEMTO SXERCICIO

333.562,13 TRANSF PARA ENCERRAMEMTO EXERCICIO
2.718,10 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
33.468,85 TRANSF PARA ENCERRAMEMTO EXERCICIO
19.431,37 TEAMSF PARA ENCERRAMEMTO EXERCICIO
2.117,15 TRANSF PARA EHCERRAMENTO EXERCICIO
2*004,05 TRANSF PAPA ENCERRAMENTO EXERCICIO

148.422,91 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
11.785,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
10.448,36 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

717,60 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
2.194,45 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
3.519,72 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

55.000,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
104.938.81 TRAN3F PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
53.071,63 TRANSF PAPA ENCERRAMENTO EXERCICIO

350,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
10.350,00 TRANSF PAPA ENCERRAMENTO EXERCICIO
13.016,88 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

195 - LOCRG DO EXERCICIO

159733
153733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733

2?8 SALAPI03 E ORDER-.DOS
279 - FERIAS
281 - INSS - CONTRIBUICAO PREYIDENCIART
282 - FGTS
286 - CimSOS B TRSINAMENTOS
292 - SEGOROS
297 - PRO LABORS ADMIMI3TPACA0
301 - HONORARYOS CONTABEIS
302 - ENERGIA ELETRICA
303 - AGUA £ ESGOTO
304 - TELEFGNE
306 SI3TEMA
307 - ALOGUEL PASSIVO
309 - CONSERVACAO DE IN3TALACOES
324 - DESPESAS COM DEPRECIAQOES
325 - DESPE3AS PROCESSAMENTO DE DADOS

326 - AQUISICAG DE SERVICOS DE TEBCEIP.O
327 - COMBUSTIvEIS E LUBRIFICANTES

Folha 19
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^ Contabilidade Geral
“O FORTH CONSULTORIA E INFORMAT1CA LTDA 63.424.927/0001-55 1
o
CM
03 5?DIARIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023
c »iiO)_
'03
CL :SnI -DevedoraLanc. Conta Credcra Valor HistdrlcoConta Documento

31/12/2023Data :
159733
159733

1,473,80 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
2.062,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

212.918,20 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
11.763,59 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
2.125,48 TRANSF PARA ENCERRAKENTO EXERCICIO
3.978,99 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
12,639,17 TRAN3F PARA ENCERRAKENTO EXERCICIO
64.740,96 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
10.056,24 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO
3.875,28 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

3.234.137,06

328
340

HOSPEDAGEN
IPTO - IMPOSTO TERRITORIAL ORBANG

159733
159733
159733
159733
159733
159733
159733
153733
Totals dessa Data —-==>

341
342

SIMPES NACIONAL
IMFGSTCS £ TAKAS

EVENTUAL

344 - ALVARA DE LICEbT*
352 - DE3PE3A BANCARIA

INTERNET
36-5 - LGCAQAO SOFTWARE/IMPRE330RAS
358 - IFRF FOLHA
369 - SEGURANQA

V'"-

365

31/12/2023

HNM»-

Totals do Dies de Dezembro ====> 4.462.625,87

Folha 20
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DlARIO

N° de Ordem: 8

3 presente livro do tipo DlARIO contem paginas numeradas, do n° 01 ao n° 21, e serviu para escrituragao nc
Deriodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA.

Sao Luis, 31/12/2023

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
Administrador, Socio
CPF 254.246.963-68

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES
CONTADOR

CRC/MA 010449

W(ISProc N°
Folha N°
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente
oor:

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES02065346396

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368r\

r\

CERTIFICO A AUTENTICAgAO EM 20/03/2024 09:59 SOB N° 20240327055.
PROTOCOLO: 240327055 DE 11/03/2024. NIRE: 21201331443.
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

mh-
- - AVj

<

|Proc N,;
JUICEHA ISABELA PALUSKI

RESPONSAVEL PELA AUTENTICACAO
SAO LUIS, 20/03/2024

empresafacll.ma.gov.br

Folha N"

Assinatura
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^ Contabilidads Geral
FORTH COISiSULTORIA E INFORMATICA LTDA 69.424.927/0001-55 c*o

ncc
c RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENTIAL VINHAI3 II, SAO LUIS
cn cc ;

Balance Patrimonial - Exercicio de 2023
CHPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993 i

'CO
CL ! cc :

L£ATIVO PASSIVO w; <•.ATIVC CIRCULANTE PASSIVC CIRCULANTE
DISPONIVEL EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

2 zCAIXA GERAL FINANCXAMENT03 BANCARIOS cc
XT8

L ^
TCTA'L CAIXA GERAL 480.208,92 182.831,18TOTAL FINANCIAMENTOS BANCARIOS

BANCO CGNTA MOVIMENTO

182.831,18TOTAL EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
TOTAL BANCO CONTA MOVIMENTO 103.896,98

OBRIGACOE3 30CIAIS

OBRIGAgOES SOCIAI3APLICAQOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIA

TOTAL APLICAQOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIA 354.766,56 25.375,23TOTAL OBRIGAGOES SOCIAIS

TOTAL DISPONIVEL 943.372,46 25.375,23TOTAL OBRIGAGOES SOCIAI3

CLIENTES TRIBUTOS A RFCOLHER
CLIENTES NACIOKAIS IMPOSTOS A RECOLHER

TOTAL CLIENTES NACICNAIS 231.351,82 41.852,28TOTAL IMPOSTOS A RECOLHER

TOTAL CLIENTES 231.351,32 41.852,28TOTAL TRIBUTOS A RECOLHER

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 1.175.224,28 250.058,69TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO MAO CIRCULANTE PATRIMONIO LIQUIDO
INVESTIMENTOS CAPITAL SOCIAL
INVESTIMENTOS CAPITAL SOCIAL

TOTAL PARTICIPACAO PERM. EM INVESTIMENTOS 42.450,48 250.000,00TOTAL CAPITAL SOCIAL

Folha 1

<c
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0 Contabilldade Gsral
73 FORTH CONSULTORIA £ INFORMATICA LTDA (NC-769.424.927/0001-55 r~*
CD

33C RUA BACANGA QD A, 54, RESIDEMClAL VIMHAIS II, SAO LUIS
2!co :03

Balan^o Patrimonial - Exercicio de 2023
CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

-CD .SiCL w ;
<

r250.000,OG42.450,48TOTAL INVESTIMEHTOS TOTAL CAPITAL SOCIAL
!k2 03

11IMOBILIZADO LUCROS OU PREJUI203
IMOBILIZADO LUCROS OU PREJUIZOS

580.695,10294.192,83TOTAL IMCBILIZADO TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS

{-) DE?RECIACAO ACUMULADA
580.695,10TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS

53.071,63TOTAL {-) DEPRECIAQAO ACUMULADA
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

241.121,20TOTAL IMOBILIZADO
378.042,17TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

283.571,68TOTAL ATIVO NAG CIRCULANTE
378.042,17TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

1.208.737,27TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO
1.458.795,96TOTAL ATIVC

1.458.795,96TOTAL PASSIVO

Folha 2

(c
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51qj Contabilidade Geral
73 FORTH CONSfJLTORIA E INFORMATICS. LTDA 69.424.927/0001-55co
ro= RUA BACANGA CD A, 54, RESIDENCIAl VINHAIS II, SAO LUIS

£cn
Balan?o Patrimonial - Exercicio de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
•ca IS0. m

Hi
MA , 31 de dezeibro de 2023SAO LUIS j

1I 1 1
DXIiSON CARLOS FRANCO SANTOS

Socio Administrador
CPF: 254.246.963-68

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES
Contador(a) CRC: 010449/MA-0

CPF: 020.653.463-96

Folha 3
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tContahilidade Gerai

FORTH CON3ULT0RIA E INFORMATICA LTDA
TJ

2T i ’
69.424.927/0001-55 '

(0
.E RUA BACANGA QD A, 54, RESIDEHCIAL VINHAIS XI

3AO LUIS 2’o> MA CEP: 65071044'03 30. v
1DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

CNPJ: 69.424.927/0001-55
S! i<JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

'

JI 2
KECEITA OPERACIONAL SRUTA
VENDA DE PRESTAC&O DE SERVICOS A PRAZO 1.617.068,53 t

(=) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BROTA 1.617.068,53

{-) DSSPESAS COM PESSOAL
SALARIOS E ORDENADOS
FERIAS

INSS - CONTRIBOICAO PREVIDENCIAP.XA
FGT3
CURSCS E TREIHAMENTOS
3EGUROS

(333.562,135
(2.718,10)
(33.468,85)
(19.491,37)
(2.117,15)
(2.004,05)
(10.056,24)IRRF FOLHA

(403.417,89)(=) TOTAXi DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRXGENTES
PRO LABORS ADMINISTRACAO (148.422,91)

(=} TOTAL DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES (148.422,91)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAXS
HOHORARIOS CCSTABEIS
ENERGIA ELETRICA
AGUA E ESGOTO
TELEFC-ME
SISTEEP.
ALUGUEL PASSIVO
CONSERVAQAO DE INSTALACOES
INTERNET
DESPESAS COM DEPRECIATES
DESPESAS PROCES3AMENTG DE DADOS
AQUISigp.O DE SERVigOS DE TERCEIROS
COMBUSTIVEIS E LOBRIFICP.NTES
HOSPEDAGENS

(11.785,00)
(10.448,36)

(717,50)
(2.194,45)
(3.519,72)
(55.000,00)
(104.938,81)
(12.639,17)
53.071,635
(350,00)

(10.350,00)
(13.016,88)
(1.473,80)

Tron Informatlca - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4
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Contab!1idade Geral
FORTH CONSULTORIA E IIsFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

CD
"O
LO
CO .c 2RUA EACANGA QD A, 54, RESIDEHCIAL VINHAIS II

SAG LUIS - MA CEP: 65071044CD

c/J
0L

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO
CNPJ: 69.424 * 927/0001-55

<
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 .

{-} DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAXS
LGCACAO SOFTWARE/IMPRESSGRAS
3EGURANCA

164.740,96}
(3.875,28)

(348.121,66){=) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAXS

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS
IPTU ~ IMFCSTO TERRITORIAL URBANO
SIMPES NACICNAL
IMPOSTOS E TAXAS
ALVARA DE LICENQA

(2.062,00)
(212.918,20)
(11.763,59)
(2.125,48)

(228.869,27)(=) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS

RESULTADOS FINANCEIROS
(3.978,99)DESPESA BANCARIA

(=) LUCRO/PREJUXZO FINANCEIRQ OPERACIONAL (3.978,99)

R$ 484.257,81LUCRO DO EXERCICIO

Folha 5Iron Informatics - Fone/Fax: 4002 - 9090

<(
/
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Contabilidade Geral
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

CD V—)O <3"
’CO

CD ic RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS

ECD crMA CEP: 65071044 2-CD £30. IDEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCXCIO
CNPJ: 69.424.927/0001-55 <

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

o. 1§
SAO LUIS - MA, 31 de dezembro ds 2023

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES
Contador(a) CRC: 010449/MA-Q

Org. Exp.:
CPF: 020.653.463-96

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
Sooio Administrador
R.G.: R.G.:Org. Exp.:
CPF: 254.246.963-68

Folha 6Tron infomatica - Fons/Faz: 4002 9030

cc



V >1

Iffl^ORfjATIckO'!O <

_'
TROH0)'ntabilidade Geral

>RTH CONSULTOP.IA E INFORMATICA LTDA
Tcoc !E

Oo
Emissao de Indices - Sxercicio de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
03 2«co r:0.

&
<

1.175.224,2800
0,0000

250.058,6900
0,0000

4,6998

\t~) - Ativo Circulante
(B) - Realizavel a Longo Prazo
(C)
(D) - Exigivel a Longo Prazo
(I) - fndice de Liquidez Geral

Formula
Analise....: Indies quanto a empresa possui eitt disponibiliaades, bens e direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte

para liquidar saas obrigagoes.

z
| 844% ) 1 S 1Passive- Circulante 1 iL. 9=.£

: I = (A + B) i (C + D;-

F3
(A) 0 (C;

Desejavel..: Maior que 1

1.175.224,2800
250.058,6900

4,6993

(A)
(3)

(I; - Indice de Liquidez Ccrrente

: I = (A / B)
Analise....: Indies quanto a empress possui ea recursos disponiveis, bens e direitos realizaveis a curto prazo, para fazer

face ao total de suas dividas de curto prazo.

Ativo Circulante
Passive Circulante

Formula

Desejavel..: Maior que 1 O (A.) S (5)

Iron Inforraatica - Fone/'Fax: 4002 - 9090 Folha 07

cc
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TICSTRON ’<D 'ntabilidade Geral
73

>RTH CONSULTORIA E INFORMRTICA LTDA f''ri /OO
CO 2£ 3asEmissao de Indices - Exercicio de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
03

I .E“(0
U>CL

:i
I O1.175.224,2800

0,0000
250.058,6900

4,6998

u<3 - Ativo Circulante
(B) - Estogues

Passive- Circulante
si; - fndice de Liquidez Seca

Formula
Analise....: Kcstra capacidade de liquidacao das obrigaqoes sem abrir mao dos estoques.

:

64.4% o
(C) a.

: I = (A - B) / C

35 %
(A) g (o

Desejavel..: Maior que 1

943.872,4600
250.058,6900

3,7746

(A) - Disponibilidade
(B) - Passive- Circulante

(T) - indice de Liquidez imediata

Formula....: I = (A / B!
Analise....: Ezpressa a fracao de reals que a empress dispoe de imediato para saldar cada R$ 1,00 de saas dividas.

SO.94%

pjDesejavel..: Maior que 1 (A) (B)

Folha 08Tron Informatica - rone/rax: 4002 - SOSO

c(
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TRON iNfMMW’ISaCD 'ntabilidade Geral

>RTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA c- cio>

3^
Lco

.E i£

.£ -Emissao de Indices - Exercicio de 2023
CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

03
“CO

%CL
<

I

. &1.45S.795,9600ia) - Ativo Total
(B) - Passive Circulante
(C) - Exigivel a Longo Prazo

(I) - Indies de SclvSncia Geral

Formula....: I = A / (B + Ci
Anali.se....: Ezpressa o grau de garantia qua a eispresa dispoe em Ativos (totals), para pagamento do total de suas dividas.

i l l250.058,6900
73, 53 % I0,0000

3̂5,8338

I 25,32 %
(A) S (E)

Desejavel..: Maior que 1

CICERO AUGUSTO MENDQNCA MAGALHAES
Contador(a) CRC: 010449/MA-0

Org. Exp.:
CPF: 020.653.463-96

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
Socio Administrador

Org. Exp.:
CPF: 254.246.963-68

R.G.:R.G.:

Folha 09909GTron Informatics - Fone/’rax: 4002

((
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FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LIDA
69.424.927/000145

R BACANGA, QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, CEP: 65.071-044. SAO LUIS-MA.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRATES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.
1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Forth Consultoria e Informatica LTDA e uma sociedade empresaria limitada,
com sede e foro na cidade de Sao Luis - MA, tendo como objeto social
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, com inicio
de atividades em 15/06/1993.

2) APRESENTAgAO DAS DEMONSTRAgOES CONTABEIS
As demonstragoes contabeis foram elaboradas em consonancia com os
Principios Fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da
legislagao societaria brasileira.

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS
3.1) Aplicagoes Financeiras
Estao registrados ao custo de aplicagao, acrescidos dos rendimentos
proporcionais ate a data do balango;
3.2) Direitos e obrigagoes
Estao demonstrados pelos valores historicos, acrescidos das correspondentes
variagdes monetarias e encargos financeiros, observando o regime de
competencia;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisigao, deduzido da depreciagdo acumulada
calculada pelo metodo linear.
3.4) Ajuste de avaliagao patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliagao patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa nao participa do capital social de outras sociedades.
3.6) impostos Federais
A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributaries pelo regime de competencia.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGl-NCIAS
Nao ha passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opiniao de seus consultores e
advogados, nao apontam contingencias de quaisquer naturezas.

5) CAPITAL SOCIAL
O capital social e de R$ 250.000,00 dividido em 250.000 quotas de R$ 1,00.
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composigao:
Dilson Carlos Franco Santos - 100%

Folha 10

N>_
Folha N° /\^1>

Tron Informatica - Fone/Fax: 4002 - 9030

Assinatura
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6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistencia de fatos ocorridos
subsequentemente a data de encerramento do exerdcio que venham a ter efeito
relevante sobre a situagao patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
Sao Luis 31/12/2023.

Dilson Carlos Franco Santos
CPF 254.246.963-68

Cicero Augusto Mendonca Magalhaes
CPF 020.653.463-96
Contador CRC- MA 010449

Folha 11Tron Infonn&tica - Fone/Fax: 4002 9090

mm.Proc N° _

Folha N°. sm
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MINISTFRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizagao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao
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ASSINATURA ELETRONICA

Dertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente
Dor:

IDENTIFICAgAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES02065346396

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2024 11:55 SOB N° 20240320743.

PROTOCOLO: 240320743 DE 12/03/2024.
C6DIGO DE VERIFICACAO: 12403502627. CNPJ DA SEDE: 69424927000155.
HIRE: 21201331443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/03/2024.
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

K

' fJroe N-

! FolhB N“
JHJCEMA

CARLOS ANDR6 DE MORAES PEREIRA
SECRETARIO-GERAL

www .enfiresafacll .ma.gov.br

se impresso, flea sujeito 1 comprovacio de sua autentieldade nos respectivos

informando seus respectivos eddiaos de verificacao.
portWisjnaturaA validade deste documento,



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHAO
Instalada em 16 de fevereiro de 1835

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ(MF) 69.424.927/0001-55, nao
ha fatos supervenientes que desabonem sua conduta tecnica, comercial e

professional dentro dos padroes de qualidade e desempenho com suas
obriga?oes na presta?ao de servi^os de assessoria e consultoria tecnica
multidisciplinar para um estudo aprofundado e singular,com fins de realizar
diagnostico, atraves de levantamentos de dados e mapeamentos para a

implantafao de novos processos administrativos,capacita?§o e qualificagao
de pessoal voltados a area de Gestao de Recursos Humanos da ALEMA, e

reestruturagao e implanta^ao de modelo integrado de dados voltados aos

sistemas de ponto, folha de pagamento e bancos, ESOCIAL, E-SFINGE,
SIOPE, GFIP, RAIS, DIRF, FGTS Digital, gerando assim, um modelo de

administrafao aplicada ao setor publico, alem de disponibilizagao de
solugao integrada de gestao, incluindo licen^a de uso de software, servi^os

de implanta?ao, instala?ao, parametriza?§o e customiza?ao bem como o

fornecimento de mao de obra necessaria ao desenvolvimento em sua

totalidade junto a Assembleia Legislativa do Estado do Maranh5o, desde
fevereiro de 2023 nao havendo reclamagao ate a presente data.

Sao Luis(MA) 27 de maio de 2024

——Lai's A. T. Kerller
'^i Diretora
,7/ 1 de Recursos Humanos
' 4̂ ____Mat^2808202

/)/

^——Cais Adfriele Todekcatto Kerller

Diretora de Recursos Humanos

K ....1-135M
Folha N' /l4o



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMAO

CNPJ: 41.611.716/0001-02
ENDEREgO: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 115, - CENTRO - CEP 65248-000

BEQUIMAO - MA
Pf&feleurs dt

BBq ... AU

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos como prova de desempenho e de execugao, que a empresa FORTH CONSULTORIA E

INFORMATION DCF SANTOS ME inscrita no CNPJ sob o n° 69.424.927/0001-55, estabelecida na

Rua Bacanga QD A N9 54 - Res Vinhais II, Sao Luis MA, executa A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BEQUIMAO MA, SERVigOS TECNICOS DE ASSESSORS NAS AREAS DE GESTAO DE PESSOAS,

RECURSOS HUMANOS COM ESTRUTURAgAO DE PLANOS DE CARGOS E SALARIOS,

IMPLEMENTAgAO DE Esocial, E NO PROCESSAMENTO DE DADOS NOS SISTEMAS DE

INFORMAgOES SOBRE ORgAMENTOS PUBLICOS EM EDUCAgAO (SIOPE), PORTAIS DE

TRANSPARENCY ASSIM COMO DADOS NOS PORTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

MARANHAO, desde de janeiro de 2013. Declaramos ainda, que os servigos prestados descrito

acima, atendem plenamente as especificagoes propostas, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obriga^oes, e nao constam atos que possam macular a qualidade tecnica dos servi^os

prestado ate a presente data.

y\

Bequimao MA 17 maio de 2022

Asslnado de forma digital por
JOAO BATISTAJOAO BATISTA

MARTINS:32926774320 MART|NS.32926774320
Dados:2022.05.1710:08:48 -0300'

Joao Batista Martins

Prefeito Municipal

po/w-
’ipror, N°__

Folha N°.

‘n-



rwv x PREFEITURADE—f /flAGO DOJUNCO
AV CEL HOSANO GOMES FERREIRA, 647

CEP: 65710-000, BAIRRO: CENTRO
LAGO DOJUNCO MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EM RECURSOS HUMANOS

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidao de
desempenho e atestado de execugao, que a empresa FORTH CONSULTORIA E
INFORMATICA - DCFSANTOS ME inscrita no CNPJ sob o n° 69.424.927/0001-
55, estabelecida na Rua do Bacanga, QD A N° 554, Bairro Residencial Vinhais
II, Sao Luis MA, executou SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA NAS AREAS DE
GESTAO DE PESSOAS, RECURSOS HUMANOS E NA ALIMENTACAO DOS
SISTEMAS DE INFORMACOES SOBRE ORCAMENTOS PUBLICOS em portais e
sistemas contabeis assim como todos os acompanhamentos em eSocial.
Declaramos ainda, que os servigos prestados descrito acima, atende
plenamente as especificagoes propostas desde o ano de 2013, tendo a
empresa cumprido fielmente com suas obrigagoes, e nao constam atos que
possam macular a qualidade tecnica do servigo prestado ate a presente data.

Lago do Junco MA 19 novembro de 2021

MARIA EDINA ALVES j^ESSSSr
FONTES:50929208315 Dados: 2021.11.19 10:20:33-OB'OO1

Maria Edina Alves Fontes

Prefeita Municipal

Ami uiPrOC
Folha



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO

CNPJ: 06.398.150/0001-81
PRAQA JOSE DE FREITAS, CENTRO - CEP: 65.440-000

SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos pra os devidos fins que a empresa DCF SANTOS ME, FORTH CONSULTORIA E
INFORMATICA, inscrita no CNPJ/MF 69.424.927/0001-55, presta servigos de manutengao e
suporte tecnico, tendo cumprido fielmente todos os compromissos assumidos dentro dos prazos
estabelecidos,nada havendo em que possa vir desabonar a sua capacidade tecnica e eficiencia.
A empresa demonstrou qualificagao em:

Elaboragao, execugao e implantagao de projetos de sistemas na area de recursos
humanos;
Informatizagao do registro funcional, integragao dos sistemas de cadastro, funcional e
previdenciario, e de folha de pagamento, com definig§o de mecanismos de atualizagao

e controle;
Definigao e/ou revisao e implantagao de metodos e instrumentos de metodologia de
desenvolvimento de sistemas;
Elaboragao, execugao e implantagao de projetos de sistemas para implantagao de
metodologia de orientagao a objetos;
Elaboragao, execugao e implantagao de projetos de sistemas para implantagao de
armazenamento de dados;
Levantamentos de sistemas existentes;
Modelagem de dados;
Capacitagao e treinamento para execugao das agoes implantadas na area de recursos
humanos.

1.

2.

3.

4.

5.

6.
7.
8.

Sao Benedito do Rio Preto 18 janeiro de 2023

I Asslnado de forma digital por WALLAS
GONCALVES ROCHA:97724211353
Dados:2023.01.18 10:43:16 -03'00'

WALLAS GONCALVES
ROCHA:97724211353

Wallas Gongalves Rocha

Prefeito Municipal de Sao Benedito do Rio Preto

JProc Nc_
Folha N°

WjJJS.
Am

Aftwnatura '
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f .,BURmcyi>u
ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPi N9 01.612.525/0001*40

Rua Sao Raimundo, 01, CEP:65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

ATESTADO BE CAPACIDADE TECNICA

A Prefcitura Municipal dc Buriticupu MA, org3o publico, CNPJ N° 01.612.525/0001-40, com
sede e foro na Rua S5o Raimundo, No 1, Centro, CEP 65.393-000 - Buriticupu(MA), vem por
conduto de seu Secretario de Administra^o e Planejamento, ATESTAR que Dilson Carlos
Franco Santos, CPF 254.246.963-68, socio da empresa FORTH CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Rua Bacanga N° 54, QD A, Rcsidencial Vinhais II,
S3o Luis - MaranhSo, prestou services como PALESTRANTE ministrando sobre o tema:
eSocial: REFLEXOS NA GESTAO PUBLICA, no dia 11 de janeiro de 2023, nesta cidade
conforme Contrato Administrativo n° 20230002/2023, Processo Administrativo n°
0201001/2023, Dispensa de Licita<?3o n° 001/2023, atendendo a todas as expectativas e
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, com presteza, qualidade e
metodologia de ensino eficaz, demonstrando a sua Capacidade T6cnica e Notdria
EspecializafSo na cxccupao deste programa. Nada consta cm nossos arquivos que desabone a
sua capacidade ttenica, atendendo aos objetivos com qualidade e compromisso.

Buriticupu (MA), 04 de Abril de 2023

i
Afonso Rarros Batista

Secretario de Administr^So e Planejamento

JHVIU
l-olha N° /\ £ Q
Proc N?

i
ftccinpb irr

Scanned with CamScannar



FAMEM
FEDEllAgAO DOS MUNICIPIOS 00 ESTADO DO MARANHAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Federagao dos Municipios do Estado do Maranhao (FAMEM), pessoa

jurfdica de direito privado de carater assistencial, sem fins lucrativos e de

utilidade publica, CNPJ N° 12.526.786/0001-64, com sede e foro na Avenida

dos Holandeses, No 6, Quadra 08, Calhau, CEP 65075-380 - Sao Luis(MA),

vem por conduto de seu Secretario Executivo e Coordenador da Escola de

Gestao Municipal da FAMEM, infra signatario, ATESTAR que Dilson Carlos

Franco Santos, CPF 254.246.963-68, socio da empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, estabelecida na Rua Bacanga N°

54, QD A, Residencial Vinhais II, Sao Luis - Maranhao, prestou servigos como

PALESTRANTE ministrando sobre o tema: eSocial: REFLEXOS NA GESTAO

PUBLICA, durante a realizagao do 1° Congresso Estadual do Municipalismo

Maranhense ocorrido nos dias 13 e 14 de margo de 2023, na cidade de Sao

Luis -Maranhao, atendendo a todas as expectativas e necessidades desta

Instituigao, com presteza, qualidade e metodologia de ensino eficaz,
demonstrando a sua Capacidade Tecnica e Notoria Especializagao na

execugao deste programs. Nada consta em nossos arquivos que desabone a

sua capacidade tecnica, atendendo aos objetivos com qualidade e

compromisso.

Sao Luis(MA), 21 de Margo de 2023

! Assinado de forma digital por
MARCELLO DE FREITAS COSTA
RODRIGUES:66042712349

RODRIGUES:66042712349 Dados: 2023.03.30 16:30:43 -03'00‘

Marcello de Freitas Costa Rodrigues
Secretario Executivo e Coordenador da Escola de Gestao da FAMEM

MARCELLO DE FREITAS
COSTA

4S^
Proc Nc_
FolhaN0.

A)Avenida dos Holandeses, Qd. 08, Casa 06, Calhau, CEP: 65.071-380, Sao Luis (M
Site: www.famem.orjr.br Fone: (98) 2109-5400 Asslnatum
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PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025
ALVARA DE LICENQA E FUNCIONAMENTOT

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRigAO MUNICIPAL CPF/CNPJ

61829008

RAZAO SOCIAL
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

NClMERO DE CONTROLE

69.424.927/0001-55 92120253484509

NOME FANTASIA

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA

LOCALIZAgAO

R BACANGA QD A N° 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
65071044 -SAO LUIS-MA

INSCRigAO IMOBILIARIA

CNAE Principal e Secundarios
620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

702040000 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
Ifav ,1

RESTRigOES
Este contribuinte esta autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das
atividades economicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupagao do solo, as atividades
domiciliares e restrigoes ao uso de espagos publicos, acessibilidade e de seguranga sanitaria, ambiental e de
prevengao contra incendios e panico. O contribuinte reconhece que o nao atendimento a estes requisitos
acarretara a suspensao e a cassagao subsequente do Alvara de Funcionamento, nos termos da legislagao
vigente.

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISlVEL E ACESSlVEL A FISCALIZAgAO.
CbDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 A40E965103DED6E87B24371135
|Proc N°)

—
m

l



COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO
CNPJ: 06.274.757/0001-50

INSCRIQAO ESTADUAL: 12.050.537-1
CERTIDAO NEGATIVA DE DSBITOS

l/lPAG

04 /01/2025

08:53:07cacma

Usuario:
Cpf/Cnpj:
Enderego:
Bairro:
Unidade de

ANA CLAUDIA REIS GODINHO SANTOS
409.295.313-53
R BACANGA, NUMERO, 00054 - QD/A RS VINHAIS - VINHAIS SAO LUIS MA 65071-044

CEP:

DADOS DO IM6VEL
Matrfcula

VINHAIS 65071-044
SAO LUIS

42196.0
Municlplo:VINHAIS

Subcategoria EconomiasInscrigao Categoria

1122.108.179.4269.000 RESIDENCIAL RESIDENCIAL

Sltuagao Ligagao de Agua Situagao do PogoPerfil do Imdvel Sltuagao Ligagao Esgoto

NORMAL LIGADOLIGADO

Area NOmero do Hidrdmetro

108,00 Y13B014888

^ertificamos que, apos a realizagao das consultas em nosso sistema, nao constam debitos
jilativos aos servigos de agua e esgoto ofertados por esta Companhia na matricula do referido
imovel.
Esta Certidao nao isenta o proprietary desta matricula de debitos por ventura encontrados em
outros imoveis que estejam em sua titularidade na CAEMA ou mesmo em consultas futuras para o
referido imovel.

ESTA CERTIDAO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS
PARTIR DA DATA DE SUA EMISSAO.

A

/

Verificagao de Autenticidade em nosso site escaneando o QR code abaixo

04 /01/2025

Data EmissSo

Voce podera verificar a autenticidade desta Certidao acessando nossa loja virtual no site

www.caema.ma.gov.br, clicar no link da Loja Virtual, menu informagoes, op?ao V^lidar certidao
negativa de debitos.

Autenticag:ao Eletronica: 09A020250104
iuProc N“_

Folha N°
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gov.br

QR-CODERERl'lBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTERS!) DOS TRANSPORTED

SECRtlARIA NACIONAL DE TRANSHO
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisoria n° 2200-2/2001. Sua validade podera
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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As orientates para instalar o Assinador Serpro e realizar a
valida<?ao do documento digital estao disponfveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Governo do Estado do Maranhao
Secretaria do Estado de Industria e comercio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhao

lIMW'tSA ? UOVGRNO DOFACIU MARANHAO =====MOL!SSZ'ZZttm

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamas qua as InlotmagSes abalxo canstam dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial a sap viganles na data da sua oxpudig&o,

Protocols: MAC2403176880Namo Emprosarial: FORTH OONSULTORIA E INFORMATICA LTOA

I NIRE : 21201331443
Natureza Juridical Soplsdadfl Emprasaria Limitada

Infclo de Atlvldade
11/06/1993

NIRE (Sede)
21201331443

Data de Ato Constitutlvo
15/06/1993

CNPJ
69.424.927/0001-55

Enderego Completo
Rua Bacanga Qd A, Ns 54, Residential Vinhais II - Sao Lu(s/MA - CEP 65071-044

Objeto Social
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO OONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS) SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATE ATIVIDADES DE CONTABILIDADE FOTOCOPIAS.

Prazo de Duragao
Indeterminado

Porte
ME (Microempresa)

Capital Social
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Dados do Socio
Nome T6rmlno do mandate

Indeterminado
Especle de socio Admlnistrador
S6cio

Participagao no capital
R$ 250.000,00

CPF/CNPJ
DILSON CARLOS FRANCO 254.246.963-68
SANTOS

S

Dados do Administrador
Nome
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

T6rmino do mandato
Indeterminado

CPF
254.246.963-68

Ultimo Arqulvamento
Data
19/04/2023

Situagao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Niimero
20230483070

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esla certidao foi emllida automaticamente em 17/01/2024, as 09:10:54 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.emprosafacll.ma.gov.br, com o c6digo TJ12QPVW

|AC2403 I0

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Secretario(a) Geral

Proc N1

Folha Nc



Governo do Estado do Maranhao
Secrelaria de Estado de Industria e comercio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhao

i 'in r A |GOVTHNO DO EJ 1

FACIL! MARANHAO =

CERTIDAO ESPECIFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cerlilioamos que as Intormagoes abaixo constarn (Jos dooumantos arquivados

rieota Junta Comorcial a sao vigontos na data da sua oxpedlgao,

Protocolo: MAC2403176911Certificatnos que FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situagao
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21201331443
CNPJ 69.424.927/0001-55

Enderego Completo Rua Bacanga Qd A, N“ 54, xxxxx, Residencial Vlnhais II - Sao Luis/MA - CEP 65071-044

Arquivamentos Posterlores

Descrigao

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CESSAO DE QUOTAS
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
INSCRIQAO

NumeroAto Data

002 19/04/202320230483070

19/04/2023
12/04/2023
25/01/2023

20230483070
20230409687
20230075762

002
223
002

17/01/2023
17/01/2023
27/09/2022

21201331443
21201331443
20221169369

002
002
310

26/07/2022002 20220839271

02/05/2022
21/12/2021

20220533601
20211500143

223
002

06/05/2021
30/06/2020
13/06/2019
08/05/2018
15/03/2018

20210631988
20200463020
20190415312
20180368567
20180074784

223
223
223
223
002

002 11/09/201720171152824

13/03/2017
16/02/2017
15/02/2007

20170486290
20170077659
20070058318

223
315
002

21/07/19933190/1993002

15/06/199321100761744080

E sla certidao lol emilida automallcamenis em 17/01.'2024, is 09:11:13 (hor&rlo da Brasilia).
Sa impressa, verificar sua aulenticidado no https://www.emprosafacll.nia.gov.br, com o cddlgo AMUKTKCF

MAC2403176911

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Socretario(a) Geral

Proc N;

Folha N*

i.
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DECLARAgAO QUE NAO EMPREGA MENOR

A FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA de CNPJ n9

69.424.927/0001-55 representada pelo(a) Sr(a) Dilson Carlos

Franco Santos, declara de que a mesma atende plenamente ao que

dispoe o Inciso XXXIII do Artigo 79 da Constituigao Federal, em

cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei n9 8.666/93,

atestando que nao possui em seu quadro, funcionarios menores

de dezoito anos que exergam trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, bem como nao possui nenhum funcionario menor de

dezesseis anos, salvo na condigao de aprendiz, a partir de 14 anos.

Sao Luis MA 18 de fevereiro de 2025

DILSON CARLOS FRANCO
Dados: 2025.02.18 16:33:57 -03W

Dilson Carlos Franco Santos

DILSON
424696368

SANTOS:25424696368

Diretor GeraI

PN'-ZTTHKIL'

^
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CNPJ (MF): 69.424.927/0001-55
clilson@forthinformatica.com.br (98) 3012-1335 / (98) 9 9116-01.40

Rua Bacanga Qd A N° 54 - Res Vinhais II - 65.071-044 - Sao Luis(MA)
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DECLARAgAO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDigOES E
EXIGENCIAS RELACIONADAS A EXECUgAO DOS SERVigOS DO

OBJETO

Declaro que a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA inscrita no CNPJ ng: 69.424.927/0001-55 com sede na Rua
Bacanga QD-A No 54 Res Vinhais II nesta cidade,
por intermedio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Dilson Carlos
Franco Santos, portador(a) da Carteira de Identidade e do CPF/MF
ng 254.246.963-68, tem pleno conhecimento de todas as
exigences relacionadas a execugao dos servigos objeto e que
conhece as condigoes locals para execugao do objeto, e que tem
pleno conhecimento das condigoes e peculiaridades inerentes a
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este
fato e que nao utilizara deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavengas tecnicas ou financeiras com a
contratante.

Sao Luis MA 18 de fevereiro de 2025

DILSON CARLOS FRANCO Asilnadode forma digital por DILSON
uiLjun vnnuuj

CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368
SANTOS:25424696368 Dados: 2025.02.18 16:34:24 -03'00’

Dilson Carlos Franco Santos

Diretor Geral

Ptoc N _
FolhaN*

jra

FORTH CONSJLTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ (MF): 69.424.927/0001-55

dilson@forthinformatica.com.br (98) 3012-1335 / (98) 9 9116-0140
Rua Bacanga Qd A N° 54 - Res Vinhais II - 65.071-044 - Sao Luis(MA)



DECLARAgAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABIUTACAO

Declaro que a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA inscrita no CNPJ n9: 69.424.927/0001-55 com sede na Rua
Bacanga QD-A No 54 Res Vinhais II nesta cidade,
por intermedio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Dilson Carlos
Franco Santos, portador(a) da Carteira de Identidade e do CPF/MF
n9 254.246.963-68, tem pleno conhecimento, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitagao previstos
em seu edital, assim como pela veracidade das informagoes
prestadas, na forma da lei (artigo 63, inciso I, da Lei n9 14.133, de
2021)

Sao Luis MA 18 de fevereiro de 2025

DILSON CARLOS FRANCO Assinadode forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS.-25424696368
Dados:2025.02.18 16:34:38-03'00'SANTOS:25424696368

Dilson Carlos Franco Santos

Diretor Gera!
HTfurPHIL N' _

I F"
lilt a

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ (MF): 69.424.927/0001-55

dilson@forthinformatica.com.br (98) 3012-1335 / (98) 9 9116-0140
Rua Bacanga Qd A N° 54 - Res Vinhais II - 65.071-044 - Sao Luis(MA)

c .. :
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DECLARACAO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA

Eu, Dilson Carlos Franco Santos na condiipao de REPRESENTANTE LEGAL da

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA inscrita no CNPi/MF sob n*
69.424.927/0001-55, com sede no municipio de Sao Luis, Estado do

Maranhao, no Endere?o Rua Bacanga Qd-A No 54 - Res Vinhais II, n^ CEP

65.071-044 DECLARO, que a USINA, acima discriminada possui reserva de

cargos para pessoas com deficiencia e para reabilitado da Previdencia

Social previstas em lei e em normas especificas.

Sao Luis MA 18 de fevereiro de 2025

DILSON CARLOS FRANCO A!*inadode forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS:2S424696368
Dados: 2025.02.18 16:34:52 -03'00'

Dilson Carlos Franco Santos
SANTOS:25424696368

Diretor Gera!

HfflrIProc N'_
Follia NJl .460

itura

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ (MF): 69.424.927/0001-55

dilson@forlhinformatica.com.br (98) 3012-1335 / (98) 9 9116-0140
Rua Bacanga Qd A N° 54 - Res Vinhais II - 65.071-044 - Sao Luis(MA)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administra^ao

e Gestao de Pessoal - SEMAG

flTIMON
P R E F E I T U R A

Construindo
agoraofuturo

timon.mo.gov.br

JUSTIFICATIVA DA CONTRATA^AO

Em observancia a Lei n° 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitagao e

contratagao na administrate) publica, apresentamos a justificativa do prego para a
Contratagao de empresa especializada para executar servi<;os de assessoria em recursos
humanos, avaliagao e assessoramento em pianos de cargos e carreiras, processamento
e otimizaqao de folha de pagamento, recadastramento e digitalizaqao de dossie de
servidores, desenvolvimento de solutes informatizadas para a plataforma do dossie
eletronico dos servidores, desenvolvimento de API - Interface de Programagao de
Aplica^ao de gestao de contracheques, retroprocessamento de GFIP e eSocial,
sincroniza^ao de dados aos portais de transparency, induindo TCE, SIOPE e outros, com
cessao de mao de obra de profissionais com forma<;ao em Administra<;ao, Recursos
Humanos e Contabilidade.

A escolha da empresa contratada foi pautada na singularidade dos servigos prestados,
que se diferenciam amplamente das soluq:6es tradicionalmente oferecidas no mercado.
A empresa adotada apresenta metodologia propria, abordagem tecnologica avangada e

integrate completa com as plataformas de controle e transparencia exigidas pelos
orgaos de controle, o que garante maior eficiencia, confiabilidade e seguranga nas
informagoes da gestao de pessoal.
Diferente de outras prestadoras de servi^os similares, a empresa contratada oferece urn
modelo de atendimento complete e continue, com suporte tecnico especializado,
solugoes digitais sob medida, integragao direta com os sistemas internos da Prefeitura e
atualiza<;6es conforme as normas Vigentes do TCE, do Governo Federal e demais orgaos
reguladores.
A pesquisa de pre^os esta composta com comprovantes de 3 contratagoes atualmente
vigente com a empresa Forth Consultoria. Sao municipios que apresentam grande
variagao de porte, tanto populacional, quanto estrutural, evidenciada por dados
indicadores do IBGE e repasse do FPM.

A empresa, em sua explanaqao sobre o formato para defini<;ao dos valores para
presta^ao dos servigos em Timon/MA, informou o que segue:

"Nossos valores sao definidos a partir do coeficiente individual do Fundo de Participaqao
dos Municipios (FPM) que e medido pela populaqao relativa dos municipios e o inverso
da renda per capita estadual, seguindo os criterios da Lei 5.172/1966 e do Decreto-Lei
1.881/1981 estabelecido pelo Tribunal de Contas da Uniao (TCU), acrescido do

Pra%a Sao Jose, S/ N - Centro - Timon-MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administrate)

e Gestao de Pessoal - SEMAG

pHTIMON
P R E F E I T U R A

Constraint
agoraofuturo

timon.ma.gov.br

quantitative de servidores constante do quadro municipal incluindo comissionados e
contratados. Abaixo apresentamos alguns contratos ja estabelecidos:

Municipio Indice Contrato Valor
Mensal R$

FPM

7.000,00Po<;ao de Pedras 2702.005/20251,2

Barreirinhas 017.2025.01/001 16.950,002,4

Urbano Santos 10.850,001,6 20250056
20250057/2025

e

O municipio de TIMON MA tern o indice de FPM estabelecido em 4,0."

Considerando que o objeto dos sqrvi^os e focado na assessoria de Recursos Humanos,
ter como indicative para o calculo do valor dos servigos a quantidade de servidores do
municipio, se apresenta como urna medida sensata.

Nesse sentido foi feito o levantamento da quantidade de servidores do municipio de
Barreirinhas/MA (a escolha ocorreu, pois este e o major municipio entre os indicados
pela empresa), e de acordo com o detalhado no Portal da Transparency do municipio,
este consta com 2,851 servidores (636 prefeitura + 1699 educa<;ao + 516 saude).

Atualmente o municipio de Timon conta com mais de cinco mil servidores e contratados
em sua folha, o que soma quase o dobro da quantidade indicada no Portal da
Transparency de Barreirinhas. Sendo o valor do contrato daquele municipio R$16.950,00,
o valor proposto pela empresa se apresenta em uma media vantajosa para o municipio
de Timon, que deve demandar uma estrutura organizacional mais robusta, com maior
volume de servidores ativos e inativos, complexidade na folha de pagamento e
necessidade constante de atualizato e compatibilizato de dados com os diversos
sistemas publicos.

Pta<;a Sap Joni, S/N - Centro - Timon-MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administrate)

e Gestao de Pessoal - SEMAG

TIMON Construindoi IIVIVII agoraofuturoB
P R E F E I T U R A timon.ma.gov.br

Dessa forma,o prego contratado e justificado nao apenas pela complexidade e amplitude
dos servigos, mas tambem pelo porte do munidpio e pela necessidade de urn
atendimento de alto padrao tecnico e tecnologico, indispensavel para a eficiencia da
gestao de pessoas no ambito da administragao publica municipal.

Timon/MA, 27 de fevereiro de 2025.

Warley Braytner Safes da Cunha
Diretor^deyCompras

Secretaria de Administragao e Gestao Pessoal - SEMAG
Portaria N° 0155/2025-GP

Profa Sao Jose, S /N - Centro - Timon-MA

rnoc. N' fTHTliT
S* MZ-
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PROPOSTA DE PRECOS*4

FO^HCONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF N.s 69.424.927/0001-55,
sediada a Rua Bacanga QD-A Ne 54-Residencial Vinhais II, vem apresentar a presente
proposta para a execugao dos servi^os, conforme planilha e condigoes abaixo, ja
inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e
demais custos incidentes.
DESCRICAO: Servigos de assessoria em recursos humanos, avaliagao e
assessoramento em piano de cargos e carreiras, processamento e otimizagao emfolha
de pagamento, recadastramento e digitalizagao de dossie de servidores,
desenvolvimento de solugoes informatizadas para a plataforma do dossie eletronico
dos servidores, desenvolvimento de API - Interface de Programagao de Aplicagao da
gestao de contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronizagao de dados
aos portais de transparencia incluindo TCE, SIOPE e outros, com cessao de mao de
obra de profissionais com formagao em Administragao, Recursos Humanos e
Contabilidade para o municlpio de Timon MA.

Unitario R$: 21.750.00
Total R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mi! reais)

Periodo: 12 meses

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
69.424.927/0001-55
99116-0140/3012-1335
Rua Bacanga QD A 54-Res Vinhais II
dilson@forthinformatica.com.br
Dilson Carlos Franco Santos
Bradesco Agenda 1180

Razao Social:
CNPJ:
Telefones:
Endereco:
e-Mail:
Resoonsavel: CPF 254.246.963-68

Conta 968-7Banco:

Profissionais Habilitados:
Dilson Carlos Franco Santos
Paula Barbosa dos Santos
Dudielle Silva

Administrador
Recursos Humanos
Contadora PROC. N* Wi l l )

FLS. ^RUB.
\

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ (MF): 39.424.S27/0D01-55

dilson@forthinformatica.corn.br (98) 3012-1335 / (98) 9 9116-0140
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WT- PROC. N°
FLS.
RUB.

Declaramos que:
- 0 prego proposto acima contempla todas as despesas necessarias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigagoes sociais, impostos, taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre os servigos.
- Inclui-se no prego dos servigos as eventuais despesas com:
a) Deslocamento, hospedagem e alimentagao de tecnicos casos sejam necessarios,
em caso de visitas excepcionais;
b) Despesas com extragao de copias de documentos para embasamento de defesas
administrativas, bem como autenticagoes, reconhecimentos de firma e outras
despesas similares, as quais serao pagas diretamente pelo ou reembolsadas a
empresa contratada, quando necessario seu adiantamento.
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:
- A executar os servigos nos prazos previstos, contados a partir do recebimento da
respectiva Ordem de Servigos.
Concordamos em manter a validade desta proposta por um perfodo nao inferior a 90
(noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura da mesma.
Ate o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente,esta
proposta constituira um compromisso de nossa parte, observadas as condigoes do
Edital.

Base de Calculo:
Nossos valores sao definidos a partir do coeficiente individual do Fundo de
Participagao dos Municipios (FPM) que e medido pela populagao relativa dos
municipios e o inverso da renda per capita estadual, seguindo os criterios da Lei
5.172/1966 e do Decreto-Lei 1.881/1981 estabelecido pelo Tribunal de Contas da
Uniao (TCU), acrescido do quantitativo de servidores constante do quadro municipal
incluindo comissionados e contratados. Abaixo apresentamos alguns contratos ja

estabelecidos:
Valor Mensal R$Municfpio Indice FPM Contrato

2702.005/2025Pogao de Pedras 7.000,001,2
017.2025.01/001 16.950,00Barreirinhas 2A
20250056 e 20250057/2025 10.850,00Urbano Santos Ifi

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ (MF): 69.424.927/0001-55

^

dilson@forthinfomiafica.com.br (98) 3012-1335 / (93) 9 9116-0 * 40
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0 fngnlcfpio de TIMON MA tern o indice de FPM estabelecido em 4,0

Sao Luis MA 18 de fevereiro de 2025

DILSON CARLOS FRANCO Assinadode forma digital porDILSON
W ; CARLOS FRANCO SANTOS:25424696B68
SANTOS:25424696368 Dados: 202s.02.l8 16:04:40 -03'00'

Dilson Carlos Franco Santos
Diretor Geral

_

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ (MF): 69.424.927/0001-55

dilson@forthinformatica.com.br (98) 3012-1335 / (98) 9 9116-0140
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URBANO
SANTOS

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO
CNPJ:30.728.662/0001-43

CONTRATO N2 20250057/2025
COMPRAS E SERVICOS COMUNS- LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Inexigibilidade N9 002/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 150353/2025

(>
OBJETO CONTRATUAL
Contratapao de Empresa especializada para executar servipos de assessoria em recursos
humanos, avaliapao e assessoramento em piano de cargos e carreiras, processamento e
otimizap§o em folha de pagamento, e servipos complementares para Secretaria Municipal de
Educapao de Urbano Santos MA

(J3

VALOR CONTRATUAL
R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reals) mensal. Valor Anual: R$ 88.200,00 (oitenta e
oito mil e duzentos reais) valor Anual$
VIGENCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 19 de marpo de 2025
FINAL: 19 de marpo de 2026

DADOS DO CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Educapao, CNPJ n9 30.728.662/0001-43
Av. Manoel Inacio,N9 205-CEP: 65.530-000 - Urbano Santos/MA.
VAGN^IA DA MATA MONTELES DE SOUZA, CPF n9 871.842.653-00

DADOS DO CONTRATADO
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ n9 69.424.927/0001-55
Rua Bacanga, Qd A, Ne 54-Bairro: residencial Vinhais - CEP: 65.071-044-Cidade: Sio Luis/MA -Email:
dilson@fhorthinformatica.com.br. - (98) 99116-0140, DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, CPF n9

254.146.963-68

FISCAL DO CONTRATO
MARIA DAS NEVES SILVA RAMOS

Q
PROO-
FLS.
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URBANO
SANTOS FROC. N°

FLS.
RU1

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO
CNPJ:30.728.662/0001-43

PREAMBULO
Aos 19 de margo de 2025, a Prefeitura Municipal de Urbano Santos -MA, atraves da Secretaria Municipal de
Educagao, inscrita no CNPJ n° 30.728.662/0001-43, em observancia as disposigoes da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 na prescnga de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO
DEnCONTRATO, decorrente do Processo de Contratagao em epigrafe, mediante as clausulas e condigoes a
seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULACAO (art. 92, 1 e II)
1.1 - 0 presente instrumento tern por objeto Contratagao de Empresa especializada para executar servigos de
assessoria em recursos humanos, avaliagao e assessoramento em piano de cargos e carreiras, processamento e
otimizagao em folha de pagamento, recadastramento e digitalizagao de dossie de servidores, desenvolvimento de
solugoes informatizadas para a plataforma do dossie eletronico dos servidores, desenvolvimento de API -
Interface de Programagao de Aplicagao da gestao de contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial,
sincronizagao de dados aos portais de transparency incluindo TCE, SIOPE e outros, com cessao de mao de obra
de profissionais com formagao em Administragao, Recursos Humanos e Contabilidade de interesse do municipio
de Urbano Santos/MA, de acordo com as especificagoes e condigoes definidas no Termo de Referenda e em
conformidade com a proposta de prego apresentada pela CONTRATADA.

^

CLAUSULA SEGUNDA -DO PRECO (art. 92, V)
2.1 -O valor do presente Contrato e de VALOR MENSAL: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e dnquenta reais)
mensal. Valor Anual: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais) valor Anual , em conformidade com
a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

R$R$DESCRIQAOITEM UNIDADE QUANT. TOTALUNIT.
Contratagao de Empresa especializada para executar
servigos de assessoria em recursos humanos, avaliagao e
assessoramento em piano de cargos e carreiras,
processamento e otimizagao em folha de pagamento, e
servigos complementares para Secretaria Municipal de
Educagao de Urbano Santos MA

SERVigO
MENSAL 12 7.350,00 88.200,001

VALOR MENSAL: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais) mensal. Valor Anual: R$
88,200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais) valor Anual.

2.2 -No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da
contratagao.
2.3-O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao dos
quantitativos efetivamente executados.
2.4-Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrataqao, independentemente de transcriqao:

2.3.1 - O Termo de Referenda que embasou a contrataqao, em especial as clausulas especificas
quanto a forma de execugao do objeto;

2.3.2-Edital de Licitagao e/ou Aviso de Contratagao Direta, conforme o caso;
2.3.3-A Proposta do Contratado;
2.3.4-Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
3.1-O prazo de vigencia da contratagao tera inicio na data de 19/03/2025 e encerramento em 19/03/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de servigos e fomecimentos continuos, poderao ser
prorrogaveis por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1- O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nao for concluido no perlodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabxveis no
caso de culna do contratado. nrevistas neste instrumento.
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4.1.2 -A prorroga^ao de que trata esse item e condicionada a avaliaqao, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogaqao, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no
Historico de Gestao do Contrato, nos principios da manuten9ao da necessidade, economicidade e
oportunidade da contrata9ao, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-O contratado nao tem direito subjetivo a prorrogaqao contratual.
3.3-Em caso de prorroga9ao de contrato devera ser promovida mediante celebra9ao de termo aditivo.
3.4 -0 contrato nao podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san9oes de declara9ao
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangencias de
aplicaqao.
3.5~ CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 -0 regime de execu9ao contratual, os modelos de gestao e de execuqao, assim como os prazos e condi9oes
de conclusao, entrega, observaqao e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a

Contrato.
este

mmmm CLAUSULA QUINTA -DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais cond^oes a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referencia, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1- Os pre9os inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
orqamento estimado constante do processo administrative que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pre90s iniciais serao
reajustados, mediante a aplicaqao, pelo CONTRATANTE, do indice Indice Geral de Preqos de Mercado- IGP-
M, exclusivamente para as obrigaqoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.
6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou nao divulga9ao do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao

^ Contratado a importancia calculada pela ultima varia9ao conhecida, liquidando a diferenqa correspondente tao
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5-Nas aferiqoes fmais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 -Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituiqao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legisla9ao entao em vigor.
6.7 - Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para
reajustamento do preqo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8-O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA SETIMA - DO OBRIGAC0ES PERTINENTES A LGPD
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informa9oes pessoais, as partes deverao cumprir a Lei n° 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao deste contrato
administrative, independentemente de declaraqao ou de aceita9ao expressa.
7.2 -Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fe e com os principios do art. 6° da LGPD.
7.3-E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administra9ao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de sub-
operaqao firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado elimina-los, com
exce9ao das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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nao prescritas essas obrigagoes.
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisites e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO devera exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.
7.8 - O CONTRATANTE podera realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.
7.9 -O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informagoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos.

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formate interoperavel, a fim de
garantir a reutilizagao desses dados pela Administragao nas hipoteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinioes tecnicas ou
recomendagoes, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convenios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados a autoridade
nacional.

CLAUSULA OITAVA-DA DOTAGAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)
8.1- As despesas decorrentes da presente contratagao correrao a conta de recursos especificos consignados no
Orgamento Geral da Prefeitura Municipal de Urbano Santos deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

DOTAGAO ORQAMENTARIA
MANUTEN^AO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAQAO - 12.122.0005.2048.0000 -
MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30% - 12.361.0005.2060.000-
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA
8.2 - A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagao da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagao dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAeOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2-Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Termo de Referenda.
9.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incorregoes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas.
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagoes pelo Contratado.

PROCi N
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9.5 -Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condifoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referenda.
9.6-Aplicar ao Contratado as san9oes previstas na lei e neste Contrato.
9.7 -Cientificar o orgao de representa?ao judicial da Procuradoria desta administrate para adogao das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obriga?6es pelo Contratado.
9.8 -Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicita9oes e reclama9oes relacionadas a execu9ao do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum
interesse para a boa execu9ao do ajuste.

9.8.1 -A Administra9ao tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorroga9ao motivada, por igual periodo.

9.9 -Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo maximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apura9ao de
descumprimento de clausulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.11 -A Administra9ao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados a execupao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI c XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obriga9oes constantes deste Contrato e Termo de Referenda, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execu9&o do objeto, observando, ainda, as obriga9oes a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fomecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com
uma versao em portugues, e da rela9ao da rede de assistencia tecnica autorizada.
10.3 -Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
10.4 -Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execu9ao, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova9ao.
10.5 -Atender as determina9oes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informa9ao por eles solicitados.
10.6 -Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre9oes resultantes da execu9ao
ou dos materiais empregados.
10.7 -Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execupao do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administra9ao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza9ao ou o
acompanhamento da execu9ao contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8-A empresa CONTRATADA devera entregar ao setor responsavel pela fiscaliza9ao do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fomecimento/Servi90.
10.9-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigapoes previstas em Acordo, Conven9ao, Dissidio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigapoes trabalhistas, sociais,
previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legisla9ao especifica, cuja inadimplencia nao transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencia anormal ou
acidente que se verifique no local da execu9ao do objeto contratual.
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10.11-Paralisar, por determinant) do CONTRATANTE, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros,

10.12 -Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas, todas as
condigoes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na contratagao direta;
10.13-Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislagao (art. 116);
10.14 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico);
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorrencia do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagao,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
10.17- Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranga do CONTRATANTE.
10.18 -Alocar os empregados necessarios, com habilitagao e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das clausulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagoes de boa tecnica e a legislagao de regencia.
10.19 -Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para protegao de dados pessoais a que tenha acesso por forga da execugao deste
contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as
determinagoes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local da execugao do objeto e nas melhores
condigoes de seguranga, higiene e disciplina.
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e aprovagao, quaisquer mudangas

ts nos metodos executivos que fujam as especificagoes do memorial descritivo ou instrumento congenere.
10.22 - Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigao de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA EXTINQAO CONTRATUAL (art.92, XIX)
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impoe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execugao de objeto espedfico em um periodo predeterminado, a extingao contratual se dara
nos seguintes termos:

11.1.1- Quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigagoes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a
conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1-Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a ) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangoes
administrativas;
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b) podera a Administrate) optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.

11.2 -Em se tratando de objeto de natureza continua a extingao se dara quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou nao as obrigagoes de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem onus para o CONTRATANTE,
quando esta nao dispuser de creditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o
contrato nao mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinto nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a

^
notificagao do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedencia desse dia.
11.2.3 - Caso a notificagao da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinto contratual ocorrera apos 2 (dois) meses da data da
comunicagao.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.3.1 -Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei .
11.3.2 - A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2,1 -Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteragao subjetiva.

11.4 - O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:
11.4.1-Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2-Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizagoes e multas.

11.5 -A extingao do contrato nao configura obice para o reconhecimento do desequilibrio economico- financeiro,
hipotese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021).
11.6 -O contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantem vinculo de natureza tecnica,
comercial , economica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgao ou entidade contratante ou com
agente publico que tenha desempenhado fungao na licitagao ou atue na fiscalizagao ou na gestao do contrato, ou
que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DfcCIMA SEGUNDA - DAS INFRACOES E SANCHES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;
b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecugao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugao do objeto da contratagao sem motivo justificado;
e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao do contrato;
f ) praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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12.2-Serao aplicadas ao responsavel pelas infragoes administrativas acima descritas as seguintes sangoes:
i ) Advertencia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii ) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i ) Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
ii ) Moratoria de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, ate o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para
apresentagao, suplementagao ou reposigao da garantia, quando exigida no Termo de Referenda,
parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrate a promover a extingao do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme
dispoe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii ) Compensatoria, para as infragoes descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista na alinea "a", "b", “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 -A aplicagao das sangoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obrigagao de reparagao
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.4 -Todas as sangoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.5- Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, alem da perda desse valor, a diferenga sera descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.6 -Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente
no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade
competente.
12.7 -A aplicagao das sangoes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.8-Na aplicagao das sangoes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a ) a natureza e a gravidade da inffagao cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d ) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

PROC. N° _
FIS.

13.
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e) a implanta9ao ou o aperfe^oamento de programa de integridade, conforme normas e orienta9oes dos
orgaos de controle.

12.9 -Os atos previstos como infrafoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de Heroes
e contratos da Administra9ao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,
serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10-A personalidade juridica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san9oes aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos
seus administradores e socios com poderes de administrate, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com recite de coliga9ao ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos
os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160, da Lei n° 14.133,
de 2021).
12.11- O CONTRATANTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica9ao da
san9ao, informar e manter atualizados os dados relativos as san9oes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.12 - As san9oes de impedimento de licitar e contratar e declarao de inidoneidade para licitar ou contratar
sao passiveis de reabilita9ao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13 - Os debitos do CONTRATADO para com a Administrate CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaqoes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente,
com os creditos devidos pelo referido orgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo orgao ora contratante.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECU£AO (art. 92, XII)
13.1- As regras acerca da presta9&o de garantia na presente contrata9ao sao as estabelecidas no Termo de
Referenda, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES
.—^ 14.1-Eventuais alteroes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021.
14.2 -O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas cond^oes contratuais, os acrescimos ou supressdes que se
fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3-As alteroes contratuais deverao ser promovidas mediante celebra9ao de termo aditivo, submetido a previa
aprova9ao da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacao de seus efeitos, hipotese em que a formalizaeao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um)
mes (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que nao caracterizam alterao do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebrao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi9oes contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi9oes contidas na Lei
n° 8.078, de 1990-Codigo de Defesa do Consumidor-e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA -SUBCONTRATACAO
16.1 -As regras para subcontrata9ao do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referenda,
parte integrante deste Contrato.

PROC. N°
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSI^OES FINAIS
17.1-O presente contrato e regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no rcspectivo sitio oficial na
Internet, em atengao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Urbano Santos/MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execugao
deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

Urbano Santos-MA, 19 de margo de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

A DILSON CARLOS FRANCO Assinadodeforma digitalporOILSON
CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368
Dados: 2025.03.19 14:21:06 -03WSANTOS:25424696368

rU^ fo. k
^

('bn kb*j
VAGNEIA DA MATA MONTELES

DE SOUZA
Secretaria Municipal de Educagao

PortariaN0 010/2025

- - DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
CPF n° 254.146.963-68

ESTEMUNHAS

NOME:NOME:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO - CONTRATO N° 20250057 - INEXIBILIDADE N° 002/2025 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO, CNPJ:
30.728.662/0001-43. CONTRATADA: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 69.424.927/0001-55. da Lei n° 14.133/2021 e suas alteragoes e de outras normas aplicaveis ao
objeto deste contrato. Objeto: Contratagao de Empresa especializada para executar servigos de assessoria em
recursos humanos, avaliagao e assessoramento em piano de cargos e carreiras, processamento e otimizagao em
folha de pagamento, e servigos complementares para Secretaria Municipal de Educagao de Urbano Santos MA.
Data da Assinatura: 19 de margo de 2025. Vigencia: 12(doze) meses. DOTA^OES; MANUTEN^AO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCA£AO - 12.122.0005.2048.0000 - MANUTENCAO E
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30% - 12.361.0005.2060.000 - CLASSIFICACAO
ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; VALOR
GLOBAL - VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais) -VALOR MENSAL: R$ 7.350,00
(sete mil, trezentos e cinquenta reais) mensal. Valor Anuai: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais)
valor Anuai, pela Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO Sr. VAGNEIA DA MATA
MONTELES DE SOUZA, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob n° 871.842.653-00, residente neste Municipio
de Urbano Santos/MA e pela Contratada: Sr. DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, inscrito sob o CPF n°
254.146.963-68. URBANO SANTOS (MA), 19 de margo de 2025.

PROG- Np JfmR G
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CONTRATO N2 2702.005/2025
FUNDAMENTACJOUSAl-LEI 14,233/2021 '

•.

mamm

m PROCESSO DE ORIGEM
INEXIGIBILIDADEN® 009/2025
N2 PROCESSO ADMINISTRATE: 2025.02.13.0008

ESH
: OBJETO CONTRATUAL

Contratagao de Empresa especializada para executar servigos de assessoria em recursos humanos.
avaliagao e assessoramento em piano de cargos e carreiras, processamento e otimizagao em folha de

pagamentb;e seryigos cbrripje;rnentares"para Prefeitura Municipal de Pof§o de Pedras MA.
:

VALOR CONTRATUAL
R$;84.000,00 (oitentaequatr6 rnil reals)

VIG§NCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 27/02/2025
FINAL. 27/02/2026

fig DADOS DO CONTRATANTE
MUNICfPIO DE POCAO DE PEDRAS - MA, CNPJ n® 06.202.808/0001-38
Rua Manoel M$xlm6/n« 49, Centro, Pogao de Pedras -MA, CEP: 65740-000

‘ BRUNO LEITE CESARIO/CPF n? 048.488.513-86
:!

f DADOS DO CONTRATADO
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ N2 69.424.927/0001-55
Rua Bacqnga, QD A,n»: 54, Res Vlnbats II, S3o Luls-MA,.CEP: 65071-044 :
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, CPF ns 254.246.963-68 ...

RjRRPRKR

(J FISCAL DO CONTRATO
rQ , AlisomXampelo' da ,Silva, CPF Na 021.656.153 13

PREAMBULO
Aos 27 de Fevereiro de 2025, o Municipio de Pogao de Pedras - MA, atrav̂ s da Secretaria Municipal de

Administragao, inscrita no CNPJ n« 06.202.808/0001-38 em observance asdisposlgoes da Lei n« 14.133,' de 1°-

de -abrll̂ dfi 2021 e a empresa FORTjft CptfSUlTORIA E INFORMATICAl' LTDA, pPJ N» 69.424.927/0001-55,

acorcfem em assinar o presente TERMO .bE CONTRATO, decorrente do Prdcessb„de ContratagSo em epigrafp,

mediantqas Qldusulas e condigoes a segplrenunciadas. ' \ \ i 4 « ^

as .i

m%
fcgiiiwiiuiMiijaoiwirNiiMWiiiwirttwtaBWWMWWr

j f Covernando para todos /' ^;;^3glna 1de 10
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1.1- O presente Instrumento tem pdr objeto ContratagSo de Empresa especializada para executar servifos de
assessoria em recursos humanos, avaliafio e : assessoramento em piano de cargos e carreiras,
processamento e otimizafSo em folha de pagamento, e; servicos complementares para Prefeitura
Municipal de Po?ao de Pedras MA, de acordo com as especificaffies e condicoes definidas no Termo de
Referenda e em conformidade com a proposta de preco apresentada pela CONTRATADA.

mmmrnir. !*-
tr- q 'Jj

BBS
.

2.1- 0 valor do presente Contrato £ de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, confotmeifluadro abaixo::;;i;;;l;

IPiESPECIFICAQOES DA CONTRATACAO
RS Unit.

l

Dcscriyflo Udiclade Total :; Item Quajit :
r.

Serviyo Assessoria em
Recursos Humanos R$7.000y00; R$ 84 000,00MGs 12

1 QUANTIDADES POR 6RGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Admlilistragao |Quantidade: 12,00|Valor Total R$

WWWZ, Vi1 ;.: -!- lf^^HtRasB4;0D0;00ViValor Total -

v
*

2.2 - No valor acima est§o incluldas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao ,

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, prevjdenciSfios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administra?§o, frete, seguro e outros necesscirioseo cumprimento integral do objeto da
contratacao.
2.3 - O valor acima 6 meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contFatado deperiderSo

H; * jJ ? rr *r

dos quantitativos efe.tivamente executados.
2 . 3 - S a o anexos a este instrumento e vinculam esta Contratacao, independentemlnte de.transcrifSo:

2.3.1^Ci|rermd::die:;iReferencia que embasou a contratacao, em especi|li::aS'; clitlsiii|as espeefficas
iquantSl'TOrma de;execuc3o do objeto;

23.2- Edital de LicitacSo e/ou Aviso de Contratacao Direta, conforme o caso;
2v3;3 l̂|Hpiy|^d;;Ctoiitratado;• iitf ’llil2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

* •
•i

'1

'• !

Vl

y

I1 IV
z ,%.

I ':i:.|it. :t- m
fi. I;H) . 1 - . :WtU

IsIMl
amlsafQIKNJli ESI ZCLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE V^NCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo C^pg6)®faicia ;edhfratac2o tera inicio na’data de 27/02/2025 e en|errameifto: :ej3F27/02/2026,
n° 14.133, de 2021,

forma dos artigos 106 e 107 da bpf n° 14.133,^;2021|jjjjc|j|
O prazo de vig||Ml!^6gj^automaticamente prorrogaab, lndependentlwiente|de termo aditlvo,

quando o objeto n§o for concluido no perlodo firmado acima’; ressalvadasas^rovidefvcias cablveis no
caso de culpa do contratado'/’prevlsf^ neste
4.1.2 - A prorrogacao de aue trata esse i.t e a v a I j a^a O j i^S r partelte83rapj|j»do.- •

^Contrato, da vantajosidade da|prorrog^̂ ipj»ii^uaTdever^ s^̂ fit^|^H||^.ivadamente, comT&||gi:no
Itotdrico de ;Gestao do : Cont|ato^f^sfprincipios da manutenfip da decessidade, economicidaa^e ^ii^̂ Unidade da contratac3ofe;|ros demais aspectos que forem juj|^dpl|Tdleyantes.

3.2- O cffcyitrktado n3o tem direito sdftij|tivo h prorrogacao contratual. !jipibi^̂ !p!||iij|pji{
3.3:-Em^b afeprorrogac3o de comralo deveri ser promovida mediante celebra?ao de termo aditivo

: V M:
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34 - O eontrato nao podera ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sangSes de
declaraggo dq inidoneidade QU impedimento de licitar e contratar com poder pdhlico, observadas as
abrangencias de aplicagto.

- ' CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUCAO E GESlAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1- 0 regime de execuggo contratual, os modelos de gestSo e de execugio, assim como os prazos
*
e

condigcles de COnclusSo, entrega, observagSo e recebimento do objeto constam no Termo de Referenda/

anexo a este Contrato.
CLAUSULA QUINTA -DAS CONDUCES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

^ 5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais condigbes a ele referentes encontram-se definid
TermO de Referenda,parte integrante a este Contrato,

OK CLAUSULA SEXTA -DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1- Os pregos inicialmente contratados s§o fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data do
orgamento estlmado canstante do processo administrativo qiie deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratado, os pregos initials Serao

reajustados, mediante a aplicagio, pelo CONTRATANTE, do fndice Geral de Pregos de Mercado - IGP-M,
exclusivarrierite para as obrigagdes inldadas e coqclufdas apds a ocorrSncia da anualidade.
6.3 -Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o intervalo mfnlrno d.e um ano sqrd contado a partir dos efeitps
fFttafldgirosdaultimo realuste. ^%RL . J j
6.5 - NO case de atraso ou ntfo divulgagao. do(s) fndice (s) ' de reajustamento„:o CONTRATANTE pagari 'ao
Contratado a impprtfncia calculada peta dltima^ variagSo conheclda, liqufdaqdo a difererigaicorrespondente
tio )ogO:se|a{m)|lfvufgado(s) o(s) frtdice(s) defini^ivofs). \ | /
6.6-Nas aferigo'es finals,o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste seri(So),obrigatoriamente,o(s) definitivo(s).
6.7 - Caso o(sf fnd.ice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhafm) a ser extintp(sj ou djeFqualquer forma

• •' 'nao* p«(m> mljfs affl^^ êm-sub^ltulgao, q(s) que vler(em)

/̂ det'erffff?rado(s^pela legislagao-efitlfo em vigor. ] - ^ * f
6.8 - Na ausencfa..de previs§o legal quanto ao fndice substitute, as partes elegerlp novo? fnd(ce
reajustamento do pregb dqvalar remanescente,por melo de termo adTtivo,.^>“v’̂ *

6.9 -0 reajuste seri ireaIizad’o pbr'apostllamentdl 1

os no

a ser

/ oficial, para
oa

;

CLAUSULA Sf:TIMA- DO OBRIGAC6ES PERTINENTES A LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informagoes pessoais, as partes deverao

^3.709, de^4^eTa|S§to<)de^0d,,8 (LGPD), quanto a. todos os,dadost<pessoais a qbqtenham
|este cpritrato administratl̂ O/Wepeqdentemente de declarag§To

jtm dados obtidos somenteWerfo^er utilizados para asjj
j/acordo com a boa-fd e: com os principles do art. 62 da LGPDK.,^

«*** 73- ivedadoocompartilhamentocojpntercetros.dosdaJ!osrobtidos,fo'fedashjpb'te^espermitfda?'

^ 7,4-tflcAdminIstrag2o deveri ser infolmada np.prazdJ3e 5 (cinco) diXfes'fobjiCtados os contratos d’fe.sub-
^^pettg^firmados: ou que venham a ser cqleBrados pels CONTRATADO.

73 -Vermfqado o tratamento dos dido#nos termos do art. 15 da LGPDX deW do contratado ellmlni-lds,
com exMcio^as hipdteses do art.|5 fa LGPD, incluindo aquelas em que l^vlr^necessldade de guarda de

mpmprlr a Lef n9

acesso em razSo
ou\de aceitagao expressa.I

flnaffdades que justificaram' ;.eu acesso e de

/ r.nuornanHnnaratndn
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documentapdo para fins de comprovapao do cumprimento de obrigapBes legais ou tontratuais e somente
enquanto ndo prescritas essas obrigapBes.
7.6 - i dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisites e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - 0 CONTRATADO deverd exigir de sub operadqres e subcqntratados o cumprimento dOS deveres da
presente clausula, permanependo irjtegralmente responsdvel por garantir sua observdncia.
7.8 - 0 CONTRATANTE poderd reaiizar diligdnda para aferir o cumprimento dessa cldusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovapdo formulados.
7.9, - Q CONTRATADO deverd prestar,, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogdvel justificadamente,
quaisqUer informapBes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambientevirtual controlado,

corn registro individual rastredvel de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hordrio e

registro da finalidade, para efeito de responsabilizapdo, em caso de eventuais omissBes, desvios ou abuses.
7.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvoividos em formato interoperdvel,a fim de
garantir a reutiiizapSo desses dados pela Administrapdo nas hipdteses previstas na LGPD.

7.11-Q contrato esta sujeite a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando fitdicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniBes tecnicas ou
recpmendapBes, editadas na forma da LGPD. p
7.12-Os contratos e convdnios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverdo ser comunlcados a autoridade,<—***^ S, / i

m
8.1- As despesas ,decorrentes da presente contratapdp correrdo a conta de recursos especfficos consignados

no Orpamento GeraI da Prefeitura MunicipalIde ;Popdo de Pedras deste exerri&o, rtsf dgia'pdo ’̂jibaixo ,,

discriminada: / / I \ I / f
DOTApflO ORPAMENTARIA

Tiotapab Orpamentdria: O4,122^OA74.2QO5’0OOO-6ervipos de
”

Assessorla7
Elementode Despesar£3J0v39:0Cf- 6utrosServipps deTerpeiros P̂esapa JurfdicajJ1 |
Fonte de Recurso:1.5Q0”6o

I ' \ J f ^, l 8.2 - A dotapdo rel|itiva aos *exerc(clos,.$nanceiro|subsequenfes seif indleada apds aprovapdo da
\ \ Orpamentdria respective ejiberapdodos criditos corre‘Sppndentes,jpnediante apostilamento. yr ^

|.l- Exigir^'COmprimento d'e'.̂ pdas as obrigapBes assumidajs pelo Contratado, de
^
acordo ^

com o contrato a

1.2 >̂ffeceber o objeto no prazo1e-!cqndip6e^ estabelecidas noTerjno de Referenda. J \.
^

“ 9.3>- Notificsr o Contratado, por esefito, sobre vfeios,, defejja*du Incojrrepoes veri||cada^cio»olgi^te4qrriecido, ^
pate queseja porele substitufdo, repafado ouWrxjgldoT'ncrtotalou^rrrttparte,Jrftâ '&pensas. •<****«*»*
9.4-Acompanhar efiscalizara execupdo do cop$ratd*fo cumprlmenta^as'obrigapoes pelo Contratado.

~"r"9.:5r(— Eretuar o pagamento ao Contratado'tio valor correspondente ab^fornetlmento do objeto, no

formate co?idi?6es estabelecidos no pjesedte Contrato e no Termo de Referenda, .
9.6-Apticar ao Contratado as sanpBfs i^evistas na lei e neste Contrato. \ \ A

1

.
'

prazo,

4 I3 /
T77.
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It

F"r"îüÛ" N'u

r:i.Ë

ür¡¡ffitrlffitÉt¡rn

g,.7 - Cig,ntificar o órgãq de,reB:rêse:rif;agäö illuic.i¡|i dai :FrrÞçuradortai desta ädrÌlin'is,tlfäção þara adoÇäç das

r¡re.d,ldäs:CablveiS quanao do. descür.nprimento de obrigaçöês: Þè:lCI Gqntra'tad,o'

g,.8 -,ExpliçitÐrniiente entitïr'dëclpão Eo,þr.e,todäc as sollËi'taçöeç ê; rêclam,açöes ,rr,g,l66¡qnadas ä exec.uçã:o: dö

dê nenhürn lntèressê þarara þç¿ qxe$u,Ção dO aiuste,
g.;8;X -, * nOnrin,istraçäo, tê:rá ö: pfa?o. dÇ S'0 ,{frintalì diaç, a ëqntar da da.tä' diq Pr,OtdcsilÖ dO

requeFi¡net¡tri.,þätar dëöid:ir¡ aUrnitide ä þr,orrogpção'rnotiiuada'" þor'!gt{ai:perlbdo.
g,9 * Rësponder eveÀtuais pedidos de, rEstà,beire;c¡nrento dro equllfhrio econô.rnico¡f'fnãncêfic feitos pelo

Go.ntrâtãdör nó,pfdlö fiidxiiffi ö die sg, ft¡intax diðs.
gi10 *:1.{:otifiear os eri:itenteg das garantisËi gu?,n,tib, äor iníclo de ,pttocesso ãdministrätivö' ,pana apuraçäo de

descuinBri,rnantiä de Cl'áusu'laS cn'ntnát"efgn nöc têrmoä d.o.$4gi tJo ä:Ft,, 137'¿ da:Eèf nÞ: i4*3-38¡ de 2.02i"

g,11 - A Adrnlinis,traiçäO nä,o fëB,þöniJäfá; prur quäîEquei. cb:mprörn:iSSOs assuìih:iiJöii ipdlËi eo:ntrøtEidö -eCIrn

te.rdeiirtos¡ äinde que,vincqlartlosrå, execução do Eönttîato¡,bÊrn coTnö prät, qualquer:danô eäL¡sãifd ä térêêtiöS em

dee offênci.å do: atrA, do COntr.etadOn de Sê:üä effipfëgä,döSi' Pfepoistos ot¡; sUhörd'fnadasi

1011 - O Giinn:ata.do deve curnB,riirr 'tqd'äs. as r:rbrþçöes Gon,$äRtës daste conffa:to e lerino dre Referê:ricîai

\_.

pãrtê fûtegrÉ,nte. a este conilatoo o, eöff{oi a¡tchJaivanr:enta' s.êtis (ij i rìisidiis,ê ad despeg'ã$ ij,êiealillêntëS da

execução,do obieþ; ai nd äi, as obrlga:çöeg. ¿i: segit¡Tr dispos,tqs,

.-:Ei'rt; de ent¡iêEär o objeto do, m:ã:rl:ual do tlsl¡á

d e :assistêlr ci:ä: técnica:

f0,g - de ös :artigô$,12, i3 e' i ä

27, do'Gódigo. de

1O;A - Cärnuniêar
e*êcu.ç.ãôr, ö5,

â

Xg:,S - Atende¡'
(airt, xt7¡ {l} e

p.aätêr ni} Bfâzo
res:ultäiìté,s',dä

Ía por tödÖ ê

o

rör,Ì1

Disgolei'Ëclletivo.
üiabal,histaÿ¡

t0rl2 -

,à
Þt;
çi

de

,näo.

Oui

Griinsu rnrid cir{[ë[
víciiös e

nq prfiuo

imBossi,hilitent
regu,lares fisða:l ou gëstof tiö,

poreles soli'ciüadss'
,às suas êx,Ëênsäs¡ noi

praza

ot

pelos vícios e doinss

ou

eog d¡¡nils: so,fri¡Jos"

pela fincallzeçã:e do

autorizttd:ö' ä
q.ualrq:U:er danO

aco:ntpänhËIrnento
pagEìûiëh 0s:devidus¡

10:7 -

_A
Nc¡ta fins de :ÞâEâtflênta¡ hs:

d,everái

das:ob'rlgaçöes
a:þrang¡das Pels

prÉ:virst¿is erffil

por todas

estej'a søndcl
tgrcelros.

á:ËËumidäs,'

dllietaj: -

a responsab,ilidade ao

- Corn,uffcar åo Fiseêl dCI

quê'se Ýêr,'j,figue no ìocel
por dêterr.¡ninaçäo

bOa técnica 6¡iQtrÉ

oü
pravider,l'ciárîas;'

tqda a:

a5 pË¡rÊI

rlgeo a segurança.de "Pêssöãs
doa'trãtoù, Ê'trt côrfìrPâtibÌlì¡dade

licitaçäEo CIu,:para gtlalificaçã0,,' na'

quälq:uêr

As

fl*fltfi, -.-. .r J- <¡
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:R¡¡á. MLrnöêÏ Máxftmtii ri:s49, çèrilfö'
:Poçã0,:de :Pedras . lfIA

trritt. h¡0

süËwfifiþü**tr$* FLIì,
[{U¡J.

10r'13 * Gurnpiìt.,,, dtJfånTe tqqort} Pelifodo de execução dö ëontrato, a rêservä de cârgo$ .þrêvi$tâ etri: lei: para

pgssoa cay'î Ueti¿Têncì?n Bära- 
'ÉeãbÍiîtäds 

da,.P¡fð\ridên¿¡a:5Oeiel O,u parã apfendiz, b,ern eornq'åsì rë$ervas de

eärgö$ :p revi$tas n a lcsjsl a çã0,(a rt,'trÎ 6I;,

lO,ä¡ -'qa*prouur äl ne$erviar der êa¡tös f: gne se, ief,ere a clá,qtUÏa acìrna, ¡s, piâüÇ fixø'du Pefq' fi$eal' do

coh:trato; üÕ.rn ã: ihd:icE:çäq dos. etî:r,pi¿i5Ëadög, que:pßêëtlöherär,n äs rÊfêrldìas vãgã$ {a,rt, ifi6i pa:rdg¡afO rlntCö'h

Io,:,lE -,6u?rridäÍ sfgil0rso:bre toda$ as:intorrflEsões, ob,tidag ern deso,rrê,ncia rjo'cuniþritlle,htÖ dö êërftriätä;:

It.i6 - Arear çO:m O,ôn,Uç tfe,qorrëiltè d:è: ëVerntuiil êgLrfvqcq fTÞ,driñlê:nsitil'ÎArneñto {$$ qua'rîttitatìt/.og de Ë[lt

p.iöþoStâ'r i,rlufusiije quäatd äö5 c,ti6t,ôs t¡atlåveiig d:êe6.r'rer'ttêß d:e .f¡tores ftlt:uJ:ros. e ir.rca'r:tos; deveniJu

canrpier,nontg"los¡ ca¡å ö p:trev,îsto in:ici:alrrnen:te êr,n sua Þ'rö:þÖsta :nãs seig sätisf.a-téfiö pariã: ö ãtênd.irnento'da

"¡¡ãi6.¿n 
nrntraiàçA"r,e*åeto,quând,ö ocirnrër.alguffi dosi av.gittos afniiiÌädos oci â,rt,, !24¡'li,l, dr dã Leíinü 14.13:31

d.e202:i'
1O,,17 - Gr:mpÌ¡r¡f, alé¡n dos postulados legais Viãen'tes dê:åmbita fed'erÞi, eståd.uall au mr;inicÍpa:lr ai* norrnae de

,s,egUii. ãh çåi do CONÍRAI, ANTE..! 1&1g - AlOCar, 0.6 erripregãdos: :lîêÈessárTcsr* conr :habiïitaçäa 'e, eorn,hecimento adequados,, ao :pëdêitö

surrlpri:rnênto däs cláueu,Jas d:este cÕrrtratö¡ foinecendo: os nraterîals. equipÐln,enffi$; felïiar'Íteritãs' ê l¡tënsÍlioË

dernandad,s8¡ ôUj]är quãntidädq, qualidãde e tednolUgiâ d:év6r.ã,o aÉe,ridëf ås:récOrnêndaçöes d.e b,,OA tÉctiicä Ë ä

Ieelslaçg u d:e, i'e$ncia,.

10,19 - CIri:êntär e trêinar sëus ërn:prê$rdos sob:re üsi deÿê'rëif p,r:evii*tosl n.ã Lei ri'e 13:,7o8¡' de 1¿ de agasta de

Fb.n:-
I'4-/

AlslñÉtuýt
t:

ã018, mëdidag eficazes

Os:

eo.ndiçöes

10r2f -'
no,g méto:dós
n0;22 - Näo

aprêndiz pr¡trä

em triahafho

p:ätld ptötêçäo de dadios.:pessoa{s ä:qüê tanha äcessö pctr fo.r:ça:da exeeução

Ohseruância ùg,rlorrnas' dh feglsl o: cU,rrpitindO

l:lmp.r o,locaÏ ds do:ebjet€i e nas

para:

do þr¡
nâr de

a,äüél a

Éi,rÞlloglä,fiÌä

de cu,[pa: do

o

*_

t'

as.

ds

ä5

LLA

FänÇã¡

a util.lEaç,âo dCI

rnèhoä ilê
euu fu¡jam Èis esþecÌfic¡i

utllizäçäo de' qualquer

de q:tl:atûr:¿e änost

ê

perllgoso ou: :ínsalub:rei

ip:or'e$iôäitöt

por êsËoplii; äýsirn

de objetlo

$s uonitr*¡tôs,
,u'm

aÌnda qule lcso

Li.i - :Þa,ra os
,deÿ,ët de reaÍÍzar
,dará,he¡s sêguinfÊit t6

f,$"L.1-
estîptrl,a.d,o

if ,x,¿
cãso ê,tfii qÌ¡a ide.ve:rå: c

êm

ñ:äb' for:er,tt

crinclusão da nE ltern:

vencldu 6 :pr9r0; h

de am,bas' a,s

(L\'

ëI tîe$åe Èäso,

oontratual;

tratandb de objeto

a) flcarå
c0NTRATA,DOt:

Il,,I2"L

b'),podeltä a,

medi¡iäs:
eontlnua a, extÍrtçås se

sîdo cunrPr.idus ou rläþ' äs

lél:Þärê ä eþñtirriuldådê

#ti!lfËl,:
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-7TT-Aýlnátttra

ÿTìÛC, þIN

FT-S

RUB"

ti,ä,1 - ü OOnt¡ratg psde Setle)ttinto. a:ä¡ëg d,e praze neiê fixadQ sêrn ônrJS para:or CON RÆfAfitTE¿

guandp ë$ta näÕ'di$þrjrsef,dè örédÍtoç ôtçðr,nentäüÌ'us pata'çl¡a ooritinH:idäde oü:q:r¡ra:tldrû ënteädier que o

çojit rsto näo. rn ais lh ë tlf êlË.e-öe.' vdllt age frij,

ti,!,,2- A eXtingão: ñê$ta hiB.ó,te$e,Þçorrêiå ñ3 pr$Xima d&ar.dê A'nìvèfsdìfio dO COtl$atO,'desdë'qtte

haja a:notifÌca$äo,dq, eCInfiat;dq pelo COñT,BATANTE,nesre, sêntidö d-ô.nr peiu rnenos t (d'öli$l riteËqË de

aNëðedênci:a: deqçe di:ai

.ti,2r,$- Caço a: r1otifiç.çäo da nä+Co:ntinuÍdäde do ciântÈäto de qUetratâ s5tê Sg:bite¡¡t .ëÖiili¡ Cönl

rjienCIs de. â1dÕi&} rnêsê$d:a:tÍäta ¿*e sniversárîii, ar eNtí,rrçäo. toïiträ,tuel Ëieciftêfå após a [du,îs).,rneses de

,däta dä co:rh ü Hiiia$ão.,.

l.i.,g - o:Èbntiiäto poda seì,extin,to 8,nté$ de cu,rmprtdaöras ohrlgåçöes r,:rÈte, est¡p.ullrd8$ öu a'atêsido prazo,:nele

fjNadcir, :pqr Ðle}¡r,n drös r,dôtivds: pi'evlÉr-os nö artigo 137' da Lei ns ],L,lggl¿t, beni como cmlgavêlfiiêfferl

à.s,Eeigij¡iEadosi eji äö,fitr:¡d.itódo e u arnipltÌ iiafes,ar

11, 4'1 -.Nesta :þipóæser apflca;rn.se tå ffibém osr ärtigos l38 e i3$ da ¡fi ês,rna Lei'
\ÿ nt,g¿ * A arfterâçãto soeíai:ou a:rrlo.d:ificaçäo dä finAll'dade, öU d,a: ês:triiturâ da enrpresa não' ensêJäfå: 

'ã

teÉci são se nä:o restÉir,lgir' sua: ca,päöida d e d.e eOn¿tui r'or cOHt rêto'

fLAä,i - s.ë, ä qperaçao ¡¡,¡,plitan rlirjdänçä :da pessoa iurfdicä ,Ëdffirdtädãr dever'å geF'

fönnuliizado. têlrffii,o äditìvö pãra' ä ltëraçãìÔ subiêtiva*

1:1,4-,Q têrn1o. dë. res6ísäûf lrernprÊ quÈi possf{iêlr, se:rå P¡ecedi:do:

HÊ.202;äosloool-*8
:Ruãj MsñdÞii ¡giyl¡¡6; n049¡ Cénffö,

:Fsçäo:dêiPed.Ias- MA

17.4,3- ßaÍan:çri dus

-Relaçä,o
fÍ

jä cr¡nar¡:rltf os ot¡l pËüci?ilriiélntê

efetuadit$: e ainda: devídus;

p,ä,rÊ CI

téËmö

desequ,itlhrfo"

iaru iBt, c¿Butn a'

ade¡' a,té:o

5ê.

fitn:anceir0¡

Lei nrP:H;133;
1t,6. -,'0
técilicå'
c.uicom i¡gëÌlte
tilrjtrrto, ôu

1.
i¡

*f
a

o

EÌ

ef,f,:

;na licitação õtI :bü¡rê

pariiRtê êini liinha: rêtÊ,

com
ser extinto cas.d sê

s€.ra:

lncisei tvo da'

financeÏra;,
quë tëin:hä:

sêja .cön:ilritgê¡

ns$i

grave :ilano it

tài-.Cbinete

c). der

eiì der'çart¡säl

b) der

da e¡ecu:çäo do'obJeto

äê.iviçs$ ptlbl icUs o,u

to.taiÌdø conttâtoi

ia,[sa'cu
do- câ:atÈâtojì

uomêiêr ffa:urdê

d,a rÈel ñs

,näturêzâ;

ã

.ägö!ito.

fias allhea:s "b",
de Benalidade

. êmptìê

de 20ø1l;

,g} conlpor,tar-se de

hl :B',ratica:r äto lêsivo'
*'Serä'o ep{tead'as: ao

Adv.Ertêncla¡ Htlärrdö o

âtCI

a frn:poslçäo de
de llcitar e

suhltcÌtr âclma
15fii Ë 49i da Lei

quarndo :Pratl'cadaE as

dE 20'21i;,

'lnexeCH,Çä

grave (art.156¡ $24,.

å,e,fiîìptiê quê Ëião' se

'r! ¡. I .& 4:{$rr&#ü1,
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:RrrE: Manr'dl fúáthilei, ris¿ßÌr, Cëñfrtt

:Foç.äp,:de lPedras - lVlA
TlTlÛü

FI-5.
nÚs'

i:ii} Þeela¡rsçãa de.iüldöneldadç p:ara,liqitar.e aorltiatâtt quändo þfatiødas ai c0ndutas d'êscrrlta$ näs

alTjieaçt"ef', "{.nr"glj'8"h"'dôsuþitern;ëcirñadËstê;Ccrritrqttûrber*cçnio,,ileSalfñees.ttbtt 't|t"'e"d",,quÊ

'b,Ï:Multa:dê¡
,ifr M.qrarörla de f%,(Urn par cëntgÏ þ,or diä dê,aträ$o iniuS-tíficado soblie o va:fof dä þãrcelä

ina:diÌlpfida¡até,o lirn,¡te de ¡0 (tnTntal dla*;
if}:Mqrarõría'dê 0,,0.7%(Ee[e'CentÉ,sirnês pof' çç61q] do v¡rlor|to-t?¡fido cOntrratô,po,r d,ia dë aÛaqo

injustlficãdoo até ci m.dxirnO d:e.29ó {dois por eêntö}¿ :pela ino'bs:ervåncia: do :Fräzo f¡xädo; pafe

epresêntäçãc,' sttplêmerîts.çäö Ou: tîêposiçäa ds Egrä:ntiä¡' {uandö Êxl$fdä nti Te'rino de

Referênciä, parte integränte; a: estè CöRtrato,

ao O atraäo sg:périor a 30 (tri:nta} d,laS autOriza a Adnnínistr*r$o ä prõnlüýer ä:extinçãA

dr¡ cOintrato pöf' ,desCr,rr,r,rpr:trnerito öu cürnpri¡me.ntd irregUiar de sUaS eláusglast

cönf'o'rnlë di$Pöë: o fnciso::iidio aru t37 da Lêi l'i, r4,i33r' de 20å1'

lfil G¡rnpëh$atd'r¡a¡ pa.rã as irifragö.es; descrftas.nas alfneas 
*d' a'W' d'o subirérn tL,t, d,e 20:9/ti a

Solc do valot dö C(iatfato"
. ihr) CompÊhtåtdifa¡ parrä a inexeetiçåö tätal d'o coätrîätö p.tiêvf$tä na älfnea 

uã"¡ 
":b''ln 

ø¡''é:Irdrr' dö

etlbiteirl 12*t, de !¡¡/¡ a !i&e/¡ d:o vaÏor de Co¡itiato,,

!2;,3 - A apllc.ã,çËo das, sanç.ões. p.rëviät€¡$ nes.te C6ntrqto näö ex6.lr¡i; e¡1¡ :þiip,ótese afgqraac a: aþrigarçË'o de

lÐ

N.

ü.i{ürårfrühi¡tf üäüffi

rëpìa integra,l:d:o de;ne

$7s.; figl

12,5 -'Se a,

,devido, pelo
.gsça:iltf ê ip:rê.st¿id

12"6,

,que

e)

ãs såh.çöës; :Brêvistäs. n Gantrprto, pnde,rão Eer aplisaidäs

fart, 15Ëu ggen dä :Lel nli d.e2g2$).
Eöû¡ ä multa ,(â:rt.

faeufta:d¡ra defesa do ,no, p,riâ!o,de l$
'[ärt, 14 1),.

ä

dai,Le.Ì de

Ëjarnnuihiêdçäo

.eontr,adiiór'io u a
iAö dij a¡{" c58 da

ê :de

ê oriêntäçõês

nP öu ouffä's leis de
l-el np

i)

*
.

\

b,\i

dss

e g:s Índ:än:lzå:ç,ËËs'

ëxigídä¿ öurseráì

äo, ên:Ëahrlnhlaindnto
,nö prázo máx,[rnô',de

aä

ê

d€¡tä.de si¡ìä:

'dia's¡ äi csntaf d,ã; ilata' do

{a,rt,

tud:fcf,a[ är

:pä[ir as PenalÍdì¡ideS

ö:

Ìito dê

156; L4,1.$3r,dê 202$l:

Lei nÈ 14,i3,9¡
iniÌdôrnêidadê,8ãtîä

12.5-rNa ãÞtlcaçäo
a) a natureae,

b) ss:

c| es

Os¡ atog P.revi:stos eoirto

de 2013,, se,råo Ðpurados:

órgãos de

e,öoiìtfato$ dË¡l

e âutofidede
jrurfdlea:dO

$âtrir,nüniâL €i
f,åirclflta;rr encobrir

quê r¡tifizädëÌ côfi,il

negte Gontrato, o.t¡:

à: persoa:firrldlca:caso, todog us e:tejtus. das sançöes

conï poderes de adrnÍnisüaçãor'

Lei

.puteráiser
a pråttea,dtts atôs

dÊ,

{ttfËû, rr:! â Ji- 4Ý
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t

ffiffi ilR00. No

rt eI [-ù"

F.riB.

êm:F,rêsä d,o r¡'legms, rarnÕr6,orm iêlä:çãç d:*cojigaçäo öt¡ ço:ntnirje, de fato o,uide dirêlito, cem ö CONTRATAEO,

o,bseruadosr,e.m todr5$ Osi qasöå, o Cofitradit6.fTo" ä arnpla defqç6 e: a obrigatorriedade dê; sn:áliSe iuríd:i.ca p.révìä

tant" 160r da,l-eí. qei4"Î33, derã0211.

itr,g, - O CONTRAÍANTE d,ëveri{; np Bi.azo nrd¡xirnc 1,5 (q:urinze[ dias,riteís, GÖntadÖ,da dätã de aBlicação'da
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PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONIGA - NFSe

010312025 11:03:05
e Hora da Emissão

igo de Verificação

0.8c25.3518

PRESTADOR DE SERVTçOS
Nome i Razão Social: FORTH CONSULTORTA E INFORMATICA LTDA
CPF / CNPJ

Endereço:

Município:

69.424.927/0001.55 lnscriçáo Municipal: 61829008

R BACANGA QD A 54. BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS ll . CEP: 6507{044

SAO LUIS UF: MA Email: gestao@forthlnformatica,com, Telefone: (98) 32465083

TOMADOR DE SERV|çOS
Nome / Razåo Social: MUNlclplo DE BARREIRINHAS
CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37 lnscriçåo Municipal: 'l221ggg2
Endereço: AV JoAeurM soErRo DE cARvALHo sN . BAtRRo cENTRo . cEp: 6ss90000

Município: BARREIRINHAS UF: MA Email: setordecomprasbarrelrlnhas@ou Telefone: (98) 87508479

DtscRtMtNAçÃo Dos sERVrços

OO1-SEMF/PMB

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

DE PAGAIVENTO FEVEREIRO 2025 16.950,00 16.950,0(

rNss (4,0000%)

R$ 0,00
csLt (0,0000%):

R$ 0,00
Prs (0,0000%);

R$ 0,00
coFlNS (1,4200o/o):

R$ 0,00
rR (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 16.950,00

Valor ISS:

R$ 801,74R$ 0,00 R$

Base Cálculo:

R$ 16.950,00 4,73o/o

Estabeleclmento do Prestador Trlbutação: TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 0312025

BARREIRINHAS / MA

PRÓPRIO

6209IOOOO - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMACAO

0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

NBS:

i:';ìtC. þ'fo

de lncldêncla lmposto:

de Prestaçåo do

Fr_$.
l't'¡¡'r
l \.'!,i ll,

do ltem







INDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRERINHA
ação de Funcionários - Simples I

)ódigo Nome Data Base Admissão Situaçäo Data Situaçäo SalË

¡o: 188 AGENTE COMUNTTARTO DE SAtiDE. pSS/2023

2552 VALERIA CARNEIRO RODRIGUES O4IO8I2O23

2554 YGOR RODRIGUES DE CASTRO O4IO8I2O23

rtal de funcionários: 88

¡o: 189 AGENTE DE COMBATE AS ENDEMTAS - pSS/2029

3051 CARLOS AUGUSTO MARINHO DA SILVA JUNI O1IO4I2O24

3050 cLEtvERSON DE SOUZA ptNTO 14t03t2024

2650 EDER CESAR BENTES DE SOUZA 0111112023

2566 JAIRO ASSUNCAO SANTAREM 1110912023

2568 RAMON FERREIRA DE SOUZA 1110912023

,tal de funcionários: 5

rl geral: 516

^

O4lOBl2O23 Trabalhando

O4lO8l 2023 Trabalhando
3,036

3.036

Total de salários: 267.168

0110412024

1410312024

0111112023

1110912023

11t09t2023

Trabalhando

Trabalhando

Trabalhando

Trabalhando

Trabalhando

3.036

3.036

3.036

3.036

3,036

1 5,1 80Total de salários:

Total geral: 1.370.198

Hora: 16:28
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ESTADO DO MARAI.¡HNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SEGRETARIA MUNtctPAL DE ADMtNtSTnnçnO r
cesrÃo PESSoAL - sEMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo n cnslÃo DE PEsSoAL

oricro N'0t27t2025 - sEMAG

Timon, 13 de março de2025.

À

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária.

A/C Direção de Orçamento, Eronildes Cavalcante Alexandre. pnüt. Nn __.::*_.-____-

Assunto : Solicitação de Dotação Orçamen t;ária.

Ilmo. Sr.:Aécio Francisco Santos Borges,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, vimos por meio deste solicitar a disponibilidade de

dotação orçamentáriaparcarealizaçáode Contratação de Empresa especializadaparaexecutar

serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e

carreiras, processamento e otimizaçäo em,folha de pagamento, recadastramento e digitalização

de dossiê de servidores, desenvolvimentó de soluções informatizadas para aplataformado dossiê

eletrônico dos servidores, desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da

gestão de contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais

de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com cessão de mão de obra de profissionais

com formação em Administração, Recursos Humanos e Contabilidade, no âmbito desta

Secretaria Municipal de Administração, no valor total de R$ 261.000,00 (duzentos e

sessenta e um mil reais), que será assumida como fonte de recursos 500 ( recurso próprio).

As despesas em questão estão inseridas no Projeto/Ativjdade: 2036, Elemento

Despesa:3.3.90.3 5.00.

A presente solicitação se faz necessária para garcntir o devido planejamento e execução

do referido procedimento, em conformidade com as noffnas orçamentárias e financeiras

vigentes. Assim, solicitamos a gentileza de informar a existência de saldo suficiente na

dotação correspondente ou, caso necessário, a possibilidade de remanejamento de

recurso s p ar a viabilizar a despes a.

FL$,
kdrs¡ L),

i.;ì*n r{,'-JJåk{'
r'" ;:.

Praço 5ão.|osè,5/N - Centrc - Ii¡ron-/tÁA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE TIMON
sEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMtNtsrnnçÃo e

GESTÃO PESSOAL. SEMAG

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamenteo

Wilma Freitas Rodrigues

s

ic'oc

I 
rori',

I

N.Proça Sàa Josè, $/N - Centro - Timon-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÄO
oRÇAMENTÁnrn

F',OLHA DE TNFORMAçAO ORÇAMENTÁRrA N" 033/202s

A senhora,
Wilma Freitas Rodrigues
Secretária Municipal de Administração e Gestão de pessoal

Prezado,

Em resposta a solicitaçäo recebida de Vossa Senhoria, inforrnamos que após análise da Lei
Orçamentâna, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de
disponibilidade orçamentánaparufazer face às despesas previstas no Processo Administrativo
n' 84312025 referente a contratação de empresa especializada para executar serviços de
assessoria em RH. As liberações ocorrerão por medição, estando a Coordenação de
Orçamento attonzada a suplementar a dotação indicada caso necessário seja. Conforme
Segue:

XXXil. Chssificação Orçamentária: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

02 - Executivo
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade

Classificação
Econômica
Fonte de Recurso
Valor Total

020601- Sec. Munic. de Administração e Gestão de Pessoal-SEMAG
04 - Administração
122 - Adminishação Geral
1001 - Gerir, Administrar e Governar
2036 - Manutençâo da Sec. Munic. de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

1.500 - Recursos Proprios Não Vinculados de Impostos
R$ 261 e Sessenta e Um Mil Reais

Em relação à informação orçamentária cumpre informar que a despesa se encontra em
consonância com o PPA, LDO e LOA.

TTmon/MA,74 de março de2025.

Atenciosamente,

€^** c"--> qo\--..o 0 -.-.-+n*- ,A c-^*l-
ßronildes Cavalcante Alexandre

Diret<¡ra de Orçamento
Portaria N" 0103/2025 - GP

lrroc
! Folha
ì

Lst'ì

N0
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

GESTAO PESSOAL. SEMAG

Ofício No l2l/2025
Timon - MA, 14 de março de2025

Para: Comissão Permanente de Licitação (CPL)
De: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - INEXIGIBILIDADE.

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal solicita a emissão

de Parecer Jurídico acerca da inexigibilidade de licitação paraacontratação de empresa

especializadaparu a prestagão dos seguintes serviços:

. Assessoria em recursos humanos;
..

. Avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras; 
.

. Processamento e otimização da folha de pagamento;

. Recadastramento e digitalização de dossiês dos servidores;

. Desenvolvirne¡to de sol,uções informatizadas para a plataforma do dossiê

eletrônico dos servidores;

. Desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação para gestão de

contracheques;
,.

a Reprocessamerto de GFIP e e-Social;

Sincronização de dados com os portais de transparência, incluindo TCE, SIOPE e

outros;

a

. Cessão de mão de obia dè profissionais com formação em Administração,

Recursos Humanos e Contabilidade.

Dada a natureza dos serviços, que demandam.notória especialização e conhecimentos

técnicos específicos, faz-se necessária a análise jurídica quanto à adequação da

inexigibilidade da licitação, conforme previsto no artigo 74, inciso III, da Lei no

14.13312021 e demais normativos aplicáveis.

N¿

Proçu -frìo Josq -q./N - Ce¡rtro ^ Tintctn'ßAÀ

Folha l'{' . -. - .

ii'ìiìtrra



Tilllfifit* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SEGRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

GESTÃO PESSOAL. SEMAG

Diante do exposto, solicitamos que esta demanda seja apreciada com a devida
celeridade, tendo em vista a necessidade de continuidade e aprimoramento dos serviços
administrativos desta Secretaria.

Atenciosamente,

^\

P¡oc. No

ËorhaNf _-__ _ ¿3+_
õ

Pruço Slio Joçd, S/N - Centro - Tinton-MA

AS$in&turs
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE ASSESSORIA TECNICA
ESPECIATIZADA PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçÃo - sERVIços DE

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS, PLANO
DE cARGos E cARRETRAS E orrMznçÃo on
FOTHA DE PAGAMENTO ENTRE A SECRETARIA

MUNrcrpAL DE ADMrNrsrnaçÃo ¡ ersrÃo or
PESSOAL, E A EMPRESA FORTH CONSUTTORIA
E INFORMATICA LTDA GNPJ: 69.424.9271OOO1-
55. Fundamentação Legal: Artigo 74, Inciso III,
da Lei no 14.13312021

O Município de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, pessoa jurídica de direito público
inscrito no CNPJ sob o n" 06.1 15.307/0001-14, sediado na Praça SãoJosé, sln,CEP
65.630-00, Centro, Timon - MA, neste ato representado por sua Secretária, a Sra.
WILMA FREITAS RODRIGUES, inscrita nô CPF sob o n" 823.532.803-82, nomeada
pela Portaria N' 033/2025-GP, doravante denominado Contratante e a empresa
FORTH CONSULTORI,A E INFORMATICA LTDA, com sede na cidade de São Luís,

Estado do Maranhão, estabelecida à rua BACANGA QD A n" 54, Bairro RESIDENCIAL

VINHAIS II, CEP 65071,044, inscrita:no CNPJ sob o n' 69.424.927/0001-55, neste ato
representado por seu Sócio Administrador Dilson Carlos Franco Santos inscrito
no CPF sob o n" 254.246.963-68, doravante denominada Contratada, celebram o
presente CONTRATO. Considerando a inexigibilidade de licitação amparada pelo
Artigo 74, Inciso III, da Lei no 14.133/2021, que autoriza a contratação direta de
serviços técnicos especializados, as parteS resolvem firmar o presente contrato,
mediante as cláusulas e condiçöes a seguin

C¡.NUSUI-A PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria em recursos humanos, compreendendo:

a) Diagnóstico e proposição de melhorias nos processos de gestão de recursos

humanos;
b) Avaliação, elaboração e implementação de um novo Plano de Cargos e

Carreiras;
c) Processamento e otimização dos sistemas de folha de pagamen!-o,

i\j'

,.¡tl
ltrøça Sdo )as(, S/N - (entro - ltrnon-MÄ

l:ollia No
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1.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificaçöes
constantes no Termo de Referência e na Justificativa da Inexigibilidade, que
integram este instrumento.

cuusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAçöES DA CONTRATADA
2.1. Prestar os serviços objeto deste contrato com excelência, utilizando os melhores
métodos e práticas técnicas, dentro dos prazos estabelecidos.
2.2. Elaborar e apresentar relatórios técnicos que contenham:

a) Levantamento diagnóstico dos processos atuais;
b) Propostas de intervenção e melhoria;
c) Plano de ação detalhado, com cronograma e indicadores de desempenho.

2.3. Assegurar a confidencialidade de todas as informaçöes e documentos
fornecidos pelo CONTRATANTE.

2.4. Disponibilizar os recursos técnicos e humanos necessários para a execução
integral dos serviços.

cuusu¡-A TERCEIRA - DAS OBRTGAçö¡S OO CONTRATANTE
3.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, documentos e acessos
indispensáveis para a correta execução dos serviços.
3.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, designando representantes
que atuarão na super:visão técnica e administrativa.
3.3. Efetuar os pagamentos de acordo com os prazos e condiçöes estabelecidos na
Cláusula 5 deste contrato.

CLAUSUTA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO
4.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado mediante
aditivo contratual, conforme as necessidades específicas do projeto.
4.2. As atividades deverão seguir o cronograma aprovado pela SEMAG, o qual
integra este contrato.

clÁusur-A eurNTA - Do vALoR E coNDrçörs or eAGAMENTo
5.1. Ovalortotal deste contrato é de R$ 261.00ô,OO (duzentos e sessenta e um mil
reais), a ser pagos em 12(doze) parcelas mensais de R$ 21.750,00 (vinte e um mil,
setecentos e cinquenta reais) conforme a entrega dos produtos e serviços previstos
no Termo de Referência.
5.2. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação de relatório de
execução dos serviços e notas fiscais correspondentes, após a devida aprovação
pelo fiscal do contrato e pela comissão de acompanhamento designada pela
SEMAG.

i'r

I:rsça Siio losè, SlN - (enua - "litrlon-lý1¡r
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5.3. Em caso de atraso na entrega dos serviços ou descumprimento das obrigações
contratuais, serão aplicadas penalidades conforme disposto na Cláusula 7 deste
contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁn¡A
6.1 As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:
PROJETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS: 500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00

cuusulA sÉnrvln- DA FISCALIZAçAO E ACOMPANHAMENTO
7.1. A fiscalização dos serviços prestados será exercida pela SEMAG, por meio de
acompanhamento técnico per:iódico e avaliação dos relatórios entregues.
7.2. A CONTRATADA comprörnete-se a prestar todas as informaçöes e

esclarecimentos solicitados pelo fi
conformidade com os termos pactu

CUUSU¡.N OITAVA - DAS PËN
]

ATIDADES
8.1. O não cumpr.imento total rigações contratuais sujeitará a

CONTRATADA às penalidades previstai na legislação aplicável, sem prejuízo de
indenizaçöes por danos, se for o caso.
8.2. As penalidades poderão incluir advertência, multa contratual e, em casos
reiterados, a rescisão do contrato.

ctAusun NoNA - DA RESCTSÃO

9.1. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes em caso de
descumprimento das obrigações, mediante notificação prévia por escrito com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
9.2. Em caso de rescisão imotivada por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA
fará jus ao pagamento ptoporcional, aos serviços efetivamente prestados até a data
da rescisão, além de eventual indenização por prejuízos comprovados.

cnusun pÉcrun - DAs Drsposrçörs e ¡nnrs
10.1. O presente contrato é celebrado com base na inexigibilidade de licitação,
conforme previsto no Artigo 74, Inciso III, da Lei no 14.133/2021, não gerando,
portanto, a necessidade de competição, dada a singularidade dos serviços
prestados.

10.2. Qualquer alteração neste contrato deverá ser formalizada por meio de aditivo,
devidamente assinado pelas partes.
10.3. A CONTRATADA atuará com autonomia técnica, não havendo vínculo
empregatício entre seus profissionais e o CONTRATANTE.

scal do

,, f,4\i,lUl

Praça Såa Jos,ii, S/N ^ kntra ^ l intan-M/t

Folha N'
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CIAUSULA OÉCTUN PRIMEIRA- DO FORO
11.1. Para dirimir controvérsias oriundas deste contrato, após esgotadas as
tentativas de solução administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Timon-MA,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Timon, MA - [Data de Emissão]

Secretaria I - SEMAG

Sócio Ad TICA LTDA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

1

2.

Nome:
CPF:

i"r
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Parecer no 01312025

Processo Administrat¡vo No 843/2025

Modalidade: lnexigibilidade No 001/2025-5EMAG

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal-SEMAG

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação
para contratação de empresa
especializada para executar serviços
de assessor¡a em recursos humanos,

I . DO OBJETO

Trata-se o presente procedimento de inexigibilidade:de licitação para

contratação de serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e
assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e
otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para a
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal no Município de
Timon - MA pela empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA,
através de um levantamento dos processos atuais identificando pontos de
melhorias, que servirá como base para um planejamento para valorização da
progressão funcional, a implementação de novos processos e a integração de
novas tecnologias, que proporcionaram uma gestão mais ágil e precisa
reduzindo os riscos operacionais, técnicos, financeiros e legais, contribuindo
para uma gestão mais segura e confiável, alinhada com parâmetros
estabelecidos na Lei no 14.13312021.

Prr:çu 5ôo Josd, 5/N ^ Centra - Timan-h4A
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I! - RELATORIO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados a esta
Assessoria para análise, com o objetivo de apresentar orientações técnicas à luz
da Lei no 14.133121.

Verifica-se nos autos que

1. O Documento de Formalização de Demanda-DFD
com a justificativa da necessidade de contratação, resultados a
serem alcançados;

2. Estudo técn,ico preliminar;
3, Termo de referência com justificativa;
4. Pesquisa de mercado
5. Documentos de habilitação da empresa
6. Dotação Orçamentária;
7. Justificativa de valor;
B. Justificativa da contrataçäo;
9. Solicitaçäo de parecer jurídico;

No caso em análise, vem a Secretaria Municipalde Finanças requerer
a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual apontam os
autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, pela Administração Pública
à luz da Constituição Federal nos termos da Lei n.o 14.13312021 e suas
alterações

Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às
considerações legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela
Administração Pública à luz da Constituição Federal e da Lei n" 14.13312021 e
suas alterações.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

III- FUNDAMENTACAO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53 da Lei n' 14J332021, in

verbis:

Praça Sào Josè, -5lN * Csntro ^ Timon-ltlA
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"Att.53- Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o orgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizara controle
previo de legalidade mediante analise jurídica da
contratação (...)

Abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da
contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente
sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e
contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em
se tratando de contratação
se a análise do processo.

lnicia mente, revela salientar , s€ tratando por pafte da
Administração Pública, a regra é que seja esta precedida de licitação
procedimento administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a
possibilidade a todos os interessados de formularem propostas dentre as quais
selecionará a que melhor atenda às necessidades da Administração.

A determinação é de ordem constitucional, estando, no entanto,
ressalvada pela própria Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI:

ES cad
leqis,l?cão, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis garantia
cumprimento das obrigações." (destaques e grifos
nossos)

Il,i cr,

i ¡ort ,
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Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela
Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,
atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, alénl de
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade, dentre outros,

A impoftância desse texto reside no fato de que reforça a licitação
como regra, prevendo, contudo, hipóteses de dispensa e inexigibilidade de
licitação.

Destarte, as exceções, por sua vez, segundo referido artigo, devem
estar expressamente previstas em Lei.

As contratações públicas devem ser precedidas da realização de
certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja
mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da
impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo
37, inciso XXl, da Constituição da República de 1988 e da Lei no 14.133 (Nova
Lei de Licitações).

Como bem dissefta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de
Mello, a licitação visa:

[..,] proporcionar às eqtidades- governamentais a possibilidade de
realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados
ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas
administrativas entendem de realizar com os particulares. (1980, p.

Nesse norte, a rea ização da licitação é, em regra, conditio sine qua
non para a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a

Administração obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda,
conceda a todos os interessados igualdade de condiçÕes.

Odete Medauar destaca que "A Administração não pode contratar
livremente, porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para

contratar com a Administração e a moralidade administrativa, sobretudo' (2010,
p. 187).

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a
própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto

í.i
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no art. 74 da Lei no 14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar
contratação direta, sem licitação.

A matéria foi regulamentada pela Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei n'14.133 de 1" de abril de 2021), que excepcionou a regra
da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.
75), e b) inexigibilidade de licitação (art..74).

Conforme dispõe o art. 74, inc.lll da Lei n' 14.13312021, é inexigível
a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, in verbis:

At't. 74. É tnexigívet a licitação quando inviável a competiçäo,
em especial nos casos de:

()

lll - contratação dos seguinfes serviços tecnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
e/??presas de notoria especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgaçäo:

(...)

c) assessonas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a
Administração comprova a notória especialização e a natureza dos serv¡ços
técnicos especializados, justificando a impossibilidade de competição.

lnsta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa
complexidade jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência
documental e adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de
Verificação específica para a hipótese de Contratação Direta realizada nos
moldes da Lei no 14.13312021.

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da
contratação c/c as declarações postas, a administração justifica tecnicamente
que os produtos/serviços a serem contratados através da contratação direta em

tela são os únicos a atenderem a necessidade da Administração.

fiì0(. i\i'
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contudo, vejamos alguns pontos que devem ser observados. A
presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações
gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos
relativos à contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, para fins de contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e
assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização
em folha de pagamento, e serviços complementares para a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão Pessoal no Município de Timon - MA

Na análise jurídica, não serão abrangidos pelo presente manífesto os
casos de cursos de pós-graduação "lato sensu" (especializações) e "estricto
sensu" (Mestrado e Doutorado), dada a maior duração, repercussão financeira e
particularidade do objeto.

Logo ao seu início, precisamente no art. 2o, inciso V a Lei no

14Í3312021 trouxe previsão da aplicação de suas normas a "serviços técnico-
profissionais especializados", de logo, atraindo o estatuto licitatório para o objeto
paradigma. Sabe-se que, nos termos arl..37 , inciso XXl, da Constituição Federal,
existe a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para
contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o proprio dispositivo
constitucional também reconhece a existência de exceções a essa regra, ao
registrar a ressalva dos casos especificados na legislação., ,,

Desse modo, tal como admitiu o poder constituinte, a lei previu casos
excepcionais que permitem à Administração Pública realizar contratações
diretas, sendo nas hipóteses em que o procedimento licitatório é dispensado (art.
75) e naquelas em que ele é inexigível @rt' 74), conforme dispõe a Lei no.

14.13312021. A presente manifestação referenciat, conforme alhures destacado,
litnitar-se-á à hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, para os fins
pretendidos, ternlos do art.74, inciso lll, alínea "c", da Lei no 14.13312021.

Assim, o art. 74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista
exemplificativa de situações que podem caracïerizar essa ausência de
competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as
contratações de natureza predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha
notória especialização na area, podendo ser comprovada conforme indicado no

$ 30 do mesmo dispositivo.
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Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

A notória especialização exigida na Lei não se trata de uma
especialização comum, mas sim de um diferencial reconhecido no ramo de
atuação, exigindo comprovação de experiência, credibilidade e confiança na
prestação dos serviços, o que inviabiliza a competição.

A notória especialização não se trata de característica exclusiva da
empresa, nem tampouco há necessidade de exposição pública da entidade
prestadora do serviço. ,

Tal característica é principalmente do corpo técnico, não devendo se
confundir fama com notória especialização

Os serviço-s previstos na lei podem ser prestados por vários
especialistas, ou seja, não se faz necessário que somente uma pessoa disponha
da técnica pretendida pela Administração Pública, outros também podem
dominá-la; no entanto, todos eles a realizam com traço eminôntemente subjetivo,
em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela falta de critérios
objetivos para cotejá-los,

É preciso tratar da necessidade de ainda se demonstrar a
"singularidade" do serviço especializado, tendo em vista quer a exemplo do que
já ocorrido na Lei no 13.30312016 (Lei das Estatais), foi eliminada a expr"essão
de "natureza singular" com o advento da Lei no 14.13312021. Em suma, a Nova
Lei de Licitações e Contratos (Lei Nacional no 14.13312021) foi omissa quanto à

necessidade de demonstração da singularidade das serventias, porquanto seu
art..74 estabeleceu que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial, dentre outros casos, na contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização.

A omissão levou alguns doutrinadores a defender o fim da
necessidade da evidenciação da singularidade nas contratações diretas
mediante inexigibilidade. Apesar de corrente doutrinária nesse sentido, há se

observar a necessidade, ao menos durante o prazo de vigência deste opinativo,
de se preencher o requisito da singularidade, mesmo que indiretamente no

arcabouço da justificativa.

f'rCr!. ìr __,.,--
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Dessa maneira, para haver singularidade, devem ser preenchidas as
seguintes circunstâncias: 1) os serviços são específicos e possuem
peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação, somente podendo ser
realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas; 2) os
serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda
por um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem
ser mensurados por critérios objetivos; e 3) os serviços näo devem ser
padronizados, básicos e convencionais.

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que
as diferenciam das demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta
que a licitada pode gerar à administração pública é específica, satisfazendo a

necessidade inicialmente exigida.

Essa conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança
exto de transição de regimes

Superada a possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a
regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei de Licitações
e Contratos.

PROCE

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação
direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.
Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.o 14.13312021 assim
dispõe:

Do Processo de Contratação Diretau
Arl. 72. O processo de contratação direta, que compreencfe os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

l

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

N.

't.,j
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lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçåo e qualificaçåo mínima necessária;
Vl - razâo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sitio eletrônico oficial.

IV- D DO PLAN
JURIDICP DOS REPECTIVOSS DOCUMENTOS

O documento de oficialização da demanda,
preliminar e Têrmo de Referência: principais elementos.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento essencial no
processo licitatório, destinado a justificar a necessidade da contratação e
demonstrar sua viabilidade. Ele tem como principais funções analisar
alternativas disponíveis no mercado, definir requisitos técnicos, avaliar impactos
e riscos, além de garantir economicidade e eficiência na aplicação dos recursos
públicos. Esse estudo subsidia a fase de planejamento da licitação, fornecendo
informações fundamentais para a elaboração do termo de referênc¡a ou projeto
básico. Sua obrigatoriedade está prevista na Lei no 14.13312021, que substituiu
a antiga Lei no 8:666/1993, assegurando maior transparência e efetividade nas
contratações públicas.

O Termo de Referência é o documento que deverá conter os
elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a
partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições
de entrega do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a
relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico- financeiral os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do
contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para execução do contrato e
as sanções.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o termo de referência cc¡ntemplou todas as
exigências contidas nos normativos acima citados.

Constata-se que no presente caso de inexigibilidade de licitação, onde
será realizado o processo de compra direta, o art. 72 da Lei de Licitações prevê
que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura do ETP.

estudo técnico

,]4
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Há que se ressaltar, contudo, que a pesquisa de preços deverá refletir
o valor praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o
produto, refletindo, tanto quanto possivel, o valor de mercado da localidade onde
será realizada a contratação. lnsta salientar que, nos autos do processo conta
inúmeros contratos com municípios que demonstram que os valores
apresentados na proposta estão dentro dos padröes praticados.

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente
à competência da Administração, cabe à assessoria orientar a respeito do tema,
de todos os documentos e valores constante no processo.

No caso, foram estimados os custos unitário e total da contratação a
parlir de cotações e contratos, por ser inexigível a licitação. 

,

O inciso lll, do artigo 72 da Lei 14.13312021fa2 alusão à instrução do
processo de contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e
pareceres técnicos.

"Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o

O segundo ponto diz respeito à ausência de'discricionariedade pura'
quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da
contratação direta. Assim como ocorre no inciso l, a cujos comentários
direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer técnico salvo
quando incompatível ou desnecessário com a hipótese de contratação
direta a que se trata, não sendo um ato de vontade, uma
'facultatividade', a 'opção' por exigir ou não tal parecer

Por exemplo, uma contratação díreta por dispensa de bens de valor
inferior a R$50,000,00 não necessita de parecer técnico para
configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os
ditames legais - nessa sjtuação não será 'o caso' de juntar aos autos
tal parecer técnico.

Entretanto, para aquisição de imóvel que represente a única opção
viável para a Administração por razões de instalações ou locallzação,
o parecer mostra- se indispensável, já que se trata de circunstância
não autoexplicativa, ou seja, não perceptível 'a olho nu'.

Se as circunstâncias de fato não dispensarem de plano a elaboração
de pareceres técnicos, estes deverão ser feitos e juntados,

independentemente da 'conveniência' ou da vontade do gestor
respectivo, mas a partir de sua avaliação técnica." (SARAl, Leandro
(org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos -

['rtlha Ni
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Lei n.o 14J332021, comentada por Advogados públicos, São paulo,

2021, Editora Jus Podium, p.868).

Neste caso, a contratação perlaz um valor superior, sendo necessário
o Parecer,

O artigo 72, lV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras
exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento
probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

artigo 150 da Lei no
14.133t2021

Art. 150, Nenhuma contratação será feita sem a
caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no
exercício em que for realtzada a contratação, sob pena de nulidade do
ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada
mediante juntada de declaração orçamentária.

Nos termos do artigo 92, inciso XVl, da Lei no 14.19312A21, a
contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de
habilitação e qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos
preparatÓrios que antecederam a contratação direta, por dispensa ou por
inexigibilidade, Tais quesitos, segundo os quatro incisos do art 62 da mesma
Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na
habilitação da empresa.

O artigo '72, Vl e Vll, da Lei n.o 14.1æl2\2i estabelecem a
necessidade de instruir os autos com a razão da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço.

O artigo 72, Vlll, da Lei n.o 14.13312021 prevê a necessidade de
autorização pela autoridade competente, providenciada devidamente adotada
pelo Secretário Municipal de Finanças.

r't11
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Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento
oportuno, da exigência inserla no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de
Licitações, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial".

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.o
14.13312021 que assim dispõe:

Art. 94. A divulOação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácía do contrato
e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,
contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no caso

teis, no caso de contratação direta

Recomenda-se, portanto, que o ato autorizador da contratação direta
seja divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do
órgão, além de ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para garcntir a eficácia do contrato, conforme artigo s 72, parágrafo
único, e 94 da Lei no 14.13312021

Conforme Artl 95 da Lei 14.133121 é "facultativo a celebração de
contrato nos casos em que a Administração puder substitui-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço".

Todavia, a Administração providenciou a minuta, a qual atende aos
requisitos insculpidos no aft. 92 da Lei de Licitaçöes.

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos
os requisitos exigidos pela lei, a contiataÇão poderá ser enquadrada enquanto
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do art. 74 da Lei n"
14.13312021.

IV. CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser
contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a leoislacão que reqe

lPio,. 
'.,
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a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibitidade da licitação
pretendida, com fulcro no art. arl.74.lll, da Lei n" 14.13312021.

Oriento o ordenador de despesa de acordo com a análise jurídica
acima e APROVO A MINUTA DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE NO NO

00112025-SEMAG nos termos do artigo 74.lll da Lei 14.13312021, a ser f¡rmado
com FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA por inexigibilidade de
licitação.

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal
quanto ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida
contratação, desde que seguidas as orientaçöes acima, na forma da Minuta de
Edital, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em
consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

Encaminha-se
74 da Lei 14.13312021,.

Eis o parecer,

os prese

Assessora Especial Superior

Portaria No 902025-GP

oAB/Pt '10.588

Salvo melhor,entend imento.

MA), 14 de Março de 2025,

tJ

(---.\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÕES DO MUNICÍPIO OT TIMON -
MA

oFlcto No 034/2025 Timon-MA, 14 de março de 2025.

Assunto: homologação de parecer Jurídico no

Senhora Procuradora Geral

Após análise da documentação pertinente e da regular¡dade do
procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para
homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para
prosseguimento da adesão.

Colocamo-nos à disposição para
adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

1312025

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação e
homologação o parecer jurídico No 1312025 referente ao processo n.o 84312025,
cujo objeto é lnexigibilidade de Licitação para contratação de empresa para
executar serviços de assessoria em 'recursos humanos, avaliação e
assessoramento em pläno de cargos e carreiras, processamento e otimização
em folha de pagamento, e serviços complementares para a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão Pessoal no Municipio de Timon - MA.

'

RECLEIDO HOJT:
IimonlHAl.,tt deqFl deë!

Pc¡il
ket"t¡uu€ ROOU¿

Rosânia Fra a ina Costa
Presidente da Comissão rman ente de Licitação - CPL

PORTARI A O82I2O25.GP

l1:'il0 t't.
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ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍNO -
PGM

OfÍcio no 26912025 - PcM
de 2025.

Timon (MA), 18 de março

llmo. Sra.
Presidente da Gomissão de Licitação
Sra. Rosânia Francisca Medina Costa
Resposta ao Ofício n.o 3412025

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico no 1312025 - SEMAG (processo n.o

843t2025)

Após análise detalhada e considerações do parecer jurídico emitido pela

assessoria jurídica da Comissäo de Licitação, referente à lnexigibilidade rì.o

00112025-SEMAG, informamos que, tendo em vista a consistência e a conformidade

com a legislação vigente, esta Procuradora Geral do Município de Timon, em acordo

com o arl.27, da Lei Municipal no 189212013 c/c o art.30, lX e art.60, caput, da LG

Municipal 02012012, no exercício de suas funções, HOMOLOGA o referido parecer.

Aprovado o parecer, entendemos que está em consonância com as
normas e princípios jurídicos aplicáveis, o que autonza o prosseguimento da matéria

conforme exposiçöes ali contidas. Portanto, o parecer jurídico ora homologado deve

ser utilizado para as devidas providências no âmbito da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal e demais setores envolvidos.

colocamo-nos à disposiçäo para quaisquer manifestações adicionais.

Atenciosamente,

AI uim
Município

no 08712025 - GP
frroc ltjl

Rua Odilo Gosta, no 209, Gentro-Timon/MA
Email: procuradoria@timon.ma.gov.br

Folha No

Assinaf r iirj
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAçÖES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON - MA.

OFíCIO N" 039/2025 _ CGCL Timon - MA, l9 de morço de 2025.

llmo. Sro, Wilmo Fr:eitos Rodr,igues

Secretório Municipol de Administroçõo e GestÕo de Pessool - SEMAG

Assunto: DevoluçÕo do processo poro providêncios.

Prezado Secretório,

Ao tempo que presto meus cumprimentos, colho do presente poro,
encominhor o Processo Administrotivo no 843/2025, opós o onólise do
documenïoçÕo opresentodo Referente oo Processo Licitotório de
lnexigibilidode no 001/2025-5EMAG, verificomos que o processo encontro-se
em conformidode com o Lei 14j332021 e com o Termo de Referêncio, ossim
encominhomos com o pCIrecer no ol3/2e2s-cpL, homologodo pelo
Procurodorio Gerol do Município, poro providencior o Termo de RotificoçÕo e
Homologoçõo, Controto e PublicoÇões.

Sem mois poro o momento, oproveito ò ensejo poro renovor os votos
de estimo e consideroçÕo.

',
Atenciosamente,

Rosânia Fran Medina Costa
Coorde Geral da CGCL

Portaria no 031 12025

Prrrça Sder -losq :E,/N ^ Ce ntro ^ Ti¡'t'¡on-lvlttr
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ESTADo Do MARANSÄo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/000 1-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
t"ínan,nu,gav,br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o Processo Administrativo no 843/2025, instaurado parc a Contratação de

Empresa especializada para executar serviços de assessoria em recursos humanos,

avaliagão e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização

em folha de pagamento, recadastramento e digilalização de dossiê de servidores,

desenvolvimento de soluções informatizadas parc a plataforma do dossiê eletrônico dos

servidores, desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão

de contracheques, reprocessatnento de GFIP e SociâI, sincronizagão de dados aos portais

de transparência inoluindo TCE, SIOPE e outros, com cessão de mão de obra de

profissionais com formação em Administração, Recursos Humanos e Contabilidade,
encontra-se regularmenfe instruído, oom a devida justificativa téonica e parecer jurídico
favorável, além da comprovação de adequação orçamentária e financeira, HOMOLOGO o

presente procedimento, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei no 14.13312021.

Determino a forma\ização do cottrato com a empresa FORTH CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA

Publique-se. Cumpra-se

Tirnon MA, 19 de março de2025

Wilma Freitas Rodrigues
Portaria 033-2025 GP

ecretáLnaMunicjpal deAdministração e Gestão de Pessoal
Prcfeitura Municipal de Timon MA

¡:iiûû. ¡*¡" *TS f¿s
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de AdminÍstraçño

e Gestão de Pessoal - SEMAG
ttmr,n,mn,çav,br

Nos termos do Artigo 74, Inciso III da Lei no 14.13312021, e considerando a
regularidade do processo administrativo, ADJUDICO a empresa FORTH
CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n" 69.424,927/0001-
55. O objeto da presente Contratação de Empresa especializadapara executar serviços de
assessoria em recursos humano.s, avaliação e assessoramento em plano de cargos e
carreiras, processamento e otimização em folha de pagamento, iecadastramento e
digitalização de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções informatizadas para
a plataforma do dossiê eletrônico dos serv,idores, desenvolvimento deAPI - Interface de
Programação de Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de GFIP e

TERMO DE ADJUDICAçAO

Timon MA, 19 de março de2025

Wilma Freitás Rodrigues

Portaria 033-2025 GP

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

TCE, SIOPE e

Administração,

Plìt0
FLS"
rtU'A'
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Praça Sàa Jasð, -5,/N - Centro ^ Tinton-M{
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SEcRETARTA MUN rcrpAL DE ADM rN rsrnnçÃo
e oEsrÃo DE PESSoAL - sEMAG
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CoNTRATO N' 01212025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 843 /2025

coNTRATo DE AssEssoRrA rÉcrurcl
ESPECIALIZADA PROCESSO DE

TNExIGTBTLTDADE DE LrcrrAçÃo - sERVIços DE

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS, PLANO
DE cARGos E cARRETRAS E orrMznçÃo on
FOTHA DE PAGAMENTO ENTRE A SECRETARIA

MUNIcrpAr DE AoMrNrsrnnçÃo s crsrÃo o¡
PESSOAL, E A EMPRESA FORTH CONSULTORIA
E INFORMATICA LTDA CNPJ; 69.424.92710001-
55. Fundamentação Legal: Artigo 74, Inciso III,
da Lei no 14.13312021

O Município de Timon, poti intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, pessoa jurídica de direito público
inscrito no CNPJ sob o n" 06,115.307/0001-14, sediado na Praça São José, s/n,cEP
65.630-00, Centro, Timon - MA, neste ato representado por sua Secretária, a Sra.
WILMA FREITAS.RODRIGU,ËS. inscri,ta no CPF sob o n' 823.532.803-82, nomeada
pela Portaria N' 033/2025-GP, doravante denominado Contratante e a empresa
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA ITDA, com sede na cidade de São Luís,

Estado do Maranhão, estabelecida à rua BACANGA QD A no 54, Bairro RESIDENCIAL

VINHAIS II, CEP 65071044, inscrita no CNPJ sob o n' 69.424.927/OOO1-55, neste ato
representado por seu Sócio Administrador Dilson Cartos Franco Santos inscrito
no CPF sob o n" 254.246.963-68, doravante denominada Contratada, celebram o
presente CONTRATO. Considerando a inexigibilidade de licitação amparada pelo
Artigo 74, Inciso III, da Lei no 14.133/2021, que autoriza a contratação direta de
serviços técnicos especializados, as partes resolvem firmar o presente contrato,
mediante as cláusulas e condiçöes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria em recursos humanos, compreendendo:

a) Diagnóstico e proposição de melhorias nos processos de gestão de recursos^
humanos; ì, - -

trttil¿ì( -&2o
iq
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SEcRETARTA M UN rCtpAL DE ADMTN TSTRAçÄO
E GESTÃO DE PESSOAL. SEMAG
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b) Avaliação, elaboração e implementação de um novo Plano de cargos e
Carreiras;

c) Processamento e otimização dos sistemas de folha de pagamento.

1.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificaçöes
constantes no Termo de Referência e na Justificativa da Inexigibilidade, que
integram este instrumento.

cLÁusuLA sEcuNDA - DAS OBRTGAçöES DA CONTRATADA
2.1. Prestar os serviços objeto deste contrato com excelência, utilizando os melhores
métodos e práticas técnicas, dentro dos prazos estabelecidos.
2.2. Elaborar e apresentar relatórios técnicos que contenham:

a) Levantamento diagnóstico dos processos atuais;
b) Propostas de intervenção e melhoria;
c) Plano de ação detalhado, com cronograma e indicadores de desempenho.

2.3. Assegurar a confidencialidade de todas as informaçöes e documentos
fornecidos pelo CONTRATANTE.

2.4. Disponibilizar os recursos técnicos e humanos necessários para a execução
íntegral dos serviços.

cLÁusuLA TERcETRA - DAS oBRTGAçöEs Do coNTRATANTE
3.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informaçöes, documentos e acessos
indispensáveis para a coreta execução dos serviços.
3.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, designando representantes
que atuarão na supervisão técnica e administrativa.
3.3. Efetuar os pagamentos de acordo com os prazos e condiçöes estabelecidos na
Cláusula 5 deste contrato.

cLÁusuLA qUARTA - Do pR.Azo DE ExEcuçÃo
4.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado mediante
aditivo contratual, conforme as necessidades específicas do projeto.
4.2. As atividades deverão seguir o cronograma aprovado pela SEMAG, o qual
integra este contrato.

cLÁusuLA eurNTA - Do vAroR E coNDrçÕ¡s oe PAGAMENTo
5.1. Ovalortotal deste contrato é de R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil
reais), a ser pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 21J50,00 (vinte e um mil,

à/1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SEcRETARtA M UN tCtpAL DE ADM tN TSTRAçÃO
E GESTÃO DE PESSOAL. SEMAG
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setecentos e cinquenta reais) conforme a entrega dos produtos e serviços previstos
no Termo de Referência.
5.2. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação de relatório de
execução dos serviços e notas fiscais correspondentes, após a devida aprovação
pelo físcal do contrato e pela comissão de acompanhamento designada pela
SEMAG.

5.3. Em caso de atraso na entrega dos serviços ou descumprimento das obrigações
contratuais, serão aplicadas penalidades conforme disposto na Cláusula 7 deste
contrato.

cLÁusuLA SEXTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁrun
6.1 As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:
PROJ ETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS: 500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,35,00

cLÁusuLA sÉTrMA- DA FrscArrzAçAo E AcoMeANHAMENTo
7.1. A fiscalização dos serviços prestados será exercída pela SEMAG, por meio de
acompanhamento técnico periódico e avaliação dos relatórios entregues.
7,2. A CONTRATADA èompromete-se a prestar todas as informaçöes e

esclarecimentos solicitados pelo fiscal do contrato, garantindo transparência e
conformidade com os termos pactuados.

CLAUSULA OITAVA * DAS PENALIDADES
8.1. O não cumprimento total ou parcial das obrigaçöes contratuais sujeítará a
CONTRATADA às penalidades previstas na legislação aplícável, sem prejuízo de
indenizações por danos, se for o caso.
8.2. As penalidades poder:ão incluir advertência, multa contratual e, em casos
reiterados, a rescisão do contrato.

CLÁUSULA NoNA - DA REscIsÃo
9.1. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes em caso de
descumprimento das obrigações, mediante notificação prévia por escrito com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
9.2. Em caso de rescisão imotivada por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA
fará jus ao pagamento proporcional aos serviços efetivamente prestados até a data
da rescisão, além de eventual indenização por prejuízos comprovados.

1.li,¡rr¡.1;{,,¡.r r:.ìt,.'. .:r/,'t ír:rir}¡;' l,¡¡.1;.'T l'¡'¡
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c¡.Áusur-R oÉqnnR - DAs Drsposrçö¡s e ¡RRrs
10.1. O presente contrato é celebrado com base na inexigibilidade de licitação,
conforme previsto no Artigo 74, Inciso III, da Lei no 14.133/2021, não gerando,
portanto, a necessidade de competição, dada a singularidade dos serviços
prestados.

10.2. Qualquer alteração neste contrato deverá ser formalizada por meio de aditivo,
devidamente assinado pelas partes.
10.3. A CONTRATADA atuará com autonomia técnica, não havendo vínculo
empregatício entre seus profissionais e o CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do FoRo
11.1. Para dirimir controvérsias oriundas deste contrato, após esgotadas as

tentativas de solução adminístrativa, fica eleito o foro da Comarca de Timon-MA,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais pr,ivilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Timon, MA - 20 de Março de 2O25

WILMA RODRIGUES
Secretaria Municipal de Admini

coN
e Gestão de Pessoal- SEMAG

DILSON CARLOS FRANCO Assinado deforma disital por DlLsoN
CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368

SANTOS:2 5424696368 ó'J"" zois.oi,io oó'r+so -otoõ; 
----

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
Sócio Administrador da FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CONTRATADA

Fiïtc. f{"
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Testemunhas:

1

Nome:

CPF:

2.

Nome:
CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETAR|A MUNtctpAL DE ADMTNTSTRAçÃO E

GESTÃO PESSOAL- SEMAG
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EXTRATO DO CONTRÄTO

MUNICÍPIO DE TIMON _ ESTADO DO MARANHÃO

coNTRl[rO N" 012/2025 - SEMAG
Processo Administrativo no 084312025 - SEMAG.
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal.
Fundamentação Legal: Lei no. 14.133, de 01 de abril de 202L Inexigibilidade de
Licitação Art,74o,
Objeto: Contratação de Empresa especializadaparaexecutar serviços de assessoria em recursos
humanos, avaliação e assessorarnento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização
em folha de pagamento, recadastramento e digitalizaçáo de dossiê de servidores, desenvolvimento
de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,
desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão de contracheques,
reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de transparência incluindo
TCE, SIOPE e outros, com cessão de mão de obra de profissionais com formação em
Administração, Recursos Humanos e Contabilidade.
Contratada: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA UIDA, inscrita no CNPJ sob
o no. 69.424,927 I 00ü-55,
valor mensal¡ R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).
Valor total¡ R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais).
Fonte de Recursos: Projeto/Atividade: 2063;Elemento de Despesa: 3.3.90.35.; Fonte de
Recursos: 500.
Data de Assinatura : 201 03 12025.

Timon-MA 20 de março de2025
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Rafaol de B¡ito Sousa
Prefeito de Tlmon

Maria do Socono Almeida Waquim
Vice - Prefelts de Tlmon

Chefe,de GabÍnete do.Prefeito - lnterino Paulo,Ryldi:n Claudino de Oliveira Costa

Ramon Alves de Sousa Junior
Mariel¡r de'Almeida Vilhena
Elane derSousarLima Alves

Rosånia Ftancisc¡ Medina Costa
Calo Andrade Galvão :

lnslitucionais Francisco Borges de Oliveira
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Comandante da Guarda Municipal
Secretária Municipai Extraordinária de Assuntos ¿omunitár¡os

SecretáÌio Múnicipàl Exraordinária de Gestão e Projetos Especiais
Secretarià Extraordinária de Representação lnstitucional em Brasflia

. Secretária Municipal da Mulher
Secretaria Municipal de Trânsito, Transprotes e Mobilidade

Ouvidora-Geral do Município
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Coordenadora Municipal de Juventude
Superintentedente de lluminação Municipal pública

Presidente da Fundação Municipal de Cultural
Presidente da Fundação João Emilio Falcão

Presidente do lnstituto de Prev. Social dos Servidores Públicos de Timon
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon
Superintendente de Limpeza Pública e Urbanização de Timon

Presidente da Agência de Tecnologia, Ciência e lnovação
Presidente da Agência Reguladora de Serviços Prlblicos Delegados de Timon

Presidente da Empresa Pública de Transportes Timonense

Maria das Graças Gomes 5ousa,
Samia Caroline Brito Correia
Valdeilson da Costa e Silva
Geciane de Càrvalho Andrade
Vanda Rodrigues dos Santos
Dóris And¡éia Souza de Araújo Silva

Catar¡na Rodr¡gues de Flores
Anselmo Vieira da Silva

Giovanna Carvalho Sousa Silva
Dalmo Diego Carvalho Morais
Glauciane Correia dos Santos
Jacyrene Otav¡ana da Silva

Romauro Luiz Vanderley de Oliveira
Kleiton Christian Santos Cunha
Edivar de Jesus Ribeiro
Raimundo Pereira da Cunha Neto
Itamar Antônio de Oliveira Júnior
Raimundo Pereira da Silva

c. hlo

óncÄo o¡srr¡r.lDo À puBLIcAÇÃo Dos ATos
OFICIAIS DO MUNICIPIO

Secret¡rlâ Munlclpal de Governo - SEMGOV
Emall : !9!qg9E@ûEq!4asqgbl

Alberto Crlos da Silva
Responsável pela Publlcação dos Atos do Dlárlo Olicl¡l

Suporte Técnlco
Agênc¡â de Tecnologla, Clêncla e Inovação - ÄT

O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visua-lizado através do site: q¡ww.tlmon.m¡,gov.bildlariô.àfiaiili
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(**) por tor saindo com ln60rreçåo antûrior
PORTARIA NO 0415/2025.GP DE I7 DE ABRIL DE 2025.

Nomoação de Gargo Gomlsslonado,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e ainda o art. 93, inciso ll, alínea ,,a, da Lei
Orgânica do Municfpio (LOM), com base na Lei Municipal no jgg2t2}1g,

RESOLVE:

Art, lo. NOMEAR, de conformidade com o dlsposto no lnciso ll do art. 15 da Lei
Municipal no 1299, de 28 de dezembro de 2004, NERWALDO CHAVES DE
MIRANDA, para exercor o cargo em comissão de Coordenador de Análise patrimonial
e Operacional, slmbolo 5-6, da Controlador¡a Geral do Municipio, dovendo sor assim

7.03.2025.

PORTARTA No 006/2025 . GP TIMON.MA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dlspõe sobre deslgnação de Servldor que especifica.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFETTO DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso de
suas ahibuições legais conferidas pela Lei Municipalno 1BgZ, de 17 de dezembro de
2013, com as alterações da Lei Complementar n. 064, de 1 7 de janeiro de 2025, e

Conslderando aLelno 12.52712011, que prevê a necessidade dê garant¡ro acesso à
informação pública de forma clara, objetiva em tempo hábil, cabendo aos órgãos e
entidade da adminishação pública a responsabilidade pela gestão e alimentâção dos
dados disponibilizados no Portal da Transparência;

Âsiderando que os órgãos prlblicos devem manter os responsáveis formalmente
.gnados para alimentar o Portal da Transparència do Municlp¡o durante toda

vigência dos Contratos celebrados pela entidade,

RESOLVE:

Art, 1". DESIGNAR o servidor Nelson Alexandre França de Mesquita, Coordenador,
matricula no 08455-9, como responsável pela inserçáo, alimentação e atualização das
informações dos contratos celebrados pelo Gabinete do prefeito junto ao portal de
Transparência do Municlplo.

Parágrafo único. A presente designação é feita sem prejulzo das demais atribuigões
normalmente realizada pelo servidor.

Art. l'- os coordenadores oo, 
""nu*ffoência 

de Assistência social - CRAS,
Gentro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, Casa do ldoso,
Cenho POP, Câsa Cidadão e Residência lnclusiva, deverão produzir relatórios semanais
sobre as atividades executadas em cada um dos respect¡vos órgãos, para posterior envio
ao Gabinete da SEMDES.

Art.3o - Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, com efeitos imediatos,
revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.

JECONIAS DA SILVA MORAES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

PAULO RYLDON CLAUD NO DE OLIVEIRA COSTA
Secretário Municipal de Governo

SEMUH
PORTARIA N" OO4 DE 08 DE ABRIL 2025.

Dispõe sobre a deslgnação de Serv¡dorcs para
exercerem a gestão e a îlscallzação do Contrato
n0 005/2025,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Munic¡pal no 1892, de 17 de dezembro de 2013;

Considerando a Lei no 8.666/93, no seu art. SB, inciso lll e art. 67, que prevê a
necessidade de representante da administração para f¡scal¡zar e acompanhar o
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Prlblica;

Considerando que os Órgãos Públicos devem manter Gestor e F¡scal formalmente
designados durante toda a v¡gêncla dos Contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. lo- Designar, em consonância com o estabelecido no artlgo art. 58, inciso lll e art,
67 da Lei no 8.666/93, os serv¡dores adiante ¡dentif¡cados, sem prejulzo das
ahibuiçöes anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de
acompanhar e fscalizar a execução, bem como atestar formalmente nos autos do(s)
processo(s), a(s) nota(s) fiscal (ais) e demais documentos relat¡vos às despesas
realizadas pela Secretar¡a Municipal de Habitaçäo no que for relacionado ao Contrato
no 005/2025:

SERVIDOR MATRfCULA
EDER CLAUDINO GONçALVES II. GESTOR 9221307
RHUAN KLYMAN ALMEIDA COSTA - FISCAL s221297

Art.2o - Estabelecer q

Materiais e Atestar em
ue caberá ao Fiscal do Conhato verificar a efetiva entrega dos
Nota Fiscal o seu recebimento.

Art.3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de abril de 2025.

40_ as em contrári

PORTARIA NO 02 3 IIPMT I 2025 24 DE ABRIL DE2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORÊS
PÚBLIcos DO MUNlcíPþ DE TIMON-MA - IPMT, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei Municipal no 00412004, Lei Complementar no

Art.20.EstaPorlarlaentraemvigornadatadesuapublicação,comefeitosretroativos 0s2l202l,eoqueconstenoProcesson'20112020t1PM1,
a02de de 2025. RESOLVE:

Art, 1o Conceder Aposentador¡a Voluntária, com proventos integrais, à servidora
ptlblica municipal Glnu Alves Freltas, ocupante do cargo de "Agente Comunitário de

PORTARIA N" (l3O, DE 24 DE ABRIL DÊ2025.

Dlspõe sobre o envlo de relatórlos Saúde",matrfculano642848-l,doquadrofuncional daSecretariaMunicipal deSaúde
semanals ao Gabinete da SEMDES. -SEMS.

o SECRETARIo MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SoclAL, no uso de Art, 2o A concessão do beneffcio, atendendo à determinação judicial - processo no
suasatribuiçõeslegaisconferidaspelaLeiMunicipaln'1892,de17dedezembrode2013,e 0807943-30.2022.8.10.0060, fundamenta-se no artigo 6", e SS 60,70 da Lei

Conslderando os termos do art. 15 da Lei Municipal 1.gg2t2ï,lg, que determina a
supervisão dos órgãos da Administração por seus Secretários Municipais cuja áreâ de
glqção estlver v¡nculada a sua principal atividade;

.siderando que a supervisão é compreendida por orientação, acompanhamento e
avaliação das ações polftico-administrativas, bem como o controle das atividades dos
órgãos subordinados ou vinculados,

Complementar Municipal no 052, de 091'1212020 e art. 70 da Emenda Constitucional no
41, de 19t1212003, com direito ao adicional por tempo de serviço (ATS), previsto no

Art. 3o Esta portaÍ¡a entra em vigor na data da sua publicação, com os efeitos

Art,3o - Estabelecer que as prestações dos serviços ora designados são consideradas
relevantes, mas não remunerados.

art. 106 e único da Lei Mun de 2811212004

financeiros sob do de 1o de maio de 2025.

PORTARIA No 030/2025 - SEINFRA Timon, 24 de abril de 2025.

DtsPoE SOBRE A DES|GNAçÃO DE SERVTDORES PARA
EXERCEREM A GESTÃo E A FtscALtZAçÃo Do
CONTRATO NO OO2/2O25.SEIN FRA.

Considerando a Lei no 14.13312021, no seu art.117, que prevè a necessidade de
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos
Contratos celebrados pela celebração Administração Prlblica;

Gonsiderando que os Ôrgãos Públicos devem mânter Gestor e Fiscal formalmente
designados durante toda a vigência dos Contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. lo. Designar, em cosonância com o estabelecido no artigo 117 da Lei no

14.''3312021, os servldores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições

Art.2' - Cabsrá também aos Coordenadores informar prev¡amente ao Gabinete da - _

SEMDES, as atividades programadas e eventuais agendas externas, quer seja com A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA do municfpio de
outrasSecretáriasMunicipaisouEstaduais,bemcomo,ieuniõesoficlaiscommemLrosOo Timon-MA'nousodesuasatribuigõeslegais,conferidaspelaLei Municipal no1892,
Judiciárioedolegislativoemquaisqueresferas. de 17 de dezembro de 2013;

IPMT

SEMDES

Fórmula do cálculo do beneffcio
Vencimento Base R$ 3.036,00
Adicional Þor TemDo de Servico 130%) R$ 910,80
Valor dos Proventos: R$ 3,946.80

Pr¿ì(ríìSlìoJosr:,s/D,Centro/CM,:65.636-I60CNPJ:06.115.ílO7/OOOl,l4 Tinon-MA.
o
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Diário Oficial EÌetrônico do Município de Tirnon Ano Xll - Edição n" 3.i46 Timon-MA, Ouinta-Feira, 24 de Abrit de 2O25

Art. 20. Estabelecer que
serviço e Atestar em Nota

anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com fìnalidade de
acompanhar e fìscalizar a execução, bem como atestar formalmente nos autoÊ do(s)
processo(s), a(s) nota(s) fiscal(is) e demais documentos relat¡vos às despesas
realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, no que for relacionado
ao Contrato no 002/2025.SElNFRA.

SERVIDOR MATRfCULA
GESTOR DO CONTRATO Thayane

Êvangelista
Aragão 9218647

FISCAL DO CONTRATO lsadora Rodriques Looes 9221259

Programação de Aplicação da gestão de conhacheques, reprocessamento de GFlp e
eSocial, sincronização de dados aos portais de transparência incluindo TCE, SIOPE e
outros, com cessão de mão de obra de profìssionais com formação em Administração,
Recursos Humanos e Contabilidade.
Contratada: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n". 69.424.92710001.55.
Valor mensal: R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).
Valor total: R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais).
Fonte de Recursos: Projeto/Atividade: 2063; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.; Fonte
de Recursos: 500.
Data de Asslnatu¡a: 20 10312025.

Contratanto: Procuradoria Geral do Municlpio CNPJ no 06.1 15.907/0001-j4
contratado: M R CAFE COMÉRC|O E SERVTçO LTDA CNPJ no 13.874.603/0001-64
Valor: R$ 5.088,00 (Cinco mil e oitenta e oito reais)
Dotação Orçamentárla: 020301

Assinam: im e Rafael Silva

MUNICIPIO DE TIMON _ ESTADO DO
ASSUNTO: DtSpENSA DE LtC|TAçÃO No OO6/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições
prontas a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. José Firmino de
Souza, SAMU, CAPS e Unidades de Sarlde mantidas pela Secretaria Municipal de
Saúde.

TERMo DE RATtFtcAçÃo E ADJUDtcAçÃo
(Dlspensa de llcltação, art, 75, Vlll, da Lel no 14,133120211

De acordo com o processo adminislrativo em epfgrafe, objetivando a Conhatação de
empresa especializada para fornecimento de refeições prontas a fim de atender as
necessidades do Hospital Municipal Dr. José Firmino de Souza, SAMU, CApS e
Unidades de Saúde mantidas pela Secretaria Municipal de Sarlde, RATIFICO a
opiniáo técnica, e justificativa para dispensar a licitação da contratação do objeto, no
qual, ADJUDICO o seu valortotal est¡mado: R$: 1.099.098,00 (um milhão e noventa e

Aditívo no 08 ao Contrato no 04312019 - FMS/SEMS. Objeto: corresponde a
prorrogaçäo de prazo de vigência do refer¡do contrato, alé 3111212025, nos termos da
Lei 8.666/ 1 993. Fundamentação: art. 57, ll, g2" da Lei 8.666/1 993 e suas alterações.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ sob o no 11.410.879/0001-66,
Contratado(a): Roberto Benedito Lima Gomes- CPF sob o no 394.980.423-49. Data
de Assinatura: 31 10312025.

Assinado de forma digital por MUNICIPIO
DE TIMON:061 153070001 14
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=Certificado
Digital PJ 41, ou=Videoconferencia,
ou=32540441 000 1 72, ou=AC SyngularlD
Multipla, cn=MUNICIPIO DE
TIMON:061 153070001 14
Dados: 2025.04.24 17 :29:17 -03'00'

i'rnìÕc. fldo

caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação do
Fiscal o seu recebimento.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃOArt. 3o . Estabelecer que as prestações dos serviços ora designados são Contrato N.01/2025
consideradas relevantes, mas não remunerados. processo: 1O2gt2OZ5

Art.40 . Esta portar¡a entrâ em vigor com data retroetiva a2't}3l2025. Fundamentação Legal: Lei Fede¡al 14.133121 e posteriores alterações
ObJeto: Aquisição de Agua Mineral

ATA DE REGISTRO DE PREçO No 001/2024 Vigência: 12 MESES
PROCESSO LICITATÓR|O N.0764!2024 Data da Asslnatwa:1ot04t2o2s

Art. 3o . Revoga-se a portaria no 02112025, publicada no DÍário Oficial da União Ano
xll- Edi n0

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN

PREGÄO ELETRÔNICO NO OO7!2024
REFERÊNCIA: Publicaçäo original do contrato e do extrato do Contrato n" O1O|2O25
para a aquisição de água mineral, para atender as necessidades Secretaria Municipal
de Administração e Gestão Pessoal - SEMAG, do municfpio de TIMON -MA e a M.R

Z-cþelecida à rua projetada n'3458, Bairro São Sebastião, inscrita no CNpJ sob o
.874.603/000 1 -64, com vigência de 041e4t2025 a O4tO4tZO26.

ONDE SE LÊ:
Valon R$ 29,99 (vinte e nove reais e noventa e nove centavos) no valor unitár¡o da
AcU¡ ¡¡¡UeReL 2OO ML. Água mineral sem gás, envasada em copo plásticas
transparentes de 200 ml, com impressão do nome do fabricante e registro no
Mlnistério da sarlde. Pacotes/caixa com 48 copos devidamente lacrados. validade do
produto não inferior a 03 meses.
LEIA-SE:
Valor: R$ 29,90 (vinte e nove e noventa oentavos)
DEMAIS INFORMAçOES PERMANECEM INALTERADAS.

Timon MA, 24 de abril de 2025.

A Secretária Municipal de Sarlde, no uso de suas atribuições legais, considerando que
foi constatado a ausência de publicação do extrato de primeiro termo de aditivo do
contrato no 05412024; Considerando que o fato não gera qualquer lesão ao interesse
ptiblico ou de terceiros, umâ vez que o respectivo ato transcorreu na forma da Lei;
P-siderando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não

.uam vlcios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidada, nem mesmo
prejufzo aos direilos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei no 97g4l99- Lei
de Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidaçäo, pela própria

-71. Data de assinatura:

MU DE TIMON - ESTADO DO
CONTRATO NO 012/2025 - SEMAG
Processo Admlnlstrativo n" 0843/2025 - SEMAG.
lnteressado: Municfpio de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de
Administraçåo e Gestão de Pessoal.
Fundamentação Legal: Lei no. 14.133, de 01 de abril de 2021. lnexigibilidade de
Licitação Art.74'.
Objetol Contratação de Empresa especializada para executar serviços de assessor¡a
em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,
processâmento e otim¡zação em folha de pagamento, recadastramento e digitalização
de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções informatizadas para a
plataforma do dossiê eletrônico dos servidores, desenvolvimento de API - lnterface de

Café Comércio e Serviço LTDA, com sede na cidade de Codó, Estado do Maranhão, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 653/2028

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO nove mil e noventa e oito reais), em favor da empresa NUTRI MAIS VIDA LTDA,
¡nscrila no CNPJ no 29.465.536/0001-64, nos termos da proposta, que se vincula ao

Retifica-seoextratodeAditivodecontrato,publicadonoDiárioOficial Eletrônicodo presentetermo,fundamentadonoart,T5,incisoVlll,daLei n"'1413312021,Timon/MA,
Municfpio de Timon/MA, Ano Xll- Edição - n" 3.144, do dia 22 de abril de ZOZS, da 02 de abril de 2025.
SEgUINIE fOTMA: DAVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA
ONDE sE LÊ; Segundo Termo de Aditivo ao Contrato n" 28t2024. Secretária Municipal de Saride- Timon/MA

Termo de Aditivo ao Portaria no 0712025-GP

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

A empTesa MULTSEG EOUIPAMENTOS DE SEGURANçA DO TRABALHo LTDA
Administraçäo, de atos que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público, portadora do CNPJ 22.912.818t0001-13, estabelecida no endereço Rua Firmino
nem prejufzo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis, Gonçalves Pedreira l845, Bairro Parque Piaul ll, CEP:65.636-400, Timon-MA, público
aplicável ao caso em referência. CONVALIDA o ato relativo à publicação do elitrato de que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA a expedição da
primeiro termo de aditivo ao contrato no 05412024, devendo ocorrer a respectiva licença ambiental, de acordo com Processo de no 68/2025.
publicação nos seguintes termos: "EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO,,: Termo
de prlmeiro aditivo ao contrato no O54l2O24i Objeto: prorrogação de prazo de vigênoia
do referido contrato, por mais 12 meses, nos termos da Lei no 8,666/1993,
Fundamentação: art. 57, ll, g2o da Lei 8.666/1993 e suas alteragões. Contratante:
Fundo Municipal de Saúde- FMS. Contratado: Sophia Comunicação LTDA, CNpJ:

rl-.s.
iìl.i,B.

*lgps
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PARECER CGM N'006/2025 - CGM

Timon (MA), 29 de abril de 2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAG

INTERESSADO: Município de Timon - MA

I- RELATÓruO

Chegou: para análise desta Controladoria Geral do Município, o

Processo Administr:ativo no 84312025 (lnexigibilidade no 001/2025 - SEMAG),

referente à "Contratação de Empresa especializada para executar serviços de

assessoria em recursos htumanos, avalíação e asse ssoramento em ptano de

cargos e carre'iras, process amento e otimização em fotha de pagamento,

recadastramenta e digitalízação de dossré de servidores, desenvotvimento de

so/uções informatizadas para a, plataforma do dossiê eletrônico dos

seruidores, desenvolvimento de APt - lnterface de Programação de Apticação

da gestão de contracheques, reprocessamento de GF\P e Social,

sincronização de dados aos porlais de transparencia incluindo TCE, STOPE e

outros, cor?? cessão d.e mão de obra de profissionais com formação em

Administração, Recursos Humanos e Contabilidade".

¡r- FUNDAMENTAçÃO

A competência da Controladoria-Geral do Município (CGM) para emitir

opinião nesse tipo de operação está insculpida na Lei Municipal no 1355/2006,

em que instituiu o Controle Interno Municipal e prescreveu em seu artigo 1o

que:

"Art. 10. O Sistema de Controle lnterno do Poder

Executivo Municipal visa à avaliaçäo da açäo

governamental e da gestão dos administradores
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públicos municipais, por intermédio da fiscalizaçäo

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial, e a apoiar o controle externo no exercício de

sua missão institucional."

Tal atribuiçäo também está presente na a Lei Municipal no 189212013,

que DlsPÖr soaRE A oRGAN|ZAçAO E ESTRUTURAADMTNTSTRATTVA

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICíplO Oe T¡MON-MA, pois em seu artigo

28, instituiu a Controladoria Geral do Município como:

"Art. 28. (,.,) o órgão centralde Controle lnterno do Poder

Executivo, a quem compete exercer a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Município e das entidades da

administração direta e indireta quanto à legalidade,

legitim economicidade, aplicação das

receitas; avaliar o

curnpr,imento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de governo e a execução dos

orçamentos; comprovar a legalidade e avaliar os

resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

entidades da administraçäo municipal (...)."

Neste contexto, convém destacar que a presente análise diz respeito

somente aos aspectos contábeis e financeiros da presente contrataçäo, uma

vez que as análises de mérito administrativo e jurídica já foram realizadas

pelos setores competentes do órgäo contratante.

Da análise dos autos, verificamos a presença dos seguintes e principais

documentos: 1) Documento de Form alização de Deman da; 2) Estudo Técnico

Preliminar; 3) Termo de Referência; 4) Comprovacão do Preço: 5) Proposta

subvenções, r:enúncia de
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do Fornecedor com documentos de habilitaçäo (financeira. fiscal e iurídica):

Gesto Parecer Ju

Dessa forma, devolvemos o presente processo de contratação para os

encaminhamentos cabíveis, uma vez que já foram realizadas as análises

necessárias e esta Controladoria Geral do Município näo encontrou qualquer

aspecto contábil ou financeiro que pudesse macular a presente contratação.

Ressaltamos ainda que também não foram encontradas

inconsistências da análise no Termo de Contrato oriundo do procedimento de

contratação, uma vez que o Termo também iá passou,qor análise jurÍdica.

lll - coNcLUsAo

Diante do exposto, recomendamos a inclusão desta contratação e
:

do respectivo Çpntrato no MóCulo Contratacöeg Públicas do Sistema de

lnformaçöes para Gontrole (Sinc-Gontrata). conforme lnstrução

Normativa TGFIMA no 73/20?2. bem còmo ng Portal Nacional de

Gontratacões Públicas,

É a manifestação, salvo melhor juiza

Rodrigo nes Lopes

Diretor d a Control adori a de Tímon-MA

Controladoria Geral do pio de Timon/MA

De acordo:

ilnte. ['J0Paraguaçu Sanfos Veras Filho

Controlador Geral do Município de Timon-MA

Gontroladoria Geral do Município de Timon/MA
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